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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

REGIME LICITATÓRIO LEI Nº. 8.666/93 

 

 

PROCESSOS Nº: TJPA-PRO-2023/04096 

INTERESSADO   SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DATA E HORARIO 
DA SESSÃO 

 

HORA: 10h00min (horário de Brasília-DF) 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA E 

REFORMA PARCIAL DO FÓRUM DA COMARCA DE 

SANTARÉM. 

TIPO DE LICITAÇÃO 
E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Tipo Menor Preço Global 

LOCAL DA 
SESSÃO PUBLICA 

Sala de reuniões da Comissão Permanente de 
Licitações - sala T-123 - Prédio-Sede do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, na Avenida Almirante 
Barroso nº. 3089 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Execução Indireta em Regime de Empreitada por 
Preço Unitário 

VALOR MÁXIMO 
ADMISSÍVEL R$ 1.574.241,52 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 4 (quatro) meses 

AMPARO LEGAL 
Regido pela a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015 e demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do TJPA – aba Transparência – 
licitações, no endereço  https://www.tjpa.jus.br a partir da data de sua publicação; 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de 
Licitação, Fone: (91) 3205-3206/3205-3184. E-mail licitacao@tjpa.jus.br. 
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REFORMA PARCIAL NO FÓRUM DA COMARCA DE SANTARÉM  

(Processo Administrativo n° PA-PRO-2023/04096) 

 

Torna-se público que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por meio da Comissão Permanente de Licitação 

designada pela Portaria nº. 001/2023 - SA, publicada na edição do Diário Oficial do Estado de 31 de janeiro de 2023, 

realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global  sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTAS: 

1.1.  

Pará, sala T-123, na Avenida Almirante Barroso nº. 3089, nesta Capital, para entrega dos Envelopes n. 01, com os 

documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

DATA:    

HORA: 10 horas (horário local). 

LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação, Prédio-Sede do Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará, sala T-123, na Avenida Almirante Barroso nº. 3089, nesta Capital. 

2.1. A sessão terá início no dia e horário acima identificados, prosseguindo-se com o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta “on 

line” ao SICAF. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

Até às 10 horas, do dia 08, mês de novembro, ano 2023, no Prédio-Sede do Tribunal de Justiça do Estado do

08 de novembro de 2023.
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2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais 

para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou 

outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento, constantes neste Edital. 

A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 

indicado no Item 2 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 

complementares. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto 

em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 

seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante,  que deverá apresentar instrumento particular 

de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 

qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de 

empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades 

por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa/consórcio ......................, por meio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ............., credencia o (a) Sr.(a) 

................, nacionalidade, profissão, endereço, RG nº ............., CPF nº ....................., para representar a empresa, 

com poderes para praticar todos os atos referentes ao Tomada de Preços nº. 001/TJPA/2023, inclusive manifestar-

se e assinar em nome da empresa e interpor ou desistir de interpor recursos. 

Localidade, _____ de _____________ de 2023. 

Nome completo e assinatura reconhecida do representante legal da licitante 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a REFORMA PARCIAL NO 

FÓRUM DA COMARCA DE SANTARÉM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

4.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Caderno de Especificações 

Técnico-Construtivas devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará, nas classificações abaixo: 

02.061.1417.8644 - Reforma e manutenção de prédios do Poder Judiciário - 1º Grau 

Natureza da Despesa - 33.90.39 

Fonte - 1759.1800000 

             Dotação - 2023/ 49 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);  

6.2.7. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 

gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

6.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

5, de 2017. 

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso 

V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 

contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

6.5. Como condição para participação, o licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve entregar, separadamente 

dos envelopes acima mencionados, as declarações complementares que consistem nos seguintes documentos: 

6.5.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, caso 

opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

6.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência da 

declaração impedirá o prosseguimento no certame; 

6.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

6.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

6.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
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6.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009. 

6.5.5.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.5.6.  que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, 

da Lei nº 8.666/1993. 

6.5.7. Em se tratando de licitante que encaminhe proposta e documentos de habilitação, via correspondência 

postal, a declaração deve ser inserida no envelope de habilitação. 

6.5.8. Quando  necessário,  e  estando  presente  à  sessão  representante  legal  devidamente  credenciado 

para  este  fim,  poderá   a Comissão  sanar  possíveis  falhas  na  documentação  apresentada,  desde  que  

não vá  de  encontro  ao  princípio  da  igualdade  entre  os  licitantes,  podendo  inclusive  solicitar  que  seja 

elaborado,  de  próprio  punho,  por  parte  do  representante  legal  presente,  declarações  exigidas  neste  

edital,  que  por  algum  motivo  estejam  ausentes  da  documentação. 

6.5.9. O não comparecimento de qualquer representante legal das participantes do certame a qualquer reunião 

não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação sobre o que ocorrer na sessão, 

inclusive quanto ao direito de interposição de recurso, nos termos da legislação vigente e entendimento 

jurisprudencial. 

6.5.10. Todas as sessões de continuação, quando possível, serão comunicadas na própria sessão, e os respectivos 

avisos de convocação serão disponibilizados no site deste Tribunal, através do link “licitações”, razão pela qual 

solicitamos aos participantes o devido acompanhamento dos atos divulgados.  

6.5.11. O não comparecimento da licitante à sessão de abertura da proposta ou a falta de sua assinatura na 

respectiva ata implicará na aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitação, não cabendo nenhuma 

manifestação posterior, inclusive quanto a interposição de recurso das decisões proferidas. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 
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7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante 

esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar, no envelope nº 1, a seguinte 

documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação 

Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

7.6. Habilitação Jurídica:  

7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

7.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

7.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

7.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.7.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.8.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias 

da abertura do certame; 
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7.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

7.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

7.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

7.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio 

líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.9. Qualificação Técnica: 

7.9.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio da apresentação dos documentos descritos no item G – do Caderno de Especificações – Anexo I deste 

edital:  

7.9.2. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 

termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.9.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

7.9.4. Visando oferecer melhores condições às licitantes interessadas para a elaboração de suas propostas 

financeiras é facultada a visita técnica ao local dos serviços, para que possam tomar conhecimento de todos os 

aspectos que influenciem direta ou indiretamente na execução dos serviços, conforme item G.8.1. 

7.9.5. É obrigatório, contudo, a apresentação de DECLARAÇÃO informando que tomou conhecimento de 

todas as informações e condições para elaboração da proposta e execução do objeto da licitação, bem como 

de todos os itens da planilha e composição unitária. Compete à licitante fazer minucioso estudo, verificação 
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e comparação de todas as especificações contidas no caderno de especificação técnico-construtivo, 

incluindo detalhes e demais documentos fornecidos pela Secretaria de Engenharia e Arquitetura para 

execução dos serviços. Por conseguinte, frisa-se que a proposta emitida pela empresa é DE SUA AUTORIA, 

contemplando todos os elementos para a completa execução dos serviços indicados em seus custos 

unitários.  

7.10. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

7.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo abaixo: 

Referente ao Tomada de Preços nº. 001/TJPA/2023 

(Nome e endereço completo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa ........., inscrita no CNPJ sob o número ................, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente 

a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no artigo 7º, inciso XXXIII, a saber: 

 

 

Local e data. 

Nome completo e assinatura do representante legal da licitante. 

7.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

7.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

7.14. A Comissão deverá/poderá diligenciar para esclarecer ou complementar a instrução processual, 

inclusive com a inclusão de documentos novos que venham a comprovar condição preexistente à abertura 

da sessão pública do certame. 

7.14.1. A diligência se aplica tanto a documentos que deixaram de ser apresentados quanto a 

documentos que foram apresentados com data de validade expirado. 

7.14.2. Não serão aceitos documentos novos sem a devida constatação da pré-existência de 

condição ao tempo da abertura da licitação.   

7.14.3. A condição para aceitação de documentos novos é a inequívoca demonstração de fatos 

existentes à época da abertura do certame. 

7.14.4. A diligência que oportunizará a juntada de documento novo ocorrerá uma única vez, exceto 

quando se tratar de informação a complementar o documento apresentado.  

7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a 

fase de classificação. 

‘(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz a partir de quatorze anos.” 
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8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em 

todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Caderno de Especificações 

e demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.2. a Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme modelo anexo ao edital, de todos os itens da planilha 

orçamentária. 

8.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

8.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas. 

8.3. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.3.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Caderno de Especificações Técnicas. 

8.4.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.4.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 

e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo 

direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária. 

8.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 

na legislação tributária; 

8.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos 

no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária Os 

custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 

da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
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orçamentária; 

8.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 

discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.4.6. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, 

conforme modelo anexo ao Edital; 

8.5. Composição dos encargos sociais, para horistas e mensalistas; 

8.5.1. As licitantes deverão apresentar composição de encargos sociais com ou sem desoneração da folha de 

pagamento de acordo com sua opção na sistemática de tributação. 

8.5.2. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida 

Lei Complementar; 

8.6. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Caderno de Especificações Técnicas e no respectivo 

cronograma. 

8.7. Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do certame. 

8.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.9. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.9.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, 

de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93  

8.10. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

8.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 

devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

8.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.13.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis, de acordo com os 

apontamentos realizados pela Comissão, desde que não haja majoração do preço GLOBAL proposto. 

8.13.2. Persistindo o erro, após o término do prazo concedido, a licitante terá sua proposta desclassificada. 

8.13.3. Não caberá nova oportunidade de ajuste na planilha nos casos em que o fato gerador do ajuste seja o 

mesmo. 

8.13.4. No caso identificação de NOVO erro na planilha, o licitante terá direito ao disposto no item 8.13.1. 
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8.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Caderno de Especificações Técnico-Construtivas, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

8.16.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

8.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 

complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente 

os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a 

Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade 

no exercício considerado. 

9.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 

trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.2.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na 

presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.  

9.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços 

apresentadas.  

9.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 

Habilitação. 

9.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por 

seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 

T
JP

A
P

R
O

20
23

04
09

6V
02

Assinado com senha por CRISTIANE DE SOUSA LIMA.
Use 3809945.25609342-4201 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3809945.25609342-4201
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 02/04/2024 12:31

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

309

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 001/TJPA/2023 

 

____________________________________________________________________________ 
TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-123, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. 

E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3184 / 3205-3257. 

9.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, nos termos do subitem 7.1 deste Edital. 

9.8. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até 

que seja concluída a fase de habilitação. 

9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o 

prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de 

Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 

decurso da fase recursal. 

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 

02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior 

abertura. 

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 

Instrumento Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 

ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão 

e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 

microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação 

do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a 

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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10.1. O preço MÁXIMO admitido para esta licitação é de R$ 1.574.241,52 (um milhão, quinhentos e setenta e 

quatro mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos) 

10.2. O critério de julgamento será o menor preço global. A obra será realizada por execução indireta em regime 

de empreitada por preço unitário. 

10.3. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros 

da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue 

necessário, poderá suspender a reunião para análise das propostas. 

10.4. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.5. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da 

proposta. 

10.6. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

10.7. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, 

empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 20 (vinte) minutos. 

10.7.3. Caso a licitante se utilize da prerrogativa conferida nos art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, a Comissão 

Permanente de Licitação concederá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de nova proposta.    

10.7.4. O licitante ausente não fará jus à utilização do benefício concedido nos art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

10.7.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos 

prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, 

a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, 

para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins 

de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, 

prevalecerá a classificação inicial. 

10.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.10.1. produzidos no País;  

10.10.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.10.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

10.10.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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10.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 

por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

10.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.13. Será desclassificada a proposta que: 

10.13.1. não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.13.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.13.3. Apresentar, mesmo após oportunidade de adequação, elementos técnicos em desacordo com as 

determinações do edital ou normativo vigente; 

10.13.4. Apresentar, mesmo após oportunidade de adequação, na composição de seus preços: 

10.13.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.13.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.13.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 

serviços. 

10.14. Serão objeto de análise pormenorizada os preços dos itens de maior relevância da planilha orçamentária 

apresentada pela licitante, ficando facultada a Comissão de Licitação análise dos demais. 

10.15. Serão considerados os itens de maior relevância aqueles cujos preços subtotais totalizarem 70% do valor 

total da obra, de acordo com a curva ABC de serviços da licitante.  

10.16. Na ocorrência de falhas e/ou inconsistências em itens que não façam daqueles de maior relevância, 

conforme subitem anterior, os eventuais custos oriundos desta circunstância deverão ser absorvidos pela licitante. 

10.17. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das 

etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos 

anexos a este edital.  

10.18. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 

a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos 

a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 

a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

10.19. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o 

lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo 

unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

10.20. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.20.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.20.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 
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10.20.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.20.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 

realização de diligências para o exame da proposta. 

10.20.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.20.7. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de 

desclassificação. 

10.21. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 

alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.22. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.23. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.24. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de 

recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

10.24.1. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

mesmo prazo. 

10.25. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 

Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela 

autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.26. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa 

oficial ou por e-mail institucional direcionado aos endereços eletrônicos informados nas propostas apresentadas ou 

em sessão pública previamente marcada. 

10.27. Os Termos de Adjudicação e Homologação serão divulgados no Diário Oficial do Estado do Pará e no Portal 

da Transparência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (www.tjpa.jus.br). 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 

observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo 

necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 

recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio sede 
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deste Tribunal, sala T-123, na Avenida Almirante Barroso nº 3089, nos dias e horários de funcionamento do TJPA. 

11.5. O recurso será dirigido à Secretária de Administração, por intermédio do Presidente da Comissão de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-

lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Caderno de Especificações Técnicas. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A licitante vencedora é obrigada a exibir prestação de garantia em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura 

do contrato, no valor de 5% (cinco por cento) do valor contratado, em uma das modalidades: 

13.1.1. Caução em dinheiro, a ser depositada em conta do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou 

em título da dívida pública; 

13.1.2. Seguro garantia; 

13.1.3. Fiança Bancária, realizada mediante entrega neste Tribunal de carta fornecida por 

estabelecimento bancário, tornando-o solidário com o contrato até o limite da responsabilidade 

contratual. 

13.2. Havendo alteração contratual, a garantia deverá ser atualizada, observando-se as ressalvas previstas em 

lei. 

13.3. No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a contratada terá o mesmo prazo estabelecido 

no parágrafo primeiro, a contar da ocorrência do fato, para renová-la ou complementá-la. 

13.4. A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, através do pedido efetuado pela contratada, 

de acordo com a legislação em vigor. 

13.4.1. Quando efetivada em dinheiro, deverá ser atualizada monetariamente. 

13.5. A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá a primeira notificação à CONTRATADA para o 

cumprimento da garantia, quando do envio das vias contratuais e eventuais aditivos para assinatura. 

13.6. Caberá ao fiscal do contrato e à Coordenadoria de Convênio e Contrato, nos limites de suas competências, 

o registro do cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e eventuais aditivos, procedendo ao 

necessário para o seu recebimento. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, 

da Lei n° 8.666/93. 
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14.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.3.2. O prazo de execução dos serviços licitados é de até 04 (quatro) meses, obedecendo as condições e termo 

inicial e final estabelecido na Ordem de Serviço. 

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no instrumento contratual, anexo a 

este Edital. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Caderno de 

Especificações Técnicas, anexo a este edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta 

apresentada e no Caderno de Especificações Técnicas – ANEXO I. 

18. DO PAGAMENTO 

17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Caderno de Especificações Técnicas e no 

instrumento contratual, anexo a este Edital. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

18.3.2. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso no início da execução 

dos serviços e demais fases de execução, tomando por base o valor da Ordem de Serviço; 
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18.3.3. Multa compensatória, conforme os casos elencados: 

18.3.3.1. Execução do objeto em desacordo com as especificações contidas nos projetos e termo de 

referência: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do(s) item(s) executado(s) em desacordo, conforme planilha 

orçamentária; 

18.3.3.2. Inexecução parcial do objeto: 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo não executado; 

18.3.3.3. Inexecução total do objeto: 50% sobre o valor global do contrato; 

18.3.3.4. Como agravante aos itens 18.3.3.2. e 18.3.3.3, o abandono da obra importará no aumento de 10% 

sobre o valor das multas calculadas. 

18.3.4. Durante a execução da obra, poderão ser aplicadas sanções para os casos descritos na tabela abaixo, tais 

sanções poderão ser aplicadas em conjunto com as demais penalidades previstas no Caderno de Especificações 

Técnico-Construtivas. 

As penalidades abaixo poderão ser aplicadas acumuladamente de acordo com cada ocorrência detectada pela 

fiscalização. 

Item Obrigação da contratada Situação sujeita a 
penalidade 

Penalidade 

A A CONTRATADA deverá observar e cumprir 
o normativo de regularização documental da 
construção bem como a instalação de placa 
de obra conforme modelo e dados da obra. 

Iniciar a obra sem 
placa de obra, 
ART/RRT de 
execução e/ou 
Alvará de 
execução 

Multa de R$ 500,00 
 
Multa aplicada na primeira medição, repetida 
em cada vistoria em que um dos quesitos 
seguir sem atendimento. 

B A CONTRATADA deverá manter no canteiro 
o conjunto de plantas, especificações 
técnicas e diário de obra.  

Sem 
documentação 
técnica completa e 
atualizada 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria em que observada a 
ausência destes documentos.  
 

C A CONTRATADA deverá observar e cumprir 
Normas e legislação vigentes relativos a 
segurança do trabalho. 

Descumprimento 
das NR´s; 
Não uso/uso 
inadequado de 
equipamento de 
proteção individual 
(EPI) no canteiro 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada vistoria de fiscalização do TJPA em 
que for verificado o uso incorreto ou não uso de 
EPI ou identificar o descumprimento das 
Normas e Legislação vigente, 
independentemente do número de funcionários 
da Contratada. 

D A CONTRATADA deverá executar o canteiro 
conforme planilha e termo de referência 

Não execução de 
canteiro de obra 
conforme planilha 
e termo de 
referência 

Multa de R$ 800,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for verificada a não foi execução do 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência (como barracão e banheiros). 

E A CONTRATADA deverá registrar 
diariamente as atividades realizadas em 
canteiro. Tal registro deverá estar disponível 
no canteiro de obra 

Não apresentação 
ou não atualização 
do diário de obra 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for não for encontrado o diário de obra na 
obra ou o mesmo não estar atualizado até a 
data da vistoria. 
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F A CONTRATADA deverá apresentar cópia 
das notas fiscais e comprovante de entrega 
no canteiro dos seguintes materiais 
utilizados na obra: acabamento fino de piso e 
parede (cerâmica, porcelanato, laminados e 
outros), ferragens, tintas, massas, louças e 
metais, luminárias, lâmpadas, extintores, 
luminárias de emergência, placas de 
sinalização e equipamentos (rede 
estruturada, refrigeração e equipamentos de 
mobilidade). Tal listagem tem como objetivo 
verificar conformidade do cumprimento da 
especificação e garantia dos materiais. A 
apresentação desta documentação deverá 
ser apresentada em até 30 (trinta) dias após 
a conclusão de seus serviços correlatos. 
 
Quando solicitado pela fiscalização 

Não apresentação 
de notas fiscais de 
materiais 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada item listado que não for 
apresentada tal documentação, ultrapassado 
30 (trinta) dias após a conclusão de seus 
serviços correlatos. 

18.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

18.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Caderno de Especificações 

Técnicas. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que 

viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, 

de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 

de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 

da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@tjpa.jus.br ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 

localizada na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-123, nesta capital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 

contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e 

demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 001/TJPA/2023 

 

____________________________________________________________________________ 
TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-123, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. 

E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3184 / 3205-3257. 

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço www.tjpa.jus.br, e também poderá ser lido e/ou obtido 

na Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, localizada na Avenida Almirante 

Barroso, nº. 3089, sala T-123, nesta capital, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro de Belém, capital do Estado do Pará, 

com exclusão de qualquer outro. 

20.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Caderno de Especificações Técnicas;  

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

ANEXO III – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta. 

ANEXO IV – Orçamento Resumo e Sintético; Composição de Preços Unitários; Cronograma Físico-financeiro; 

e Projetos Executivos; 

 Belém, 16 de outubro de 2023.
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A. INFORMAÇÕES GERAIS 

- Nome da Edificação: Fórum Des. Ernesto Adolfo de V. Chaves 

- Endereço: Avenida Mendonça Furtado, S/N, Liberdade, Santarém - PA 

 

COORDENAÇÃO 

Secretário da SEA: 

Arqª Gustavo Araújo de Souza Leão  

Chefe da Divisão de Obras: 

Engª. José Luiz Sarmento de Araújo 

Chefe da Divisão de Projetos: 

Engº. Carlo Gustavo da Cunha Martins 

 

B. OBJETO 

Contratação de empresa(s) especializada(as) para execução da Obra de Reforma Parcial no 

Fórum da Comarca de Santarém. 

 

C. JUSTIFICATIVA 

Com o aumento da população e dos negócios na região Santarém e no estado do Pará, a 

demanda pela prestação jurisdicional tende a crescer significativamente, necessitando também de 

uma melhor infraestrutura nos imóveis do poder judiciário do estado para auxiliar no atendimento 

com excelência da população.  

Especificamente no Fórum da Comarca de Santarém, apenas serviços de manutenção 

preventiva e corretiva tem sido realizado nos últimos anos, necessitando de intervenções mais 

significativas que contribuirá para diminuir as demandas por manutenções, além de melhorar o 

conforto visual do imóvel para os usuários e servidores.  

A execução da obra de reforma parcial no Fórum da Comarca de Santarém proverá a melhoria 

da imagem do Judiciário em função do investimento a ser realizado na região o que poderá causar 

o aumento na confiança do público no sistema judiciário e incentivar mais pessoas a buscar a justiça. 

Em atendimento ao Art. 4º da Resolução n° 144/2010-CNJ, a obra consta na solicitação de 

aditivo do plano de obras no TJPA-MEM-2023/44263. 

A obra está prevista no plano de contratações do TJPA, item SEENG67A24. 

A obra está prevista no plano plurianual do TJPA. 

 

D. REGIME DE EXECUÇÃO 

A obra será realizada por execução indireta em regime de empreita por preço unitário. 

A escolha deste regime de execução é motivada por se tratar de uma reforma, onde a 

infraestrutura e instalações estão parcialmente ocultas, o que gera certo nível de incerteza, apesar 

do detalhamento dos documentos técnicos. Acrescenta-se ainda o fato de que o imóvel ser antigo. 

Estes fatores desfavorecem o estabelecimento de um preço total com precisão. 
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E. PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de 4 (quatro) meses. 

A contratada deverá empregar equipes de trabalho suficientes, bem como adequada gestão 

logística para suprimento de materiais e equipamentos necessários a obra para que seja cumprido 

o prazo estabelecido. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses visando cobertura contratual até a 

completo recebimento do objeto, inclusive quanto a concessão de licenças de órgãos públicos 

municipais e estaduais, bem como todos os tramites internos do TJPA. 

 

F. ACOMPANHAMENTO NA EXECUÇÃO 

A equipe responsável pela fiscalização dos aspectos técnicos de arquitetura e engenharia do 

contrato será composta por: 

a. Gestor do contrato: Jose Luiz Sarmento de Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720 

b. Fiscal técnico titular: Gabriel Henrique da Silva Ventura, Eng. Civil, Matrícula 143782  

c. Fiscal técnico substituto: Jose Luiz Sarmento de Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720 

 

G. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA LICITAÇÃO 

G.1. A LICITANTE deverá apresentar Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que 

estiver vinculada a licitante que apresente situação de regularidade e comprove atividade 

relacionada com o objeto da presente licitação. 

G.2. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL através da 

apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, comprovando que a execução de obras em empreendimentos de reforma ou construção, 

conforme parcelas de relevância abaixo listadas, em quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por 

cento) do previsto (Art. 16, Resolução nº. 114/2010-CNJ): 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

(100%) 

Quantidade 

(50%) 

A Execução de telha termoisolante m² 1099,62 549,81 

B Piso em porcelanato / cerâmico/ 
granito 

m² 1124,86 562,43 

C Execução de forro removível em 
placas 

m² 819,73 409,86 

D Divisória de gesso acartonado m² 264,84 132,42 

E Execução de obra de reforma ou 
construção de edificação com 
características similares ao objeto 

m² 1689,07 844,53 

G.3. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL de que possui em 

seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível 

superior com formação em engenharia civil ou arquitetura, devendo o mesmo ser detentor de 
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Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 

foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo Técnico - CAT, 

expedida por este Conselho, que comprovem que o profissional tenha executado obras conforme 

suas atribuições profissionais de: 

a- Execução de obra de reforma ou construção de edificação com características similares 

ao objeto. 

G.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame, 

desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional, em respeito ao previsto 

no art. 30, §6º, da Lei nº 8.666/93. Em todas as hipóteses, salvo a última, deverá ser comprovada a 

responsabilidade técnica do profissional por meio de certidão do CREA ou CAU. 

G.5. Os quantitativos supracitados exigidos em cada situação deverão constar, preferencialmente, 

de um único atestado, como forma de comprovar a capacidade logística e gerencial do licitante em 

executar os serviços com características similares. Para fins de comprovação técnica, será admitido 

o somatório de atestados desde que as obras ou serviços tenham sido executados 

concomitantemente. Art. 16º, a, Resolução nº 114/2010-CNJ. 

G.6. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico profissional, 

ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou pelo CAU, em destaque, os seguintes dados: data 

de início e término dos serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA ou no CAU; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

G.7. Os atestados de capacidade técnica referentes à capacidade técnica profissional devem 

obrigatoriamente estar vinculados às respectivas certidões de acervo técnico (CAT) por meio 

de carimbo do conselho (O carimbo comprova a vinculação do atestado à CAT) ou registradas 

eletronicamente cuja veracidade possa ver verificada nos endereços eletrônicos dos respectivos 

conselhos.  

G.8. Visando oferecer melhores condições às licitantes interessadas para a elaboração de suas 

propostas financeiras é facultada a visita técnica ao local dos serviços, para que possam tomar 

conhecimento de todos os aspectos que influenciem direta ou indiretamente na execução dos 

serviços. Art. 18, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

G.8.1 A visita poderá ser efetuada até a véspera da sessão de abertura deste certame, no horário 

de 8 às 14 horas, conforme agendamento a ser realizado junto à SEA 
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(engenharia@tjpa.jus.br). No entanto, o agendamento deverá ser realizado até 03 (três) 

dias antes da sessão de abertura deste certame. 

G.8.2 É obrigatório, contudo, a apresentação de declaração informando que tomou 

conhecimento de todas as informações e condições para elaboração da proposta e 

execução do objeto da licitação, bem como de todos os itens da planilha e 

composição unitária. Compete à licitante fazer minucioso estudo, verificação e 

comparação de todas as especificações contidas no Termo de Referência, incluindo 

detalhes e demais documentos fornecidos pela Secretaria de Engenharia e 

Arquitetura para execução dos serviços. Por conseguinte, frisa-se que a proposta 

emitida pela empresa é DE SUA AUTORIA, contemplando todos os elementos para a 

completa execução dos serviços indicados em seus custos unitários.  

H. PROPOSTA DE PREÇO 

H.1. O preço MÁXIMO admitido para esta licitação é de R$ 1.574.241,52 (um milhão, quinhentos 

e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos). O critério 

de julgamento das propostas será o menor preço global. 

H.2. Os preços unitários deverão ser exequíveis e terão como limite máximo o próprio valor unitário 

estimado pelo TJPA. Art. 10º, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

H.3. Em caso de dúvida na interpretação dos elementos técnicos, as mesmas deverão ser objeto 

de questionamentos direcionados a Comissão de Licitação que encaminhará ao corpo técnico da 

SEA/TJPA para os esclarecimentos necessários; 

H.4. No caso de discrepância entre as cotas grafadas no projeto arquitetônico e suas dimensões, 

prevalecerão as cotas grafadas; 

H.5. Os serviços contratados, definidos na planilha de custos, deverão ser rigorosamente 

executados de acordo com esta ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, a LEI Nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993 e suas alterações (Licitações e Contratos Administrativos), as Normas Técnicas da ABNT, e, 

ainda, códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 

e das empresas concessionárias de serviços públicos que estejam em vigor e sejam referentes aos 

tipos de serviços aqui descritos. As medidas constantes dos desenhos deverão ser confirmadas na 

obra. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, às especificações técnicas, 

normas, medidas ou recomendações, a CONTRATADA deverá consultar por escrito à 

FISCALIZAÇÃO; 

H.6. Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade e obedecerão às prescrições das 

especificações da ABNT entendendo-se como sendo de primeira qualidade de um mesmo produto, 

a gradação de qualidade superior. A citação de quaisquer marcas sejam elas de materiais, metais, 

aparelhos ou produtos visam somente caracterizá-los, e o termo similar significa 

“RIGOROSAMENTE EQUIVALENTE". Em todos os serviços, deverão ser observadas 
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rigorosamente as recomendações dos fabricantes dos materiais utilizados, quanto ao método 

executivo e às ferramentas apropriadas a empregar; 

H.7. Na composição dos preços que compõem a planilha orçamentária, foram considerados os 

custos de mão de obra conforme a convenção coletiva de trabalho entre o SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUCAO DO ESTADO DO PARA e o SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA E AFINS DO ESTADO DO PARA, não sendo 

acatados valores para mão de obra inferiores aos da convenção vigente 

H.8. Na composição de preços foram considerados em cada elemento de mão de obra os valores 

complementares adicionados ao valor básico da mão de obra, isto é, os valores individuais 

referentes à alimentação, transporte, uniformes, EPIs, ferramentas leves entre outros, já estão 

incorporados ao valor individual da mão de obra estando, portanto, previstos e remunerados. 

H.9. Quanto ao julgamento da proposta de preços: 

H.9.1 Serão desclassificadas propostas que: 

a. não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

b. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

c. apresentar, mesmo após oportunidade de adequação, elementos técnicos em desacordo 

com as determinações do edital ou normativo vigente; 

d. apresentar, mesmo após oportunidade de adequação, na composição de seus preços: 

• taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

• custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

• quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor a unidade dos serviços; 

H.9.2 Serão objeto de análise pormenorizada os preços dos itens de maior relevância da planilha 

orçamentária apresentada pela licitante, ficando facultada a Comissão de Licitação análise 

dos demais. 

H.9.3 Serão considerados os itens de maior relevância aqueles cujos preços subtotais totalizarem 

70% do valor total da obra, de acordo com a curva ABC de serviços da licitante.  

H.9.4 Na ocorrência de falhas e/ou inconsistências em itens que não façam daqueles de maior 

relevância, conforme subitem anterior, os eventuais custos oriundos desta circunstância 

deverão ser absorvidos pela licitante. 

 

I. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

I.1. A empresa vencedora na licitação deverá assinar contrato com o TJPA, passando a ser 

denominada CONTRATADA, e o órgão público que mandou proceder à licitação e contratação dos 

serviços passará a ser denominado CONTRATANTE. 

I.2. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que 

tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta contratação, bem como 

se submeter às orientações e normas internas de segurança vigentes, devendo orientar seus 
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empregados e/ou prepostos nesse sentido sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa. 

I.3. Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá acatar todas as instruções e ordens da 

CONTRATANTE. Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a execução da obra, 

deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

I.4. Toda e qualquer modificação que se fizer necessária nos projetos fornecidos por ocasião da 

fase de execução, inclusive nos detalhes e especificações, só deverá ser efetuada após 

comunicação por escrito à fiscalização e efetivada somente após autorização desta. 

I.5. No caso de alterações de especificações técnicas é obrigatório assegurar a manutenção da 

qualidade, garantia e desempenho dos insumos a serem empregados. Art. 22, Resolução n°. 

114/2010-CNJ. 

I.6. No caso de ausência de alguma informação necessária a execução da obra nos elementos 

técnicos fornecidos pela CONTRATANTE (caderno de especificações, orçamentos, projetos, etc.), 

tal necessidade deverá ser comunicada por escrito, em tempo hábil, para que sejam adotadas as 

providências cabíveis. 

I.7. Nos casos em que haja a necessidade de acréscimos de serviços, estes serão objeto de aditivos 

ao contrato pelos mesmos preços unitários da planilha orçamentária apresentada na licitação. Art. 

24, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

I.8. Nos casos de alteração dos serviços contratados, após a formalização do(s) termo(s) aditivo(s) 

a contratada deverá providenciar nova garantia (referente ao valor aditado), e emitir nova ART 

(vinculado ao contrato original). A Fiscalização deverá emitir nova Ordem de Serviço (referente 

somente aos serviços aditados). O pagamento pela execução dos novos serviços somente poderá 

ser realizado após cumpridas todas as etapas anteriormente relacionadas. Art. 24, § único, 

Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

I.9. A CONTRATADA ficará obrigada a manter na obra um Livro de Ocorrências destinado às 

anotações diárias sobre o andamento da obra, assim como às observações a serem feitas pela 

fiscalização quando necessário, podendo também pronunciar-se através de ofício ou memorando, 

devidamente anotados no livro. 

I.10. As anotações registradas pela fiscalização e não contestadas pela firma CONTRATADA no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data das anotações, serão consideradas como aceitas 

pelo referido construtor. 

I.11. Deverá também manter uma pasta na obra, contendo as especificações e a relação dos itens 

discriminados nos orçamentos, com as devidas unidades e quantidades, além de todos os projetos 

e detalhes fornecidos, bem como as comunicações recebidas. 
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I.12. Poderão ser solicitados pela fiscalização, a qualquer momento durante a execução da obra, 

ensaios de materiais, de acordo com as Normas Brasileiras (ABNT), caso haja alguma suspeita 

sobre o desempenho do material que está sendo aplicado na obra. Os custos destes ensaios serão 

arcados pela CONTRATADA, não sendo previstos em planilha. 

I.13. As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização, depois de convenientemente 

autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser cuidadosamente conservadas no canteiro 

de obras até o fim dos trabalhos, de forma a facilitar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

compatibilidade com materiais fornecidos ou já empregados. 

I.14. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, 

a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará por escrito à fiscalização, a proposta de substituição, 

instruindo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua 

aprovação só poderá efetivar-se quando a CONTRATADA: 

• Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o CONTRATANTE; 

• Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 

especificado; 

• A substituição supracitada somente será efetuada mediante expressa autorização por 

escrito da FISCALIZAÇÃO. 

I.15. Será expressamente proibido manter no local da obra quaisquer materiais que não satisfaçam 

a estas especificações. A CONTRATADA será obrigada a retirar todo o material impugnado pela 

CONTRATANTE, dentro de 72 (setenta e duas) horas, contadas do recebimento de notificação ou 

registrada no Livro de Ocorrências da obra. 

I.16. Será obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) pelos operários. Os 

equipamentos de proteção individual são compostos basicamente por uniforme, botas, luvas, 

capacetes, cintos, óculos, protetor auricular, máscaras e demais que se fizerem necessários. Para 

tanto, a Contratada fará toda a divulgação/orientação, inclusive com placas alusivas à segurança do 

trabalho, bem como fornecerá todos os equipamentos obrigatórios pelas normas de segurança 

prevista para cada tipo específico de trabalho. Deverá estabelecer diretrizes de ordem 

administrativa, de planejamento e organização, que objetivem a implementação e manutenção de 

medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio 

ambiente de trabalho, no sentido de manter salubridade e evitar doenças ocupacionais e acidentes. 

I.17. A CONTRATADA obriga-se a empregar todos os equipamentos e ferramentas necessárias à 

boa execução dos serviços. Para a sua utilização, deverão ser observadas todas as recomendações 

com relação à segurança do trabalho contidas nas normas do Ministério do Trabalho. Deverá 

verificar periodicamente as condições de uso dos diversos equipamentos e ferramentas, não se 

admitindo alegações de atraso do cumprimento de etapas em função do mau funcionamento de 

quaisquer ferramentas. 
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I.18. Caso algum equipamento não faça parte do aparelhamento da CONTRATADA, esta deve 

providenciá-lo imediatamente para que não ocorram atrasos no andamento da obra; 

I.19. Será providenciada a atualização periódica das plantas pela CONTRATADA, ou seja, o “As 

Built” ou “Como construído” dos projetos (arquitetura e complementares) sem os quais a fiscalização 

não receberá os serviços objeto dessas especificações. 

I.20. Para o caso em que ocorram fatos supervenientes que venham a prejudicar em parte ou em 

sua totalidade serviços já executados pela CONTRATADA, esta deverá refazê-los sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE. Caso os serviços já tenham sido medidos e/ou pagos, a CONTRATANTE 

poderá reclassificá-los como itens não executados nos boletins subsequentes, em forma de errata, 

refazendo a respectiva medição quando da entrega dos mesmos à contento. 

J. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

1. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam à 

Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

2. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser 

alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular dos serviços a 

serem prestados; 

3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o cumprimento do 

objeto, tais como transportes, frete, carga e descarga, etc; 

4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 

profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou equipamentos da 

CONTRATANTE, ou a terceiros, ficando desta forma autorizado o desconto do valor 

correspondendo dos pagamentos devidos ao CONTRATADO; 

5. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita 

prestação dos serviços; 

6. Responder, quando aplicável, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e tributários, resultantes da execução deste objeto, nos termos do artigo 

71 da Lei Federal n° 8.666/93; 

7. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 

CONTRATANTE; 

8. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para com a obra nos termos do 

Código Civil Brasileiro. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA; 

9. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

10. A CONTRATADA deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado para 

execução da obra, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da 

Legislação Trabalhista, Previdenciária e Civil, para o seu pessoal, bem como a 
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adoção de medidas de segurança no canteiro e eventuais acidentes ocorridos na 

obra; 

11. A CONTRATADA deverá obedecer aos dispostos nas Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho (NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-9, NR-18) quanto ao 

fornecimento de uniformes e EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), 

composição de CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), SESMT 

(Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho), implantação do 

PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de 

Controle Médico e Saúde Ocupacional).  

12. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar, no que 

couber: 

i. Providenciar junto ao CREA ou CAU (entrada e recolhimento) os respectivos 

documentos de responsabilidade técnica referentes à execução e à 

FISCALIZAÇÃO, objetos do contrato e serviços pertinentes, nos termos da Lei 

n.º 6496/77; 

ii. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se 

refere ao pessoal alocado nos serviços objetos do contrato; 

iii. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento 

definitivo dos serviços; 

iv. Providenciar a matrícula junto ao Cadastro Nacional de Obras - CNO; 

v. Ao final da obra deverá ser enviado a este Tribunal a CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITO, para fins de pagamento da Fatura Final; 

vi. Efetuar todas as despesas relativas à Execução de Obras perante os Órgãos 

Públicos Federais, Municipais e Estaduais competentes, aos Órgãos 

particulares fornecedores de Energia elétrica e de Telefonia, bem como as 

despesas relativas ao Habite-se do prédio. 

13. Serão rejeitados todos os serviços que não respeitem a documentação contratual, a 

saber: projetos, caderno de especificação e planilha. Devendo a CONTRATADA 

refazer as suas expensas os serviços incompatíveis com o produto contratado; 

14. A guarda do imóvel será de responsabilidade da CONTRATADA até o recebimento 

definitivo da obra, bem como de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, 

enfim, todos os elementos necessários à obra. 

15. A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, por ocasião da conclusão da 

obra, todas as Notas Fiscais, Certificados de Garantia e documentos referentes à 

aquisição de equipamentos, máquinas e aparelhos, bem assim, da mesma forma, 

acessórios, chaves e demais elementos de aparelhos ou bens integrantes da obra. A 

CONTRATADA receberá em contrapartida o Termo de Recebimento da Obra após 

instalação e testes atestando seu funcionamento. 

T
JP

A
P

R
O

20
23

04
09

6V
02

Assinado com senha por CRISTIANE DE SOUSA LIMA.
Use 3809945.25609342-4201 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3809945.25609342-4201
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 02/04/2024 12:31

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

329

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


16. A contagem do tempo de garantia dos equipamentos/máquinas/aparelhos e seus 

acessórios ocorrerá a partir da data de emissão de Termo de Recebimento Definitivo, 

o qual só será emitido após instalações e testes dos mesmos. Portanto, não estando 

atrelado o tempo de garantia dos equipamentos/aparelhos/máquinas e seus 

acessórios a data de emissão de nota fiscal. 

 

Cumprimento do Cronograma 

1. As empresas licitantes deverão apresentar Cronograma físico-financeiro 

juntamente com sua proposta financeira. 

2. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o prazo estipulado, bem como cada 

parcela do Cronograma físico-financeiro. 

3. Cabe a contratada efetuar minucioso levantamento identificando eventuais não 

conformidades entre projetos, especificações e planilhas; 

4. Qualquer não conformidade deverá ser imediatamente comunicada à contratante, 

efetuando a juntada de documentação comprobatória; 

5. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA; 

6. Cabe ao Engenheiro Fiscal e/ou equipe de FISCALIZAÇÃO, devidamente designado 

(a) pelo TJPA, verificar o andamento dos serviços contratados obedecendo 

rigorosamente aos projetos e às suas especificações. Serão impugnados todos os 

trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais; 

7. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma físico-financeiro 

elaborado pela firma CONTRATADA, devidamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 

mediante a comprovação de suas diversas etapas; 

8. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações exigidas no 

presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no 

prazo estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade cominada 

para a hipótese de inexecução total; 

9. No caso de troca ou reposição dos objetos, a CONTRATADA assumirá também a 

responsabilidade pelos custos de transporte, carga, descarga e instalação; 

10. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações exigidas no 

presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no 

prazo estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade previstas 

em contrato; 

 

K. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

1. Cabe ao Engenheiro Fiscal, a ser determinado pela SEA/TJPA, verificar o andamento 

dos serviços contratados obedecendo rigorosamente aos projetos e às suas 

especificações. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais; 
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2. Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e comunicando 

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas. E fixar prazo para as devidas correções; 

3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

exigências deste Termo de Referência; 

4. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para 

execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

5. Contatar diretamente a CONTRATADA na ocorrência de qualquer incidente que 

mereça correção; 

6. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pelo contratado com base nas medições 

de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no 

contrato e no art. 26 da Resolução 114 do CNJ. Art. 29, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

7. Fornecer todos os esclarecimentos e informações que venham ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

9. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a 

CONTRATADA possa executar os serviços conforme as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11. A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime 

a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou falha na prestação dos 

serviços; 

12. Efetuar os testes de parâmetro de funcionamento para recebimento dos serviços; 

13. Comunicar ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ a eventual aplicação de sanções 

previstas nos arts. 87 e 88 da Lei 8.666/1993. Também deverá ser comunicada a 

eventual reabilitação da contratada. Art. 36, Resolução n°. 114/2010-CNJ.  

 

L. GARANTIA 

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, conforme previsão legal do Art. 618 / 2002 

do Código Civil e da lei 8.666 / 93 a contar da data de emissão do termo de 

recebimento definitivo. 

 

M. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

1. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma físico-financeiro geral 

apresentado pela CONTRATADA; 

2. Faz parte da documentação apresentada pelo TJPA modelo ORIENTATIVO de 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, devendo cada licitante elaborar seus 

próprios cronogramas obedecendo seu planejamento; 
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3. As licitantes deverão elaborar seus próprios cronogramas físico-financeiros, para tal 

deverão realizar minucioso estudo de todos os elementos fornecidos pelo contratante, 

como projetos, orçamentos, especificações, etc; 

4. Para medição em modalidade preço unitário, serão medidos os serviços dentro do 

prazo apresentado em cronograma físico-financeiro geral; 

5. A qualquer momento poderá ser solicitado à contratante memórias de cálculo para os 

quantitativos constantes nos boletins de medição; 

6. O item da planilha orçamentária “Administração local da obra e manutenção do 

canteiro” será medido proporcionalmente aos serviços realizados no período, ou 

seja, não ocorrerão pagamentos de valores mensais fixos. 

Liberações das notas fiscais e do termo de recebimento definitivo de obra: 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 

e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela Fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo contratante, Art. 26, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

8. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados 

pela contratada, onde serão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos 

necessários à discriminação e determinação das quantidades e serviços 

efetivamente executados, Art. 27, Resolução n°. 114/2010-CNJ;  

9. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, a fiscalização do TJPA realizará 

vistoria in loco para aferir o relatório elaborado pela contratada, cabendo comunicar 

qualquer divergência ou não conformidade detectada. A fiscalização deverá atestar 

a conformidade da documentação apresentada pela Contratada informando o 

andamento da obra e alcance da etapa conforme cronogramas; 

10. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, 

inclusive critérios de medição e pagamento, Art. 28, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

11. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, o boletim de medição de deverá 

ser assinado conjuntamente pela fiscalização e CONTRATADA; 

12. Após aferição do alcance da etapa pela fiscalização do TJPA através de vistoria in 

loco, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos para análise de 

pagamento: 
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Guia INSS (GPS) 

Guia FGTS 

GFIP (SEFIP) 

Comprovante de conectividade social 

Folha de pagamento 

Nota fiscal 

Recibo assinado 

Pagamento do engenheiro responsável no período medido 

Guia de previdência do engenheiro responsável no período medido 

Contracheque e/ou comprovante de depósito bancário 

Comprovante da compra e recebimento pelos funcionários de vale transporte e ticket alimentação (quando 
houver) 

Recibo de férias (quando houver) 

TRCT (quando houver) 

Pagamento de IRRF (quando houver) 

Regularidade da Fazenda Nacional 

Regularidade da Fazenda Estadual 

Regularidade da Fazenda Municipal 

Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

Regularidade relativa a Seguridade Social - INSS  

Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

 

13. Para LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA NOTA FISCAL, além dos documentos 

supracitados nos itens na tabela acima, a CONTRATADA deverá apresentar os 

seguintes complementos: 

i. Anotação de responsabilidade técnica da obra no CREA; 

ii. Alvará de licença da prefeitura; 

iii. Legalização ambiental (se couber); 

iv. Cópia da prestação de garantia da obra; 

v. Cópia da ordem de serviço; 

vi. CNO da obra; 

14. Para LIBERAÇÃO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL, da Garantia e da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo de Obra, a CONTRATADA deverá apresentar, além dos 

documentos citados nos itens da tabela acima, os seguintes complementos, no que 

couber: 

i. “As built” de todos os projetos gravados em CD-ROM (arquivo em 

AutoCad); 

ii. Notas fiscais, certificados de garantia e documentos referentes a 

aquisição de equipamentos ou máquinas; 
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15. As supracitadas documentações exigidas para pagamento de cada etapa deverão 

ser entregues no Protocolo Administrativo do TJPA (sito no edifício sede do TJPA) 

com endereçamento a Secretaria de Engenharia; 

16. Recebidas as documentações exigidas para pagamento de cada etapa medida, 

somente prosseguirá para pagamento após aferição de tais documentos pelo TJPA. 

 

N. RECEBIMENTO DE OBRA 

Cabe ao contratado comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da obra ou de suas 

etapas, solicitar o seu recebimento provisório à Fiscalização. 

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço não pode ser 

efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo. 

A CONTRATANTE emitirá Termo de Recebimento (provisório ou definitivo) SOMENTE ao 

final do acompanhamento da Secretaria de Engenharia e da verificação de conformidade de 

todos os itens que compõem o objeto.  

A CONTRATANTE poderá emitir Atestado de Capacidade Técnica com a discriminação dos 

itens que compõem o objeto a partir de solicitação da CONTRATADA. 

 

O. PENALIDADES 

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/1993, e no caso de atraso injustificado, de 

inexecução total ou parcial ou de execução em desacordo com as especificações contidas no projeto 

básico (Termo de Referência), sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, a CONTRATADA 

ficará sujeita às penalidades descritas na legislação, observando-se os seguintes percentuais de 

multa: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso no início 

da execução dos serviços e demais fases de execução, tomando por base o valor da Ordem de 

Serviço; 

c) Multa compensatória, conforme os casos elencados: 

c.1) Execução do objeto em desacordo com as especificações contidas nos projetos e termo 

de referência: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do(s) item(s) executado(s) em desacordo, 

conforme planilha orçamentária; 

c.2) Inexecução parcial do objeto: 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo não executado; 

c.3) Inexecução total do objeto: 50% sobre o valor global do contrato; 

c.4) Como agravante aos itens c.2 e c.3, o abandono da obra importará no aumento de 10% 

sobre o valor das multas calculadas. 

Durante a execução da obra, poderão ser aplicadas sanções para os casos descritos na 

tabela abaixo, tais sanções poderão ser aplicadas em conjunto com as demais penalidades 

previstas neste documento. 
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As penalidades abaixo poderão ser aplicadas acumuladamente de acordo com cada 

ocorrência detectada pela fiscalização. 

Item Obrigação da contratada Situação sujeita a 
penalidade 

Penalidade 

A A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir o normativo de regularização 
documental da construção bem como a 
instalação de placa de obra conforme 
modelo e dados da obra. 

Iniciar a obra sem 
placa de obra, 
ART/RRT de 
execução e/ou 
Alvará de 
execução 

Multa de R$ 500,00 
 
Multa aplicada na primeira medição, repetida 
em cada vistoria em que um dos quesitos 
seguir sem atendimento. 

B A CONTRATADA deverá manter no 
canteiro o conjunto de plantas, 
especificações técnicas e diário de obra.  

Sem 
documentação 
técnica completa e 
atualizada 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria em que observada a 
ausência destes documentos.  
 

C A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir Normas e legislação vigentes 
relativos a segurança do trabalho. 

Descumprimento 
das NR´s; 
Não uso/uso 
inadequado de 
equipamento de 
proteção individual 
(EPI) no canteiro 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada vistoria de fiscalização do TJPA em 
que for verificado o uso incorreto ou não uso de 
EPI ou identificar o descumprimento das 
Normas e Legislação vigente, 
independentemente do número de funcionários 
da Contratada. 

D A CONTRATADA deverá executar o 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência 

Não execução de 
canteiro de obra 
conforme planilha 
e termo de 
referência 

Multa de R$ 800,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for verificada a não foi execução do 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência (como barracão e banheiros). 

E A CONTRATADA deverá registrar 
diariamente as atividades realizadas em 
canteiro. Tal registro deverá estar 
disponível no canteiro de obra 

Não apresentação 
ou não atualização 
do diário de obra 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA em 
que for não for encontrado o diário de obra na 
obra ou o mesmo não estar atualizado até a 
data da vistoria. 

F A CONTRATADA deverá apresentar 
cópia das notas fiscais e comprovante de 
entrega no canteiro dos seguintes 
materiais utilizados na obra: acabamento 
fino de piso e parede (cerâmica, 
porcelanato, laminados e outros), 
ferragens, tintas, massas, louças e 
metais, luminárias, lâmpadas, extintores, 
luminárias de emergência, placas de 
sinalização e equipamentos (rede 
estruturada, refrigeração e equipamentos 
de mobilidade). Tal listagem tem como 
objetivo verificar conformidade do 
cumprimento da especificação e garantia 
dos materiais. A apresentação desta 
documentação deverá ser apresentada 
em até 30 (trinta) dias após a conclusão 
de seus serviços correlatos. 
 
Quando solicitado pela fiscalização 

Não apresentação 
de notas fiscais de 
materiais 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada item listado que não for 
apresentada tal documentação, ultrapassado 
30 (trinta) dias após a conclusão de seus 
serviços correlatos. 
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P. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

As empresas licitantes deverão apresentar planilha de composição de BDI juntamente com a 

proposta financeira. 

Deverão ser aplicados diferentes percentuais de BDI para o fornecimento de 

equipamentos e para os serviços em geral. 

Para o caso dos equipamentos, conforme planilha orçamentária específica, deverá ser aplicado 

o BDI diferenciado (reduzido), em virtude de serem itens de simples fornecimento. 

A composição de BDI somente poderá contemplar as seguintes despesas: taxa de rateio da 

administração central; taxa das despesas indiretas; taxa de risco, seguro e garantia do 

empreendimento; taxa de tributos; margem ou lucro. Art 15°, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

A tabela a seguir mostra o modelo ORIENTATIVO para a composição da taxa dos Benefícios 

e Despesas Indiretas (BDI): 

 

Modelo de BDI aplicado para os serviços em geral: 

1 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS % 

1.1 Administração Central (AC) 3,00% 

1.2 Despesas financeiras (DF) 0,59% 

1.3 Seguros (S) e garantias (G) 0,80% 

1.4 Risco (R)  0,97% 

1.5 Lucro (L) 6,16% 

      

2 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS   

2.1 PIS 0,65% 

2.2 COFINS 3,00% 

2.3 ISS 5,00% 

2.4 CPRB 4,50% 

  Total de Tributos (T) 13,15% 

      

  BONUS E DESPESAS INDIRETAS (%): 28,82% 

 

Modelo de BDI aplicado para o fornecimento de equipamentos: 

1 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS % 

1.1 Administração Central (AC) 1,50% 

1.2 Despesas financeiras (DF) 0,85% 

1.3 Seguros (S) e garantias (G) 0,30% 

1.4 Risco (R)  0,56% 

1.5 Lucro (L) 3,50% 

      

2 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS   

2.1 PIS 0,65% 

2.2 COFINS 3,00% 

2.3 ISS - 

2.4 CPRB 4,50% 

  Total de Tributos (T) 8,15% 

      

  BONUS E DESPESAS INDIRETAS (%): 16,32% 
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Sendo, 

Io = Taxa percentual de despesas indiretas com a administração central, % 

Ir = Taxa de risco do empreendimento, % 

Ic = Taxa do custo financeiro, % 

L = Benefício, Lucro ou Bonificação, % 

DL = taxa dos tributos (impostos e contribuições), % 

BDI = Bônus e Despesas Indiretas, % (de acordo com fórmula abaixo) 

BDI = 100*1
)(1

)1).(1).(1).(1(








−









−

++++

DL

LIrIcIo
 

 

Os percentuais apresentados na Tabela de Composição de BDI são meramente 

sugestivos. 

Considerações Importantes: 

O Benefício ou Bonificação não é o Lucro Líquido, por esta razão é representado por uma 

taxa incidente sobre o total geral dos custos e despesas, excluídas as despesas fiscais; 

O Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre Lucro Líquido não 

foram incluídas como despesas indiretas nos orçamentos da construção civil, uma vez que não 

estão atrelados ao faturamento decorrente da execução de determinado serviço, mas ao 

desempenho financeiro da empresa como um todo; 

 

Q. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS 

As empresas licitantes deverão apresentar planilha de composição de Leis Sociais para 

horistas e mensalistas juntamente com a proposta financeira. 

A tabela a seguir mostra um modelo orientativo, elaborado e publicado pela Caixa Econômica 

Federal, do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, para 

a composição das Leis Sociais (Encargos Básicos e Complementares). Vale ressaltar que os 

percentuais apresentados na Tabela de Composição de Leis Sociais são meramente sugestivos no 

que diz respeito aos itens não prescritos em Lei. 
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  GRUPO A  Horistas % Mensalistas % 

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário-educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total de Encargos Sociais Básicos 16,80% 16,80% 

        

  GRUPO B   
B1 Repouso semanal remunerado 18,13% - 

B2 Feriados 4,16% - 

B3 Auxílio-enfermidade 0,89% 0,66% 

B4 13º salário 11,23% 8,33% 

B5 Licença paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas justificadas 0,75% 0,56% 

B7 Dias de chuva 2,75% - 

B8 Auxílio acidente de trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias gozadas 13,17% 9,77% 

B10 Salário maternidade 0,04% 0,03% 

B 
Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 51,30% 19,48% 

       

  GRUPO C   
C1 Aviso prévio indenizado 5,82% 4,32% 

C2 Aviso prévio trabalhado 0,14% 0,10% 

C3 Férias indenizadas 1,82% 1,35% 

C4 Depósito rescisão sem justa causa 2,89% 2,14% 

C5 Indenização adicional 0,49% 0,36% 

C Total dos Encargos Sociais que não recebem as 
incidências globais de A 

11,16% 8,27% 

      

  GRUPO D   

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,62% 3,27% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre aviso prévio 
trabalhado e reincidência do FGTS sobre o aviso 
prévio indenizado 

0,49% 0,36% 

D Total das Taxas incidências e reincidências 9,11% 3,63% 

      

  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS: 88,37% 48,18% 
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Q - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços que serão realizados para a reforma parcial do Fórum da Comarca de Santarém, 

serão concentrados na cobertura e no segundo pavimento do imóvel, onde os principais serviços 

serão: 

- Substituição de todas as telhas de fibrocimento existente nos telhados posterior e lateral 

esquerdo do prédio, além do telhado sobre a copa, por telhas termoisolantes e=30 mm, aço-filme, 

com miolo de PIR, ref. ISOESTE ou rigorosamente similar;  

- Substituição do forro de PVC existente por forro removível de gesso acartonado estruturado 

no segundo pavimento; 

- Substituição do piso e rodapé cerâmico existente por piso e rodapé em porcelanato tipo “A” 

natural 60 x 60 cm; 

-  Construção de rampas e escadas para vencer os desníveis existente no pavimento superior 

e troca do piso e corrimão da escada secundária existente que liga o térreo ao segundo pavimento; 

- Substituição das luminárias do pavimento superior e revisão nas instalações elétricas 

também do pavimento superior; 

- Execução de tubulação nova sob a laje de forro e no entreforro da distribuição de água 

potável no segundo pavimento; 

- Execução de novas colunas de água pluvial nas calhas da cobertura; 

- Execução de revestimento laminado na circulação; 

- Pintura interna do segundo pavimento; 

Entre outros serviços.  

A intervenção será realizada em área de aproximadamente 1.689,07 m². 

O serviço será executado concomitantemente com o expediente forense, devendo a empresa 

planejar por setores a execução a obra, sem prejuízo ao funcionamento do Fórum, conforme ciência 

e autorização da direção do Fórum e da fiscalização da obra, devendo para isso instalar tapumes 

perfeitamente vedados delimitando os setores a se trabalhar, para minimizar o efeito de barulhos e 

poeiras no local. 

 

1. DESPESA INCIAIS 

1.1. Licenças e taxa de obras (acima de 500 m²) 

Abarca todos os itens referentes ao recolhimento de taxas, emolumentos e impostos prévios ao 

início da obra, tais como ART, alvará, Licenças Municipais, ambientais e outras despesas 

decorrentes da execução do objeto do contrato, inclusive as taxas correspondentes para a 

conclusão da obra. 

 

1.2. Placa da obra em chapa de aço galvanizado 

Deverá ser confeccionada a placa da obra conforme modelo fornecido pela SEA/TJPA com 

área de 2,00m² (seis metros quadrados), ou seja, nas dimensões de 2,00m x 1,00m. A placa será 

em chapa de aço galvanizada nº 22, pintada com esmalte sintético (fundo branco, letras pretas, 
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brasão do estado com as cores padrão) e estrutura em madeira de lei, sendo obrigatória sua 

aposição no canteiro da obra em local determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

1.3. Serviço de elaboração de PCMAT 

Antes do início da obra, a contratada deverá apresentar à fiscalização o Programa de Condições 

e Meio Ambiente de Trabalho - PCMAT da obra, apresentando, layout do canteiro de obras, área 

de vivência (vestiários, sanitários, área de lazer) e circulações. Vestuário de proteção do 

trabalhador. Projeto e especificação de proteções coletivas (bandejas de proteção, guarda-corpo 

provisório; telas externas). Movimentação de cargas e pessoas (transporte vertical, içamento de 

cargas, montagem e desmontagem de andaimes e formas em geral). Normas para uso de máquinas 

e equipamentos, instalações elétricas provisórias; montagem de telhado; reboco externo e para-

raios. 

O PCMAT deverá estar de acordo com a NR-18, condições e meio ambiente de trabalho na 

indústria da construção. 

 

1.4. Mobilização 

É o conjunto de providências e operações que a CONTRATADA tem que efetivar para 

transportar pessoal, material e equipamentos até o local da obra. 

Os custos com mobilização são obtidos mediante mensuração da força de trabalho a ser 

deslocada e do custo de mobilização de materiais e equipamentos ao local da obra. 

 

1.5. Aluguel e montagem de andaime metálico (TUBULAR - COMPLETO, com piso metálico, 

travamentos, diagonais, guarda-corpos, roldanas, sapatas, escadas e utilização 

obrigatória de cintos e talabartes de segurança). 

Os andaimes devem atender as características de segurança especificadas nas normas 

brasileiras NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (e suas 

portarias complementares como a portaria n. 30/2001), ABNT 6494/1990 - Segurança nos 

andaimes, NBR-7678/1993 - Segurança na Execução de Obras em Serviços de Construção, 

especialmente no que se refere às cargas admissíveis e quantidade de apoios e/ou fixações. 

A montagem, operação, manutenção, desmontagens e as inspeções periódicas dos 

andaimes devem ser feitas por trabalhador qualificado, sob supervisão e responsabilidade técnica 

de profissional legalmente habilitado obedecendo, quando de fábrica, as especificações técnicas do 

fabricante. 

As partes integrantes dos andaimes devem ser inspecionadas antes da montagem. Essa 

tarefa deve ser feita por pessoa expressamente designada pelo responsável da obra. 

Além disso, os andaimes devem ser inspecionados quando vencida cada uma de suas etapas 

de construção, para que se verifique o cumprimento das especificações de projeto. Seu uso só pode 

ser autorizado depois disso. 

A eficácia dos apoios nas estruturas do edifício deve ser objeto de inspeção frequente. Logo, 

inspeções especiais de andaimes devem ser realizadas nos seguintes casos: 

a) Depois de um período de chuvas; 

b) Depois de uma interrupção prolongada dos trabalhos; 
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c) Antes da ocorrência de qualquer evento que possa vir a comprometer a segurança da 

estrutura. 

Os operários que utilizam andaimes devem seguir algumas regras básicas para o 

cumprimento da sua segurança: 

a) Não correr ou pular do andaime; 

b) Não colocar peso excessivo sobre o piso do andaime; 

c) Nunca subir no andaime pelas estruturas de apoio; 

d) Não subir em seus guarda corpos; 

e) Mantê-los livres de entulho; 

f) Tomar medidas para evitar que o piso fique escorregadio. 

CUIDADOS PRELIMINARES 

a) Cálculo; 

b) Capacidade de carga do solo; 

c) Condições do terreno (desnivelamentos); 

d) Estado de conservação dos componentes. 

MONTAGEM 

a) Preparar e nivelar o solo para apoio do andaime; 

b) Distribuir cargas no apoio; 

c) Evitar montagem na proximidade de instalação elétrica; 

d) Execução de travessas ou diagonais de contraventamento; 

e) Travamento dos prumos junto ao solo por intermédio de varas ou costeiras; 

f) Acesso aos diferentes pisos por pranchadas ou por escadas com características 

regulamentares; 

g) Execução de guarda corpo. 

UTILIZAÇÃO 

a) Proibir acumulação de operários ou materiais na mesma zona do andaime; 

b) Proibir utilização durante temporais, chuvas ou fortes ventanias. 

O trânsito nos locais onde os andaimes estiverem montados será evitado na medida do 

possível, a fim de ser evitado qualquer acidente. 

Nenhum operário poderá permanecer sobre os andaimes sem os equipamentos de segurança 

necessários. 

Os andaimes devem ser acompanhados de outros dispositivos de segurança, tais como, telas 

de nylon, apara-lixos etc. bem como as linhas de vida com a devida atracação. 

A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes provenientes da utilização dos 

andaimes, devendo, portanto, tomar as medidas que julgar conveniente para que isto não se 

verifique. 

Ficará a critério da CONTRATADA a escolha do tipo de andaime necessário a execução dos 

serviços. 

Para prevenção de riscos e protegendo a área em volta dos andaimes deverá ser instalada tela 

de proteção de fachada confeccionada em polietileno, com proteção UV e gramatura de 50g/m2. 
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1.6. Tapume com compensado de madeira 

O tapume será executado com compensado de madeira 10 mm, devidamente pintado de 

branco, pregadas em estrutura de fixação em madeira, altura total de 3,00m em relação ao nível 

do piso (devendo fechar até o forro).  

Os tapumes serão executados nos corredores a fim de delimitar os setores de trabalho enquanto 

o Fórum funciona. 

O tapume deverá ser vedado com material esponjoso junto as paredes e forro para minimizar o 

efeito de barulho e emissão de poeira para os demais ambientes. 

Os tapumes deverão ser providos de portas para acesso, com dobradiças e trincos, também 

devidamente vedadas. 

A estrutura de fixação será composta por pontaletes de madeira não aparelhada, seção 

7,50x7,50cm fixadas no piso. 

Os tapumes deverão ser construídos atendendo as exigências da prefeitura e da norma 

regulamentadora NR 18. Devem receber manutenções periódicas durante toda a obra, 

efetuando-se os reparos necessários causados por desgaste natural ou mesmo por fatores 

externos. 

 

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A administração da obra será exercida pela equipe técnica conforme planilha orçamentária, 

contendo no mínimo encarregado geral ou mestre de obras residente na obra, durante todo o 

período da obra e técnico em segurança do trabalho, durante os dois primeiros meses que serão 

realizadas a trocas das telhas, impermeabilização das calhas e reparos na estrutura do telhado. 

Os pagamentos (medições) para este item ocorrerão de forma proporcional à execução da 

obra, ou seja, não ocorrerão pagamentos de valores mensais fixos, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de 

execução contratual. 

Deverá ser obedecido, no mínimo, o piso salarial das categorias profissionais. 

Na composição de custos deste item, devem ser utilizados encargos sociais para mensalistas 

devido as características do serviço. 

A equipe residente será responsável pela atualização periódica dos projetos, que deverão ser 

fornecidos ao final da obra como as-built ou a qualquer momento mediante solicitação da 

fiscalização. 

Durante a execução da obra, caberá à contratada, às suas expensas, providenciar a visita 

regular de engenheiros civis ou arquiteto, engenheiros eletricistas, mecânicos e outros que se 

fizerem necessários, pertencentes ao quadro da permanente da contratada ou prestador de serviço 

com contrato formalizado com esta. 

Caberá à CONTRATADA fornecer todo o ferramental, maquinário e aparelhos necessários à 

correta execução dos serviços. A CONTRATADA deverá manter um escritório na obra, dotado de 
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pessoal e material necessário ao perfeito funcionamento e atendimento dos serviços de construção 

e FISCALIZAÇÃO. 

As despesas com consumo de água e energia serão de responsabilidade da 

CONTRATANTE, os demais custos necessários à perfeita execução da obra, tais como telefonia, 

material expediente, água potável, cópias de projetos, impressões, formulários, fretes e transportes 

diversos, etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Caberá à CONTRATADA providenciar as ligações provisórias e definitivas juntos as 

concessionárias de água e energia, naquilo que couber. 

 

3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

3.1. Limpeza manual da laje no entreforro após a retirada do forro e telhas (telhado lateral)/ 

3.2. Remoção parcial das instalações elétricas/lógicas existentes/ 3.3. Remoção parcial das 

instalações hidro sanitárias existentes/ 3.4. Demolição de alvenaria/ 3.5. Remoção de telhas 

de forma manual, sem aproveitamento / 3.6. Demolição da estrutura em madeira da cobertura/ 

3.7. Remoção de estrutura metálica da cobertura/ 3.8. Remoção de forro, sem aproveitamento/ 

3.9. Demolição de camada niveladora, de forma manual, sem reaproveitamento/ 3.10. 

Demolição de revestimento/piso cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento/ 3.11. 

Remoção de portas, de forma manual, sem aproveitamento.  

Todo o material retirado a ser aproveitado, a critério da FISCALIZAÇÃO, deverá ser 

relacionado, quantificado e acondicionado para posterior destinação a cargo da Contratante. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições serão 

executados pela CONTRATADA. 

a) As demolições, quando houver, serão reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina 

do trabalho, pela Norma Regulamentadora NB-18. 

b) Todas as demolições (previstas ou julgadas necessárias no decorrer da obra) serão 

efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados para serem evitados danos 

a terceiros e com todas as garantias de preservação do imóvel. 

c) Inclui-se nas demolições aludidas no item anterior a retirada das linhas existentes de 

energia elétrica, água, rede de esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações das Empresas 

Concessionárias. 

d) Sempre que a retirada de tubulação ou rede de infra-estrutura implicar na suspensão do 

funcionamento de instalações, tal fato deverá ser comunicado à Fiscalização para que, previamente 

à suspensão aludida, seja providenciada a ciência aos atingidos. 

e) A suspensão de funcionamento referida no item anterior será sempre acompanhada da 

comunicação do prazo máximo de interrupção. 

f) Sempre que solicitado, a contratada deverá coletar amostras de materiais oriundos de 

demolição, as quais deverão ser entregues identificadas quanto à natureza do material e a 

localização de onde foram retirados. 

Todo material produto da demolição ou remoção do prédio que não for reutilizado, deverá ser 

removido do canteiro de obras sob responsabilidade da CONTRATADA sem qualquer ônus 
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adicional. Os resíduos deverão ser encaminhados preferencialmente a recicladoras e aterros de 

resíduos da construção civil. 

 

4. ESTRUTURAS 

4.1. Forma para concreto em chapa de madeira compensada resinada e=15mm c/ 

reaproveitamento 2X 

Serão utilizadas chapas resinadas de boa qualidade, com espessuras compatíveis com as 

dimensões das peças a concretar e com as dimensões e espaçamentos e demais peças de 

amarração. 

A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118 sob 

responsabilidade da CONTRATADA. 

A serviço consiste na execução de fôrma com chapas de madeira compensada resinada 

espessura 15mm para estruturas de concreto armado, sendo considerado material e mão-de-obra 

para a fabricação, montagem e escoramento. 

O dimensionamento das fôrmas e seus escoramentos serão efetuados de forma a evitar 

possíveis deformações em consequência de fatores ambientais ou que venham a ser provocadas 

pelo adensamento do concreto fresco e a ação das cargas atuantes. Nas peças de grandes vãos, 

sujeitas a deformações provocadas pelo material nelas introduzido, as fôrmas serão dotadas de 

contra-flecha necessária. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas, estanques e devidamente 

travejadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta e a garantir a geometria indicada no projeto. 

As formas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção de água de amassamento 

do concreto. 

Os produtos antiaderentes serão aplicados na superfície da forma antes da colocação da 

armadura. As formas deverão ser reaproveitadas na medida em que seu estado geral se encontre 

bom. 

Para sapatas de fundações e pequenas peças, poderão ser utilizadas tábuas e sarrafos de 

pinho de 1”de espessura e largura compatível com cada uso, de boa qualidade, com pouco nós, 

isentas de empenamentos ou rachaduras. 

O projeto e a execução de todas as fôrmas, exceto aquelas previstas como não recuperáveis, 

deverão ser feitos de modo a permitir a retirada de seus diversos componentes com relativa 

facilidade, sem choques que possam danificar as peças concretadas e com o rigor necessário para 

fornecer elementos de concreto, estrutural ou não, que reproduzam com extrema fidelidade os 

posicionamentos e dimensões estabelecidas em projeto, sem apresentar rebarbas ou saliências 

excessivas. 

Todas as fôrmas, bem como os respectivos travamentos e escoramentos, deverão ser 

executadas de modo a não sofrerem qualquer tipo de deslocamento, ou deformação, durante e após 

a concretagem, e, sempre que necessário, com a previsão de contra-flechas para compensar as 

deformações provocadas pelos esforços de carregamento do concreto fresco. 

Na execução de fôrmas para os pilares, deverão ser previstas janelas de inspeção, limpeza 

e concretagem, com tampões adequadamente executado e com ajuste perfeito. 
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Nas fôrmas executadas junto a concretos endurecidos, o remonte mínimo admitido será de 

5cm e a fixação deverá ser extremamente firme, de modo a impedir qualquer abertura ou a fuga de 

nata de cimento. 

Os espaçamentos para criação de juntas de dilatação, deverão ser preenchidos com materiais 

adequados a cada caso específico e previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Só será permitido o uso de produtos anti-aderentes aprovados pela FISCALIZAÇÃO e que 

não deixem resíduos que comprometam o aspecto do concreto aparente, ou prejudique a aderência 

dos materiais de revestimentos. A aplicação desses produtos deverá ser feita de modo a não deixar 

excessos em nenhum ponto, sempre antes da coloração das armaduras, evitando-se todo e 

qualquer contato com as peças que necessitem de aderência. 

Antes do lançamento do concreto, deverá ser feita uma revisão completa de todo o conjunto 

e concluídas as eventuais correções e acertos. Todas as superfícies destinadas a receber o 

concreto deverão ser cuidadosamente limpas, removendo-se, além da serragem, todo e qualquer 

material estranho, como folhas, pregos, restos de arame e de eletrodutos, etc. 

Todas as juntas, e demais locais por onde possa ocorrer vazamento de nata, deverão ser 

convenientemente vedados com papel, pano, ou outro material aprovado pela FISCALIZAÇÃO, de 

modo que todo o conjunto se torne o mais estanque possível. 

Após a limpeza e vedação das juntas, as fôrmas deverão ser molhadas até a saturação, de 

modo que seja garantida a não absorção de qualquer quantidade de água necessária ao processo 

de pega de cimento, procedendo-se, em seguida à obturação dos furos deixados para escoamento 

da água em excesso. 

Caberá a FISCALIZAÇÃO liberar as fôrmas para a concretagem, após vistoria em que seja 

constatado o cumprimento das presentes determinações e das demais normas nacionais cabíveis, 

o que não eximirá a CONTRATADA de sua plena responsabilidade pela boa execução dos serviços 

e pela qualidade final da estrutura. 

Toda vedação das fôrmas será garantida por meio de justaposição das peças, evitando o 

artifício da calafetagem com papéis, estopa e outros materiais. 

As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 

segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido 

suficiente dureza para não sofrer danos durante a desforma. 

Deve-se verificar constantemente o prumo e o nível dos seus elementos especialmente 

durante o processo de lançamento do concreto, fazendo-se as devidas correções com empregos de 

cunhas, escoras ou outro tipo de travamento. O escoramento poderá ser feito em madeira ou 

metálico, sendo as peças dimensionadas de forma compatível com as cargas e os vão a vencer. 

Durante todo o processo de desforma, deverão ser tomados os cuidados necessários para 

evitar a ocorrência de choques mecânicos que danifiquem as peças concretadas, especialmente 

em se tratando de concreto aparente. 

A reutilização das chapas resinadas, tábuas e sarrafos, só será permitida quando tiverem sido 

utilizados desmoldantes e processos de desforma adequados, que forneçam peças 

convenientemente limpas e estruturalmente inalteradas, cabendo à FISCALIZAÇÃO decidir sobre a 

conveniência ou não da reutilização de qualquer elemento componente de fôrmas. 
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Os andaimes e escoramentos deverão estar perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 

qualquer movimento das formas no momento da concretagem. As madeiras retiradas dos andaimes, 

formas e escoramentos devem ser empilhadas e ter todos os pregos, arames e fitas de amarração 

retirados ou rebatidos. 

4.2. Armação para concreto 

Os aços estruturais, a serem utilizados na execução de concreto armado deverão atender 

integralmente as especificações da ABNT. 

Todas as barras de aço estrutural deverão ser convenientemente armazenadas, 

especialmente quando sua utilização não for imediata, separadas em molhos de mesmo tipo e bitola 

com as respectivas etiquetas de identificação, apoiadas sobre cavaletes de madeira 

convenientemente espaçados e, sempre que necessário, protegidos das intempéries, e demais 

agentes nocivos, por meio de lonas impermeáveis ou outros artifícios que garantam níveis mínimos 

de oxidação durante o tempo de armazenamento no canteiro. 

Não será permitido o uso de barras de aço estrutural que visualmente apresentem níveis 

inaceitáveis de oxidação, a menos que a Contratada submeta amostras das barras suspeitas à 

testes laboratoriais, que determinem pela sua utilização e submeta todas essas barras a uma 

criteriosa limpeza superficial que lhes assegure aderência. 

A execução das armaduras deverá ser feita rigorosamente de acordo com as determinações 

do respectivo projeto complementar, no que diz respeito à posição, bitola, dobramento e cobrimento 

das barras, respeitados os limites de tolerância estabelecida pela ABNT. 

Alterações de qualquer natureza nas armaduras projetadas quando absolutamente 

inevitáveis, deverão contar com expressa autorização da FISCALIZAÇÃO, ouvindo o responsável 

técnico pelo cálculo estrutural, e ser devidamente anotadas em projeto. 

Os cortes e os dobramentos de barras de aço estrutural deverão, sempre que possível, ser 

executados a frio e com instrumentos compatíveis com as bitolas e com as necessidades 

específicas de cada serviço, de modo a resultarem peças com comprimentos e raios de curvaturas 

rigorosamente de acordo com as determinações do projeto. 

Não será permitido, em hipótese alguma, o aquecimento de barras de aço estrutural, quando 

se tratar de aços encruados, classe B (CA-50, B, CA-60, B, etc.). 

As armaduras deverão ser instaladas nas fôrmas de modo que suas barras não sofram 

alterações significativas de posicionamento, durante o lançamento e adensamento do concreto, 

utilizando-se para isso, arames, tarugos de aço, pastilhas espaçadoras, etc., adequados a cada uso 

específico. 

Para garantir o espaçamento, entre armaduras e fôrmas, será permitido o uso de pastilhas de 

concreto pré-moldado, com formato adequado a cada caso, dispostas de modo a obedecerem aos 

alinhamentos, horizontais e verticais que garantam homogeneidade visual. 

O cobrimento das barras deverá obedecer às determinações de projeto, observados os limites 

mínimos recomendados pela ABNT. 

Antes do lançamento do concreto, as armaduras deverão estar completamente limpas, 

isentas de quaisquer substâncias que possam prejudicar sua aderência ao concreto, 

comprometendo a qualidade final dos serviços, tais como: graxa, barro, líquidos desmoldantes, etc. 
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As armaduras deverão ser executadas de acordo com o Projeto Estrutural observando-se 

estritamente, a classe do aço, número de camadas, dobramentos, espaçamentos e bitolas dos 

diversos tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas amarrações das armaduras com 

arame recozido de maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a concretagem. 

Emendas somente serão permitidas nos lugares indicados no projeto estrutural. As barras de aço, 

os dobramentos, a colocação e as demais condições da armadura devem obedecer rigorosamente 

aos requisitos estabelecidos nas: NBR - 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para 

concreto armado e NBR-14931 - Execução de Estruturas de Concreto - Procedimentos. 

As armaduras colocadas serão perfeitamente limpas, sem sinal de ferrugem, pintura, graxa 

ou terra. Para isso a FISCALIZAÇÃO poderá exigir que, antes da colocação ou mesmo antes da 

concretagem, a ferrugem ou as impurezas sejam retiradas, empregando-se escovas de aço ou outro 

recurso, desde que previamente aprovado. A CONTRATADA evitará que as barras de aço 

estocadas e as vigas pré-armadas fiquem em contato com o solo, devendo ser acondicionadas 

sobre vigas ou toras de madeira, colocadas sobre terreno previamente drenado, evitando assim 

deformação e contaminação por produtos prejudiciais ao concreto. 

As armaduras deverão ocupar exatamente as posições previstas no projeto estrutural e serão 

fixados por ligações metálicas, espaçadores, pastilhas de concreto, necessários para que não 

possam se deslocar durante a operação de concretagem e para garantir os afastamentos das 

formas previstos no desenho de Projeto. 

As pastilhas de concreto serão os únicos elementos admitidos em contato com as fôrmas. A 

qualidade da argamassa que as compõem, deverá ser comparável com a resistência do concreto a 

ser utilizado na execução da obra. 

Caberá à FISCALIZAÇÃO liberar as armaduras para concretagem, após vistoria em que seja 

constatado o cumprimento das presentes determinações e das demais norma nacionais cabíveis, o 

que não eximirá a Contratada de sua plena responsabilidade pela boa execução dos serviços e pela 

qualidade final da estrutura. 

 

4.3. Concreto c/ seixo 25MPA (incl. lançamento e adensamento) 

Na leitura e interpretação do projeto estrutural a execução será sempre levada em conta que 

elas obedeçam às normas estruturais de ABNT aplicáveis, ao caso, na sua forma mais recente. 

Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades, do projeto arquitetônico, 

competindo à CONTRATADA verificar previamente as divergências que possam existir entre os 

projetos. 

Nenhum conjunto de peças estruturais - vigas, pilares, percintas, lajes, etc., - poderá ser 

concretada sem a primordial e minuciosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO da perfeita 

disposição, dimensões, ligações, furos para a passagem de canalização, drenos para ocasionais 

ocorrências de águas pluviais por falha da cobertura, e correta execução das mesmas. 

A execução de qualquer parte da estrutura implicará na integral responsabilidade da 

CONTRATADA por sua resistência e estabilidade. 
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Independente da procedência do concreto é imprescindível que o mesmo passe pelos testes de 

controle de qualidade, que são: ensaio de abatimento e moldagem de corpos de prova para aferição 

do fck. 

A resistência característica do concreto aos 28 dias, fck, será, para qualquer elemento 

estrutural, de no mínimo 25 Mpa, e deverá ser comprovada pelo fornecedor do mesmo mediante 

laudos e relatórios dos ensaios realizados. 

Cimento 

O cimento deverá satisfazer as prescrições da NBR-5732 – Cimento Portland comum, NBR 

– 5733 Cimento Portland de alta resistência inicial, NBR – 5735 Cimento Portland alto forno e NBR 

– 5736 Cimento Portland pozolânico da ABNT. 

Nenhum cimento poderá ser utilizado sem que a CONTRATANTE tome conhecimento prévio 

da data de validade do lote. 

O cimento a ser utilizado deverá ser do tipo denominado Cimento Portland Comum (CP), 320 

ou 400, que satisfaça as exigências da EB-1/77 da ABNT, no que diz respeito à resistência, finura, 

pega, etc. 

O uso de outros tipos de cimento Portland, como o cimento Portland Pozolânico (POZ) mais 

resistente a meios agressivos - o de Alta Resistência Inicial (ARI), etc, poderá ser feito em casos 

especiais, a critério da FISCALIZAÇÃO. 

Todo o cimento ensacado deverá ser armazenado seco, ventilado e suficientemente protegido 

das intempéries e de outros elementos nocivos às suas características intrínsecas. 

O cimento ensacado deverá permanecer em sua embalagem original até a sua utilização, 

armazenando-o em pilhas constituídas por não mais que 10 sacos cada uma, salvo aqueles sacos 

em que sua utilização seja feita num prazo máximo de 15 dias, onde, conforme disposto na NB-

1/78, poderá ser armazenado em pilhas de até 15 sacos. 

As pilhas de cimento ensacados deverão ser apoiadas sobre estrados vazados de madeira, 

distantes não menos que 0,30m do piso, cobertos com lona impermeável e dispostas de maneira a 

possibilitar o estabelecimento de uma rotatividade eficiente, que mantenha sempre no estoque o 

cimento de aquisição mais recente. 

Não poderá ser utilizado, na confecção de concretos estruturais, nenhum lote de cimento que 

apresente parcialmente hidratado. 

Esse depósito deve permitir fácil acesso à inspeção e identificação de qualquer lote. O 

cimento que apresentar condições inadequadas de armazenamento será recusado pela 

CONTRATANTE. Lotes recebidos em épocas diversas serão guardados em separado, de forma a 

facilitar seu emprego na ordem cronológica do recebimento. 

Não será empregado cimento proveniente da limpeza de sacos, de outras embalagens ou de 

qualquer varredura. 

Agregados 

Os agregados a serem utilizados na confecção de concretos estruturais deverão atender, de 

maneira geral, às características determinadas pela EB-4/39 da ABNT. 
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Os agregados deverão ser armazenados em plataforma especial construídas para esse fim, 

devidamente separados segundo sua granulometria e devidamente protegidos do contato com solos 

de qualquer natureza e da mistura com materiais estranhos que possam prejudicar sua qualidade. 

Sempre que a FISCALIZAÇÃO considerar suspeitas as características e algum lote de 

agregado, sua participação na composição de concretos estruturais ficará prejudicada, a menos que 

a Contratada submeta amostras do lote a testes laboratoriais que determinem pela sua utilização. 

O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em silos apropriados, de modo a impedir 

qualquer tipo de trânsito sobre o material já depositado. 

- Agregado miúdo 

Será utilizado areia natural quartzosa com uma granulometria que se enquadre na 

especificação da Norma NBR 7211 - Agregados para Concreto - Especificação. Deverá estar isenta 

de substâncias nocivas à sua utilização, tais como: mica, materiais friáveis, gravetos, matéria 

orgânica, torrões de argila e outros materiais. O armazenamento da areia será realizado em local 

adequado, de modo a evitar a sua contaminação. 

O agregado miúdo deverá se constituir de areia sílico-quartzosa, composta por partículas 

duras, ásperas ao tato, inertes e resistentes, com composição granulométrica de média para grossa. 

A presença de grânulos de argila, matéria orgânica e quaisquer outros agentes nocivos ao cimento, 

só será permitida quando dentro dos limites estabelecidos pela citada especificação. A utilização de 

“areia artificial” (pó de pedra) só poderá ser feita quando expressamente autorizada pela 

FISCALIZAÇÃO, respeitados os mesmos critérios. 

- Agregado graúdo 

O agregado graúdo deverá se constituir de pedra britada (ou seixo) proveniente de rochas 

inertes e resistentes ou de pedregulho isento de agentes nocivos ao cimento e com composição 

granulométrica adequada. A utilização de outros materiais só poderá ser feita quando 

expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO, respeitadas todas as determinações da referida 

especificação da ABNT para os agregados graúdos. 

Para o seixo será utilizado o seixo médio e fino, isentos de substâncias nocivas ao seu 

emprego, como torrões de argila, material pulverulento, gravetos e outros materiais. O agregado 

graúdo será uniforme, enquadrando-se a sua composição granulométrica na especificação da 

Norma NBR 7211 - Agregados para Concreto - Especificação. 

Sempre que o agregado graúdo se apresentar pulverulento, deverá ser submetido a uma 

criteriosa lavagem, antes de sua utilização na confecção de concretos. 

Água 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, 

óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. 

Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água 

disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-

químicas. Deverão ser observadas as prescrições da Norma NBR 14931 –Execução de Estruturas 

de Concreto - Procedimento. 

A água a ser aplicada na mistura de concretos deverá apresentar PH entre 5,8 e 8,0, ser 

límpida e isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgânicas, de 
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modo a atender os limites estabelecidos pelas normas. Presumem-se as águas potáveis como 

satisfatórias. 

Aditivos 

Quando indicado ou a critério da FISCALIZAÇÃO, poderá ser autorizada a utilização de 

aditivos, quer sejam impermeabilizantes, aceleradores ou retardadores de pega, redutores de água 

e incorporadores de ar. A autorização para uso será específica para cada tipo, quantidade e local a 

ser aplicado. 

Os aditivos retardadores ou acelerados de pega, plastificantes, etc., só poderão ser utilizados 

quando indicados ou aprovados pela FISCALIZAÇÃO e desde que obedeçam às especificações 

nacionais, ou apresentem propriedades verificadas experimentalmente por laboratório nacional 

idôneo. Assim, a CONTRATANTE poderá subordinar a autorização do emprego de aditivos a 

ensaios de laboratório, a fim de verificar as características e as propriedades mecânicas exigidas 

para o concreto. 

O fornecimento, a conservação e o armazenamento dos aditivos em local adequado serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Dosagem 

As dosagens para preparo dos concretos deverão ter por base a resistência características 

fck definida no projeto estrutural e as condições de durabilidade da obra. 

Todos os concretos, produzidos no próprio canteiro ou usinados, deverão apresentar 

trabalhabilidade compatível com as dimensões e a conformação das peças a serem concretadas, 

com a distribuição da respectiva armadura e com os métodos e equipamentos de transporte, 

lançamento, adensamento e cura a serem utilizados. 

Caberá a CONTRATANTE aprovar a dosagem do concreto, a fim de atender os requisitos 

supracitados. 

- Dosagem do concreto 

Antes do início das operações de concretagem, a CONTRATADA estabelecerá os critérios 

baseados em dosagens racionais para todos os tipos de concreto a serem utilizados na obra. Os 

traços assim estabelecidos deverão ser aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

O concreto deve ser preparado racionalmente e de maneira que seja obtida uma mistura 

trabalhável, compatível com a resistência final e com os coeficientes de variação pretendida, com 

quantidade de cimento necessária e de baixo Slump (conforme NBRNM 67 - Determinação da 

Consistência pelo Abatimento do Tronco de Cone). A consistência e a granulometria devem estar 

de acordo com as dimensões da peça e da distribuição das armaduras no seu interior para garantir 

os processos de lançamento e adensamento. Os materiais componentes devem ser medidos em 

peso. É facultada a medida em volume dos agregados miúdos e graúdos, desde que sejam 

observadas e cumpridas rigorosamente as prescrições constantes na NBR 14931 - Execução de 

Estruturas de Concreto - Procedimento. 

- Dosagem empírica 

Excepcionalmente e em conformidade rigorosa com as prescrições da NBR 12.655 - Preparo, 

Controle e Recebimento de Concreto, a dosagem empírica poderá ser admitida unicamente em 

serviços de pequeno porte, a critério da FISCALIZAÇÃO e mediante autorização expressa desta. 
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Preparo do concreto 

O preparo de concreto estrutural no canteiro de serviços, quando autorizado 

excepcionalmente pela FISCALIZAÇÃO, deverá ser feito através de amassamento mecânico que 

atenda às determinações da ABNT, no que diz respeito aos tempos mínimos de amassamento, de 

modo a fornecer concretos suficientemente homogêneos. 

O preparo do concreto será regido pela NBR 12.655 - Preparo, Controle e Recebimento de 

Concreto - Procedimento. 

Da técnica de dosagem do concreto, deverá resultar um produto final homogêneo e de traço 

tal que assegure: 

- Uma massa plástica trabalhável de acordo com as dimensões e moldagens das peças; 

- Durabilidade e resistência conforme especificado no projeto; 

Sempre que necessário a CONTRATADA deverá acrescentar no volume programado para 

lançamento, quantidade de concreto para moldagem de Corpos de Provas para ensaios de 

resistência à compressão em atendimento ao fck de projeto; 

Deverá ser sempre levado em conta que uma duração exagerada de mistura, poderá levar à 

segregação dos agregados graúdos, principalmente em se tratando de betoneiras de eixo inclinado. 

Amassamento do concreto 

O amassamento do concreto só será permitido por processos mecânicos. O tempo de mistura 

dos componentes do concreto será de no mínimo, 3 (três) minutos, medidos após todos os 

componentes, exceto a totalidade de água, terem entrado na betoneira. 

À FISCALIZAÇÃO, poderá reservar-se o direito de aumentar o tempo de mistura, quando as 

operações de carga e de betonagem não produzirem uma mistura de componentes uniformemente 

distribuídos e de consistência uniforme. 

O concreto descarregado da betoneira deverá ter composição e consistência uniformes em 

todas as suas partes e nas diversas descargas, exceto quando forem necessárias variações de 

composição ou consistência. A água deverá ser acrescentada no início e durante a operação de 

carga na betoneira. 

Transporte e Lançamento 

Os processos de transporte e lançamento do concreto, bem como os planos de concretagem, 

deverão ser submetidos à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, cabendo à Contratada utilizar os 

meios de transporte mais adequados às características da obra. 

Sempre que a interrupção da concretagem for necessária, deverão ser tomadas as devidas 

precauções, no sentido de garantir suficiente ligação do concreto já endurecido com o novo. Para 

tanto, a FISCALIZAÇÃO poderá exigir que sejam deixadas barras cravadas, ou redentes, no 

concreto mais velho, além da remoção da nata e limpeza cuidadosa da superfície da junta. 

O sistema de transporte adotado deverá evitar depósitos intermediários do concreto e, 

quando isto não for possível, deverão ser tomadas as precauções que se fizerem necessárias para 

evitar, ao máximo, a segregação de seus elementos componentes. Assim a descarga da betoneira 

diretamente sobre o meio de transporte e a descarga deste diretamente no local de destino, deverão 

ser adotadas, sempre que possível. 
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O transporte do concreto, do local de mistura ao local de lançamento, deverá ser feito com a 

maior rapidez possível, preferencialmente dentro dos 30 minutos que se seguirem à confecção da 

mistura, empregando-se métodos que evitem, ao máximo, a segregação dos agregados e perdas 

sensíveis de material, por vazamento ou evaporação. 

Em casos especiais, a critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser admitidos prazos maiores, 

entre o término da mistura e seu lançamento, até o limite de 60 minutos estabelecido pela NB-1/78, 

quando não forem utilizados aditivos retardadores de pega, ou superiores a 60 minutos, quando 

estes forem utilizados. 

No caso de transporte na obra, através de carrinhos de mão ou vagonetes de qualquer tipo, 

deverão ser tomadas as precauções necessárias para reduzir ao máximo as trepidações que 

possam causar segregação, ou perda de materiais e todo o concreto transportado deverá ser 

resolvido com pás, antes do lançamento. 

No caso de transporte através de bombas, o diâmetro interno do tubo utilizado deverá ser, no 

mínimo, três vezes maior que o diâmetro máximo dos agregados. 

Em hipótese alguma será admitido uso de concreto remisturado, ou o lançamento de concreto 

que se apresente em processo de início de pega. 

O concreto deverá ser colocado, sem apresentar segregação de seus componentes, em todos 

os cantos e ângulos das formas e ao redor das barras, ganchos, estribos e peças embutidas, através 

de métodos e equipamentos adequados e sob condições de iluminação natural, ou artificial. 

A altura máxima do lançamento em queda livre deverá ser de 2,00m e toda a movimentação 

do concreto, após seu lançamento, deverá ser feita de modo a não causar a segregação dos 

agregados. 

Na concretagem de peças, o lançamento do concreto deverá ser feito através de funis, 

trombas, e/ou janelas laterais especialmente previstas com essa finalidade e adequadamente 

executadas. 

Adensamento e Cura 

Durante e imediatamente após o lançamento do concreto, antes do início da pega, ele deverá 

ser convenientemente vibrado ou socado, por meio de equipamento mecânico, de acordo com sua 

trabalhabilidade e com as determinações da FISCALIZAÇÃO. 

A vibração, para adensamento do concreto, deverá ser feita de modo que toda a armadura 

seja completamente envolvida e todos os recantos das formas preenchidos, evitando-se ao máximo 

a formação de ninhos de agregado, ou vazios de qualquer natureza. 

Durante os serviços de adensamento, deverão ser tomados cuidados especiais para que não 

ocorram alterações na posição da armadura, evitando-se também sua vibração direta, para que não 

ocorram vazios que possam prejudicar sua aderência ao concreto. 

O adensamento deverá ser feito em camadas de no máximo 0,20m, quando for utilizado 

equipamento manual, ou entre 0,45m e 0,60m, quando for utilizado equipamento mecânico. 

Na utilização de vibradores mecânicos internos, a ponta vibrante deverá ser vagarosamente 

introduzida e retirada do concreto, com o aparelho em funcionamento, em posição vertical ou 

horizontal, de acordo com a natureza da peça que estiver sendo concretada. 
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As eventuais falhas na superfície dos elementos concretados, ocorridos por má execução dos 

serviços de adensamento ou não, deverão, após a cura a desforma, ser cuidadosamente reparadas 

com argamassa de cimento e areia. 

- Cura 

A cura e proteção dos elementos concretados serão de inteira responsabilidade da 

Contratada, que deverá tomar os cuidados necessários para evitar que o concreto, antes de atingir 

um endurecimento satisfatório, seja submetido à ação de agentes prejudiciais (mudanças bruscas 

de temperatura, secagem, chuvas fortes, etc.,), ou submetido à vibração excessivas que possam 

fissurar a massa ou prejudicar sua aderência à armadura. 

Deverão ser tomados cuidados especiais, principalmente durante os primeiros sete dias de 

cura, no sentido de manter as superfícies sempre úmidas (através do uso de sacaria molhada, areia 

molhada ou lâmina d’água) e no sentido de evitar o acesso ou acúmulo de qualquer elemento 

estranho nas partes concretadas, durante as 24 horas que se seguirem à conclusão da 

concretagem. 

Em geral, os cuidados com a proteção do concreto deverão se estender por um período de 

21 dias, quando não forem utilizados processo de cura acelerada. Estes processos, quando 

autorizados pela FISCALIZAÇÃO, deverão ser utilizados sob controle rigoroso, não dispensando os 

cuidados estabelecidos para a cura natural, principalmente no que diz respeito à cura úmida nos 

primeiros sete dias. 

Poderão ser utilizados processos de cura química, desde que aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de 

impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de endurecimento 

do concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de 

temperatura, choques e vibrações, que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a 

armadura. 

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 

umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. 

Como alternativa, poderá ser aplicado um agente químico de cura, para que a superfície seja 

protegida com a formação de uma película impermeável. Todo o concreto não protegido por fôrma 

e todo aquele já deformado deverão ser curados imediatamente após ter endurecido o suficiente 

para evitar danos na superfície. O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de 

estrutura. 

4.4. Desforma 

A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos estipulados no 

artigo 71 da NBR 6118. 

As formas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa facilidade de manejo dos 

elementos e, principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá apoiar-se 

sobre cunhas, caixas de areia ou outros elementos apropriados. 

Deverá ocorrer de modo a não prejudicar as peças executadas, ou a um cronograma 

acordado com a FISCALIZAÇÃO. O serviço de desforma deverá ser executado com a adoção dos 
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devidos cuidados para que se evite a queda de peças, garantindo a integridade física dos operários, 

além do prolongamento da vida útil do material que possibilite a reutilização o maior número de 

vezes possível. 

Para a reutilização das chapas compensadas a estanqueidade das formas deverá ser feita 

com calafetadores de elastômero do tipo silicone. 

4.5. Estrutura metálica p/ cobertura (inclusive pintura anticorrosiva) 

Tendo as dimensões compatíveis com as cargas aplicadas, as estruturas metálicas serão 

compostas de perfis, chapas, correntes e treliças metálicas, a fabricação e montagem deverão 

obedecer às normas da ABNT NBR 14762:2010, ABNT NBR 8800:2008, AWS, ANSI, ASTM, AISC 

e o projeto estrutural. Nestas estruturas serão usados perfis de aço do tipo ASTM-A36, chapas 

ASTM 1011, correntes ASTM 1010/1020 e os eletrodos para solda serão AWS D1.1. tipo E70XX. 

O preço unitário do kg da estrutura metálica deverá ser composto de maneira a contemplar 

todo o material e mão de obra. A pintura de fundo óxido de ferro/zarcão, será aplicada em duas 

demãos para a estrutura metálica de cobertura na cor definida pela fiscalização. 

Para a montagem execução da estrutura, bem como durante sua pintura, deverão obedecer 

a todos os critérios de segurança da NR 18, principalmente quanto as exigências de trabalho em 

altura. 

Para efeito de custos é considerada a área de projeção da cobertura ou elemento estrutural, 

devendo os custos decorrentes das inclinações, serem considerados na composição de preços 

unitários. 

Será realizado principalmente substituição de partes da estrutura metálica do telhado 

posterior que estejam comprometidos, devendo a CONTRATADA realizar essa substituição sem 

comprometer a estabilidade das treliças, terças ou apoios. 

4.6. Estrutura de madeira de lei (peças da cobertura) 

A contratada executará a estrutura que será em madeira de lei de boa qualidade, 

maçaranduba, ou similar, com baixo grau de umidade, bom aspecto,(sem brocas, forros, garruchas, 

trincas, fendas ou outras imperfeições) serrada em perfeito alinhamento e esquadro nas seguintes 

dimensões:    

 Peças de no mínimo 3”x6” (8,0 X 15,0 cm). 

A estrutura deverá obedecer a NBR – 7190 – projetos de estruturas de madeira e a NBR 

6123/88 - forças devidas à ação do vento em edificações, e garantir que o telhado fique bem 

esquadrejado, com planicidade perfeita nas suas águas, e inclinações e dimensões de acordo com 

as indicadas no projeto arquitetônico. A estrutura de madeira deverá resistir, sem deformação, ao 

peso próprio somado ao peso das telhas de cobertura e ainda ao peso do forro contraventado a ela.   

 

5. PAREDES E PAINÉIS 

5.1. Alvenaria com tijolos cerâmicos a cutelo 

Será executada parede em tijolo cerâmico, com 06 (seis) furos, assente a cutelo, juntas com 

12mm de espessura máxima, assentados com argamassa mista de cimento, areia e aditivo 

aglutinante organo-sintético, traço corretamente dosado conforme materiais. As paredes 

obedecerão aos alinhamentos e dimensões indicadas no projeto arquitetônico, devendo as fiadas 
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serem perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Na execução desse serviço, consideram-

se material e mão-de-obra, transporte de material dentro da obra, preparo da argamassa, marcação 

e execução da alvenaria. As juntas horizontais deverão estar completamente cheias, com espessura 

máxima de 12 mm. O assentamento dos tijolos cerâmicos será executado com juntas de amarração 

de acordo com o que preconiza a NBR 8545:1984 da ABNT. 

Os vãos das portas e janelas, caso não sejam coincidentes com as vigas, levarão vergas de 

concreto armado. 

O encunhamento deve ser realizado sobre superfícies limpas, sem partes soltas, pó em 

excesso ou óleos que atrapalhem a aderência. O preenchimento precisa ser feito sobre o substrato 

levemente umedecido, garantindo uma camada espessa, uniforme e sem vazios. 

5.2. Divisória em gesso acartonado acústico e=11cm 

Execução de parede de gesso acartonado, drywall para vedação, sistema Placostil, 

espessura total da parede = 110 mm com isolamento acústico em lã de vidro na espessura de 

90mm, Placoglass, fabricante Placo ou equivalente técnico.  

As paredes de gesso acartonado, serão estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, 

pilares, teto, vigas ou paredes, com espessura de 80 mm com estrutura guia e montante em perfil 

de aço galvanizado, espaçados a 400mm e chapas de 12,5 mm, conforme indicação do fabricante, 

fitada e emassada em todas as faces.  

O isolamento deverá ser realizado com manta de lã de PET com espessura mínima de 50mm, 

autoextinguível ao fogo, referência Trisoft ou similar.   

6. IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTOS 

6.1. Camada regularizadora para calha de concreto 

Deverá ser aplicada uma regularização de piso/base em argamassa traço 1:4 (cimento e 

areia) e aditivo impermeabilizante tipo Sika 1 ou similar. A espessura será de 3,0cm, com preparo 

manual, com a finalidade de nivelar e corrigir os caimentos (inclinações).  

A superfície a ser impermeabilizada deverá se apresentar limpa, isenta de corpos estranhos, 

sem falhas, pedaços de madeira, pregos ou pontas de ferragens. Todas as irregularidades serão 

tratadas, de modo a obter uma superfície contínua e regular. Os cantos e arestas deverão ser 

arredondados e a superfície com caimento mínimo adequado, em direção aos coletores. 

6.2. Tratamento de ralos de descida de águas pluviais com argamassa polimérica, semi-

flexível, bicomponente (ref. SIKA Top 100), 4 demãos, reforçada com véu de poliéster. 

Os ralos existentes serão tratados com a aplicação de argamassa polimérica bicomponente 

reforçada com véu de poliéster. O sistema será aplicado após a prévia regularização da borda, com 

remoção de cantos vivos, elementos soltos e impurezas. A argamassa será misturada e aplicada 

em demão inicial com trincha sobre o substrato úmido, com aplicação posterior da tela de poliéster 

(4 horas de intervalo) em todo o perímetro após a secagem, com traspasse de interno de 10 cm e 

externo de 20 cm. Após a aplicação da tela serão feitas mais duas demãos de argamassa, cruzadas, 

com intervalos de 4 horas, sempre sobre superfície úmida. 
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6.3. Impermeabilização de superfície com membrana a base de poliuretano, 2 demãos, 

Ref. Koberlack (calhas e rufos), reforçadas nos cantos com véu de poliester (ref. Veú 

de BDIM).  

Antes da aplicação da manta líquida ultraflexível a base de resina PU (poliuretano) ref. KOBERLACK 

CINZA, deve ser realizada as seguintes etapas: 

a) limpeza completa da superfície da laje, rufos e platibandas com retirada de todo e qualquer 

resíduo, poeira, lodo, graxa, óleos, etc que possam prejudicar a aderência e impermeabilização do 

sistema;  

b) retirada de argamassa de reboco e de camada regularizadora/ contrapiso soltos, deteriorados ou 

que prejudiquem a aderência e execução do sistema de impermeabilização;  

c) recomposição da argamassa de reboco e contrapiso que porventura tenham sido removidas, 

sendo que esta argamassa de recomposição deverá ser no traço 1:6 com aditivo impermeabilizante 

(referência SIKA 1) para o reboco e traço 1:4 com aditivo impermeabilizante (referência SIKA 1) 

para o contrapiso;  

d) tratamento de todas as fissuras existentes por cima e por baixo da laje, sendo que este tratamento 

deverá ser realizada após a abertura das fissuras em aproximadamente 1 cm ou o suficiente para a 

aplicação do produto, as aberturas deverão ser limpas, retirando  poeira, resíduos, eflorescências 

resultantes de lixiviação e qualquer material que prejudique a execução do serviço, após esse 

procedimento deve-se aplicar selante monocomponente flexível com base em dispersões acrílicas 

(referência SIKACRYL - 203) ao longo de todas as fissuras até preenche-las completamente e 

aguardar o tempo de cura do produto conforme recomendação do fabricante;  

e) após o tratamento das fissuras, deve ser aplicado o véu de poliéster (referência BIDIM VP) em 

todos os encontros laje-platibanda (cantos) e rufo/ platibanda, elementos de apoio (calçados) das 

máquinas condensadoras do ar-condicionado VRF e sobre as fissuras tratadas, fixando o véu de 

poliéster com prime a base de água (referência Koberprime); 

f) após o tratamento dos cantos e fissuras, deve-se aplicar prime a base de água (referência 

Koberprime) em toda a laje e sobre as platibandas em até 20 cm e caso a platibanda seja baixa, 

essa deve ser envolvida completamente. As demãos deverão ser cruzadas em quantidade mínima 

de 4 demãos, com intervalos de cura conforme recomendação do fabricante;  

Após e para a conclusão do sistema de impermeabilização, deve ser aplicado a manta líquida a 

base de poliuretano (referência Koberlack) em toda a superfície da laje e sobre as platibandas em 

até 20 cm, caso a platibanda seja baixa, essa deve ser envolvida completamente. As demãos 

deverão ser cruzadas em quantidade mínima de 4 demãos, com intervalos de cura conforme 

recomendação do fabricante;  

Atenção especial deve ser dada na impermeabilização da parte de baixo das condensadoras de ar-

condicionado. 

Os ralos existentes e os buzinotes, deverão ser corretamente tratados nas bordas e chumbados 

com graute, os tubos e conexões de águas pluviais deverão ser inspecionadas para garantir que 

não estejam soltas e que estejam completamente estanques. Após, deve-se aplicar o tratamento 

com véu de poliéster (referência BIDIM VP), prime (referência Koberprime) e manta líquida 

(referência Koberlack) no ralo e buzinotes de forma a garantir a estanqueidade dos mesmos. 
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Deverá ser realizado a remoção de entulho, realizar teste de estanqueidade com uma lâmina d’água 

de 5 cm, durante 24 h, constatando que não há infiltrações, deve-se realizar a limpeza geral da 

calha e cobertura. 

6.4. Reboco impermeabilizante (calhas). 

    Serão utilizados cimento Portland, areia e aditivo impermeabilizante em traço especificado 

tipo SIKA1 da SIKA ou similar. O cimento Portland deverá satisfazer às Normas do INMETRO e 

será armazenado sobre uma plataforma de madeira, em local coberto e seco.  

A superfície a ser impermeabilizada deverá se apresentar limpa, isenta de corpos estranhos, 

sem falhas, pedaços de madeira, pregos ou pontas de ferragens. Todas as irregularidades serão 

tratadas, de modo a obter uma superfície contínua e regular. Os cantos e arestas deverão ser 

arredondados e a superfície com caimento mínimo adequado, em direção aos coletores.  

A superfície a ser impermeabilizada receberá um chapisco com cimento e areia no traço 1:2 

ou 1:3 em volume. Após 24 horas, a argamassa impermeável será executada com cimento, areia 

peneirada e aditivo impermeabilizante com traço e proporção de aditivo/água devendo obedecer 

às recomendações do fabricante de acordo com o uso.  

O revestimento deverá ser aplicado de 2 a 3 camadas de 1 a 1,5 cm de espessura cada, 

aplicado com desempenadeira de madeira ou colher de pedreiro e pressionado contra o substrato. 

A segunda camada deverá ser aplicada somente após a primeira ter “puxado” (máximo de 6 horas) 

– caso esse intervalo seja ultrapassado, deverá ser executado novo chapisco como ponte de 

aderência. A última camada de argamassa deverá ser desempenada apenas com 

desempenadeira de madeira. Para evitar a retração da argamassa, realizar cura úmida por no 

mínimo 72 horas, após o endurecimento da argamassa. 

 

6.5. Impermeabilização de superfície com aplicação de argamassa polimérica, 

semiflexível, bicomponente (ref. SIKA Top 100), 4 demãos cruzadas, reforçadas nos 

cantos com véu de poliester (ref. Veú de BDIM). 

    Execução de impermeabilização com revestimento, semi-flexível, bicomponente, à base de 

cimento, areias selecionadas e resina acrílica, sendo o produto de referência o SIKA TOP 100 da 

fabricante SIKA ou de qualidade e propriedades rigorosamente equivalentes, não será aceito pela 

FISCALIZAÇÃO produto com qualidade inferior. 

            Umedecer com água a superfície antes da aplicação da primeira demão, tomando cuidado 

para não saturar a mesma. Aplicar o produto com vassoura de pelos macios, trincha, pincel ou 

broxa, com consumo aproximado de 1kg de massa fresca por metro quadrado de área (1kg/m²) 

por demão. Aplicar de 4 demãos cruzadas do produto. 

             A segunda demão deve ser aplicada após a primeira ter endurecido ou secagem ao toque 

3 a 6 horas, dependendo das condições locais de temperatura e umidade. 

            Nas regiões ao redor de decidas de águas pluviais, juntas de concretagem, passagem de 

tubulações, etc, deve-se reforçar o revestimento com tela de poliéster malha quadrada após a 

primeira aplicação. 
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7. COBERTURA 

Para efeito de custos e medição, é considerada a área de projeção da cobertura, devendo os 

custos decorrentes das inclinações, serem considerados na composição de preços unitários. 

A estrutura do telhado deverá obedecer à planta de cobertura, tendo dimensões compatíveis 

com as cargas nelas aplicadas. 

 

7.1. Cobertura com telha metálica termoacústica/ 7.2. Cumeeira em aço pré-pintado para 

telha termoacústica trapezoidal/ 7.3. Acabamento frontal em aço pré-pintado para 

telha termoacústica trapezoidal 30mm 

Nos locais indicados em projeto, serão usados cobertura em telha de aço termoisolante, com 

revestimento superior em aço galvalume espessura 0,43 mm, pré-pintada na cor branca Ref. RAL 

1015 na sua face externa, com isolante térmico do tipo PIR (Poliisocianurato), Classe F1, tipo 

autoextinguível com espessura de 30mm e revestimento inferior em filme de alumínio estuco fosco, 

espessura de 0,04 mm referência ISOESTE ou rigorosamente similar. 

Quanto ao formato a face superior deverá ser trapezoidal e a face inferior plana. 

As telhas deverão ser novas, estar perfeitas, sem deformações e fixadas de acordo com 

instruções do fabricante, com ganchos, parafusos, rebites e outros elementos adequados ao modelo 

instalado. 

O recobrimento longitudinal das telhas será de 200 mm ou conforme especificações do 

fabricante. 

A colocação será feita dos beirais para as cumeeiras e em faixas perpendiculares à 

cumeeiras, sendo o sentido da montagem contrário aos dos ventos dominantes, obedecendo o 

detalhamento do projeto. 

A fixação entre telhas deverá ser realizada obrigatoriamente na onda alta. 

A montagem será feita por pessoal especializado seguindo as normas do fabricante. 

O serviço contempla também o fornecimento e instalação de todos os acabamentos e 

acessórios adequados ao assentamento e fixação das telhas tais como: acabamento frontal em aço 

pré-pintado para telha termoacústica trapezoidal 30mm, cumeeira em aço pré-pintado para telha 

termoacústica trapezoidal 30mm, rufo, espigão, parafuso de fixação, parafuso de costura, enfim 

todos os elementos componentes do sistema. 

A finalização do trabalho será com acabamento lateral em aço, acabamento frontal em aço e, 

cumeeira em aço. Todos os elementos serão do mesmo fabricante das telhas, encomendados via 

projeto para perfeito encaixe e estanqueidade. A fixação será por meio de parafusos adequados 

conforme orientações do fabricante. 

7.4. Instalação de pontos de ancoragem em Inox para linha de vida conforme ABNT NBR 

16325:2014, NR 35, NR 18 e demais normas técnicas pertinentes, inclusive emissão 

de laudo, ensaio de arrancamento e ART. 

A CONTRATADA deverá executar os pontos de ancoragem para trabalho com linha de vida 

conforme ABNT NBR 16325, NR 35 e NR 18.  

Os olhais de ancoragem deverão ser em aço inoxidável 316 com capacidade suficiente para 

resistir aos esforços solicitantes. 
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As barras roscadas deverão ser dimensionadas em aço inox e chumbadas com chumbadores 

químicos e deverão suportar os esforços solicitantes a que estarão sujeitos. 

Os chumbamentos dos olhais e barras roscadas na platibanda devem resistir a tração e ao 

arrancamento quando submetidos aos esforços solicitantes e para tal deverá ser realizado o ensaio 

de arrancamento conforme norma técnica. 

A CONTRATADA deverá fornecer laudo com ART atestando a segurança e resistência dos 

pontos de ancoragem executados. 

 

8. REVESTIMENTOS 

8.1. Chapisco 

Todas as superfícies que receberão revestimentos chapiscadas com argamassa de cimento 

e areia grossa no traço 1:3, na espessura máxima de 5mm. 

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a 

executar diariamente, de maneira a ser evitado o início do endurecimento da argamassa antes do 

seu emprego. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar vestígios de 

endurecimento. 

As superfícies a serem chapiscadas deverão ser limpas e molhadas antes da chapiscagem. 

Eliminar gorduras, vestígios de orgânicos (limo, fuligem) e outras impurezas que possam 

acarretar futuros desprendimentos. 

A execução terá como diretriz, o lançamento violento da argamassa contra a superfície e a 

preocupação de não haver uniformidade na chapiscagem. 

8.2. Reboco com argamassa 1:6 Adit. Plast.  

Todas as paredes internas e superfícies em concreto armado, que não serão revestidas com 

cerâmica levarão reboco de argamassa de cimento, areia fina, no traço 1:2:8, com aditivo ligante de 

fabricação industrial, conforme as instruções de uso. 

O reboco externo será executado com adição de impermeabilizante do tipo SIKA 1, na 

dosagem recomendada pelo fabricante. 

As paredes, antes do início do reboco, deverão estar com as tubulações que por ela devam 

passar, concluídas, chapiscadas, mestradas e deverão ser convenientemente molhadas. 

A espessura do reboco deverá ter o máximo de 20mm. 

Os rebocos deverão apresentar acabamento perfeito, primorosamente alisado à 

desempenadeira de aço e esponjado, de modo a proporcionar superfície inteiramente lisa e 

uniforme. 

Em todos os casos o reboco deverá ser executado até o nível da laje ou topo da viga, mesmo 

que haja forro em nível mais baixo. 

8.3. Revestimento em laminado Decorativo de Alta Pressão, Referência Formiwall ,padrão 

madeirado "Nogal Pégaso" (M497) brilhante, da Fórmica ou similar esp. 1,3 mm ( 

Seguir orientação do fabricante para fixação em base lisa livre de umidade, bolor e 

mofo), deverá ser instalado até 1,30 m,  inclusive rodapé em madeira de lei. 

A contratada executará revestimentos em laminado melamínico de alta resistência, dimensão: 

3,08x1,25m, Ref. Fórmiwall nas cores “nogal Pégaso” ou rigorosamente similar, conforme 
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indicação em projeto. Esse revestimento terá dimensões de acordo com detalhamento do projeto 

arquitetônico com espessura de 1,3 mm e deverão ser montados por pessoal especializado 

segundo normas do fabricante. Com acabamento superior em perfil “U” de alumínio natural, 1 x 

1/8” e acabamento dos cantos (mudança de sentido) em perfil de alumínio. 

Deverá ser assentado rodapé em madeira de lei conforme projeto arquitetônico. 

 

8.4. Reassentamento de revestimento cerâmico (reaproveitamento do revestimento 

cerâmico retirados da circulação para reposição nos banheiros em geral). 

Nos locais indicados pela FISCALIZAÇÃO e conforme projeto de arquitetura, serão 

reassentados os revestimentos reaproveitados, com argamassa AC II ref. QUARTZOLIT ou 

rigorosamente similar. 

Os revestimentos serão executados com o máximo esmero, por profissionais habilitados.         

Antes do assentamento as peças deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes do assentamento será procedida uma rigorosa verificação de prumos e níveis, de 

maneira a se obter um arremate perfeito e uniforme, especial na concordância das cerâmicas, com 

o teto deixando sempre os arremates para a superfície inferior do plano revestido. 

Toda a superfície deverá ser perfeitamente limpa, livre de impurezas, pós, graxas e qualquer 

produto ou elemento que prejudique a aderência ao substrato. 

O emboço de fundo deve ser previamente executado e curado no mínimo de 7 dias. A não 

ser que seja especificado de modo diverso, a colocação será feita de modo a serem obtidas juntas 

alinhadas ou contrafiadas de espessura constante. 

O assentamento será com argamassa industrial quartzolit ou similar adequada revestimento 

a ser assentado, AC II. Será aplicada com desempenadeira de aço dentada, conforme 

recomendações do fabricante. 

O preparo deverá ser em pequenas quantidades, o suficiente para ser utilizada num período 

máximo de 3 horas. 

As peças devem ser assentadas à seco, sem a necessidade de imersão prévia em água, 

pressionando-as adequadamente para sua perfeita aderência. 

Após o assentamento, aguardar-se-á 3 dias e procede-se o rejuntamento em cor a ser 

definida pela fiscalização. Após 24 horas do rejunte molhar o mesmo para proceder a cura. 

9. PAVIMENTAÇÕES 

9.1.  Camada niveladora, traço 1:4, espessura 3 cm (20% de substituição) 

Deverá ser assentada uma regularização de piso/base em argamassa traço 1:4 (cimento e 

areia média ou grossa), com espessura média de no mínimo 3,0 cm, com preparo manual, com a 

finalidade de nivelar para receber a argamassa de assentamento do procelanato, obedecendo aos 

níveis ou inclinações previstas para o acabamento que os deve recobrir. 

A aplicação desse contrapiso será nas áreas que o piso estive “fofo” ou comprometido, em 

que não seja possível assentar o porcelanato após a retirada do piso cerâmico antigo. 

Antes da execução do contrapiso, deve ser realizada a limpeza completa, deixando-o livre de 

impurezas, pós, graxas e qualquer produto ou elemento que prejudique a aderência ao substrato. 
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Deverão ser executadas previamente o taliscamento do piso para garantir a planicidade e 

nivelamento do mesmo.  

9.2. Piso em Porcelanato tipo A Panna Plus natural cortado, dimensões 60 x 60 cm, Eliane 

ou rigorosamente similar, rejunte 2 mm Juntaplus Eliane, cor Marfim 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar nos locais indicados em projeto Porcelanato 

Eliane, Plana Plus Natural, tamanho 60x60 cm, Eliane ou rigorosamente similar, inclusive 

rejuntamento de 2mm, juntaplus fina, cor marfim, de acordo com especificações e detalhamento do 

mesmo, bem como atender todas as especificações de aplicação discriminadas pelo fabricante. 

Por ocasião do assentamento o ambiente deve estar com boa luminosidade. Deverão ser 

puxadas linhas para controlar o alinhamento correto das fiadas. 

O controle do caimento deverá seguir a direção dos ralos, quando for o caso. 

Deverá ser utilizada máquina de corte de diamante para se obter a previsão ideal nos 

arremates. 

O assentamento deve ser executado sobre base (contrapiso) nivelada, curada e umedecida, 

utilizando pasta de cimento colante tipo Cimentocola da Quartzolit, rejuntada com Rejuntamento da 

Quartzolit, ou rigorosamente similar. As argamassas prontas deverão ser aplicadas conforme 

recomendações do fabricante, assumindo total responsabilidade pelos resultados obtidos. 

Só poderão ser aceitas peças compactas, de espessura uniforme, sem fendas e isentas de 

diferenças de tonalidades que possam comprometer sua resistência, durabilidade e aspecto. 

Antes de sua execução deverá ser apresentada uma amostra à FISCALIZAÇÃO para a 

respectiva aprovação. 

9.3. Granito Ju-paraná e=2 cm, Bege, Clássico, acabamento levigado (PISO, ESPELHO, 

PATAMARES E RODAPÉS DAS ESCADAS, SOLEIRAS DAS PORTAS) largura e 

comprimento variável de acordo com o projeto, arestas levemente chanfradas,  com 

ranhuras nos pisos dos degraus próximo as bordas. 

Deverão ser seguidas as dimensões, formas e padrões definidos no projeto de arquitetura. 

Peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa ou com veios que 

comprometam seu aspecto e estabilidade não poderão ser assentadas. 

Deverá ser feito estudo de distribuição das peças de forma a garantir uma superfície 

uniformemente mesclada, sem discrepâncias acentuadas. 

Deverá ser obtida uma superfície desempenada e bem nivelada. 

Deverão apresentar forma, cor e textura regular nas partes aparentes, faces planas e arestas 

perfeitamente retas, com juntas secas. 

Deverão ser serradas e acabadas sempre na mesma direção. 

A CONTRATADA executará todos os rebaixos, recortes, furos e demais intervenções 

necessárias nas peças para seu perfeito assentamento. 

A espessura das juntas não poderá ser superior a 1,5mm. 

Prever assentamento através de argamassa colante industrializada, tipo 2. 

Não poderá haver circulação na área pavimentada por 05 dias após seu assentamento. 

As áreas assentadas deverão permanecer devidamente protegidas durante o período da 

construção. 
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Amostras deverão ser previamente submetidas à aprovação da Fiscalização. 

O piso ser executado deverá ser em granito Juparaná bege e ter acabamento LEVIGADO 

áspero de modo a evitar acidentes com usuários da edificação. 

As soleiras serão em granito juparaná bege, conforme especificação em projeto, de 

espessura 2cm. As medidas dos vãos deverão ser efetuadas na obra depois de prontos. As pedras, 

isentas de quebras e rachaduras, terão, cada uma, largura igual à espessura da parede onde será 

aplicada, e seu comprimento total será de 4cm maior que o vão ao qual se destina (transpasses de 

2cm para cada lado). Serão fixadas com argamassa no traço 1:4, composta de cimento e areia. 

Os peitoris serão em granito juparaná bege, e=2cm, largura e comprimento variável, de 

acordo com o vão da esquadria com rebaixo e acabamento polido nas faces aparentes. Deve ser 

previsto transpasses de no mínimo 2cm para cada lado do vão tanto na largura quanto no 

comprimento. 

A CONTRATADA deverá tomar cuidados quando da medição dos vãos para colocação das 

soleiras e peitoris pois não será admitido o corte das pedras no local da obra. 

Antes da compra, a CONTRATADA apresentará uma amostra do material a ser adquirido, 

solicitando a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

9.4. Rodapé em porcelanato tipo A. Ref. PANNA PLUS NATURAL 10 x 60 cm, ELIANE. 

Nos locais indicados no projeto arquitetônico deverá ser assentado rodapé em porcelanato, 

tipo A, Panna Plus Natural 10 x 60 cm, Eliane ou similar, o assentamento deve seguir o alinhamento 

das juntas do piso (rejunte). Deve ser utilizada argamassa industrializada apropriada. 

Durante o assentamento das peças, deve-se atentar para a execução das juntas de 

assentamento, de dessolidarização e de movimentação que serão posteriormente preenchidas com 

rejunte. 

Posteriormente, deverá ser aplicado o rejunte nas juntas, certificando-se de seu total 

preenchimento. Deverá ser iniciada, então, a limpeza utilizando uma esponja úmida, forçando a 

entrada do rejunte nas juntas. Após a secagem, deve-se finalizar a limpeza com pano seco. 

Não serão aceitos rodapés provenientes de cortes de peças de porcelanato para piso. 

 

10. ESQUADRIAS 

10.1. Kit Porta pronta (uma folha) 0,82x2,10 m em madeira industrial com núcleo 

sarrafeado, revestido com laminado melamínico de alta resistência na cor 

CURUPIXA, fechamento lateral em laminado de madeira, fita de borda ou verniz 

fosco. Caixilho e alizar de madeira de lei, Referência CONCREMWOOD ou similar, 

incluindo ferragens com fechadura para alto tráfego, Modelo MZ340 acabamento 

cromado e dobradiça reforçada (com04 furos), Modelo 1535 acabamento cromado, 

Ref. Papaiz ou similar 

Para a instalação das portas, deve-se utilizar um gabarito para garantir as dimensões do vão livre e 

a espessura das paredes. No caso de paredes de gesso acartonado, a preparação dos vãos deve 

observar as dimensões internas, o prumo e alinhamento dos montantes e reforços. 
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A fixação da porta pronta deve ser feita com espuma de poliuretano apropriada para fixação. 

A porta deve ser fixada com auxílio de cunhas de madeira, conferindo o esquadro, o prumo, o nível 

da porta e seu funcionamento, utilizando-se ainda cunhas de madeira nas laterais, junto aos 

montantes do marco, para o ajuste final. Para a fixação permanente com espuma de poliuretano, 

devem ser aplicados três cordões de aproximadamente 20 cm, de cada lado do vão, entre o marco 

e a parede, vedando-se o restante da folga entre o marco e parede. 

A CONTRATDA deverá fornecer um Kit Porta pronta em madeira industrial com núcleo 

sarrafeado revestido com laminado melamínico de alta resistência na cor Curupixa, fechamento 

lateral em laminado de madeira, fita de borda ou verniz fosco. Caixilho e alizar de madeira de lei, 

Referência CONCREM WOOD ou similar, incluindo ferragens com fechadura para alto tráfego Ref. 

Papaiz ou similar, Modelo MZ340 acabamento cromado e dobradiça reforçada (com 04 pinos), Ref. 

Papaiz ou similar, modelo 1535 acabamento cromado. 

Para as portas de banheiros PCD deverá ser instalada chapa de aço escovado em ambos os 

lados nas dimensões 90x40cm, liga 304, espessura 1mm fixada por meio de parafusos na estrutura 

da porta, além de puxador horizontal em aço inox diâmetro de 32mm com cantos em curva, canopla 

de acabamento e comprimento de 40cm. 

 

11. FORRO 

11.1. Forro em placas removíveis de gesso acartonado com película de PVC, acabamento 

linho, espessura 9,5mm Ref. Gyprex da Placo ou similar 

Em conformidade ao projeto arquitetônico a CONTRATADA deverá fornecer e executar Forro 

removível em placas de gesso acartonado com película de PVC, acabamento linho, espessura 

9,5mm, peso 7,51 kg/m², CAC 35/36dB, RH 90%, LR 80%, 618x1243x9.5mm. 

A estrutura de suporte será com perfis metálicos de aço zincado fabricados industrialmente 

com espessura 0,30mm e acabamento final na cor branca, Perfil "T" clicado Ref. Gyprex da Placo 

ou similar. Sua fixação se dará por meio de acessórios adequados tais como: tirantes, suportes 

niveladores guias e parafusos. 

Neste serviço, também constará com os custos com a execução da estrutura de suporte do 

forro. A paginação do forro deverá seguir as recomendadas em projeto. 

12. PINTURA 

Antes de efetuar qualquer serviço de pintura, a CONTRATADA deverá efetuar a retirada de 

todas as infiltrações existentes na alvenaria e junto às esquadrias externas e internas, adotando 

quaisquer procedimentos e materiais para a perfeita estanqueidade das unidades. 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas e corrigidas de quaisquer defeitos 

antes da execução dos serviços. Todos os cuidados quanto às superfícies estarem secas e limpas 

e precauções quanto ao intervalo de tempo, entre demãos, deverão ser observados, conforme 

recomendações das Normas Brasileiras. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a procedente estiver perfeitamente seca, 

convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. 
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As tintas a base de acetato de polivinila (acrílica) permitem um intervalo menor, de três horas. 

Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo 

de 24 horas após cada demão de massa. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à 

pintura (Vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. 

Se as cores não estiverem definidas no projeto, caberá a FISCALIZAÇÃO, decidir sobre as 

mesmas, mediante prévia consulta a fiscalização. 

Todas as vezes que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com 

uma escova, e depois, com um pano seco, para remover todo pó, antes de aplicar a demão seguinte. 

Toda superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, 

tonalidade e brilho (fosco, acetinado e brilhante). 

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação, sempre aprovadas pela 

FISCALIZAÇÃO e especificadas no projeto. 

Deverão ser aplicadas quantas demãos necessárias para perfeita cobertura e uniformidade 

das superfícies pintadas. 

As latas e galões de tintas ainda fechadas devem ser apresentadas a fiscalização para 

aprovação. 

12.1. Pintura acrílica premium acetinada, aplicação manual em paredes, duas demãos, 

sobre pintura antiga (paredes internas) - Ref. TINTAS CORAL - DECORA SEDA 

PREMIUM 

As superfícies internas deverão ser pintadas com no mínimo 02 (duas) demãos de tinta látex 

100% acrílica acetinada na cor a ser definida em projeto. Deve ser obedecido o intervalo mínimo 

entre as demãos e demais recomendações do fabricante. 

COMPOSIÇÃO: Resina acrílica modificada, pigmentos ativos e inertes, surfactantes, 

coalescentes, espessantes, microbicidas, outros aditivos e água. 

REFERÊNCIA: Tintas Coral – DECORA SEDA PREMIUM ou rigorosamente similar. 

 

13. SERRALHERIA 

13.1. Corrimão em aço inox de qualidade superior (AÇO INOX 306) para PCD completo, 

com montantes, acabamento da base dos montantes, balizador, corrimão em duas 

alturas de 70 e 92 cm, conforme ABNT NBR 9050. 

Será confeccionado e instalado conjunto de guarda corpo em aço inoxidável de qualidade 

superior (AÇO INOX 304) conforme detalhes de projeto arquitetônico e em conformidade com a 

NBR 9050/2020. 

Os montantes serão fixados no chão a cada 1,00 m com chumbadores mecânicos e deverão possuir 

canopla no chão para acabamento em aço inox 304.  

13.2. Guarda corpo em aço inox de qualidade superior (AÇO INOX 306) e vidro laminado 

(3+3 mm), com montantes, acabamento da base dos montantes, altura 110 cm. 
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Será confeccionado e instalado conjunto de guarda corpo em aço inoxidável de qualidade 

superior (AÇO INOX 304) e vidro laminado (3+3 mm) conforme detalhes de projeto arquitetônico. 

Com altura total de 110 cm, montantes espaçados a cada 1,00 m e travessa superior.  

Os montantes serão fixados no chão com chumbadores mecânicos e deverão possuir canopla no 

chão para acabamento em aço inox 304.  

 

14. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Normas Técnicas 

Para o desenvolvimento do projeto foram observadas as seguintes normas das instituições, a seguir 

relacionadas: 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

• Normas de Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária e Secundária de 

Distribuição – EQUATORIAL PARÁ 

Estas normas acima relacionadas podem ser complementadas, se necessário, pelas normas das 

seguintes entidades estrangeiras: 

• NEC - National Electrical Code 

• VDE - Verbandes Deustcher Elektrote 

• NFPA - National Fire Protection Association 

• IEC - International Electrical Commission 

• ANSI – American National Standards Institute 

• NEMA – National Electric Manufacturers Association 

• IEEE – Institute of Electrical  and Electronic Engineers 

 

Ressaltamos que a reforma se dará apenas na parte interna, não será inserido no escopo dos 

serviços a reforma da subestação, QGBT ou grupo gerador, nem alteração de cabeamento de força, 

apenas inclusão ou retiradas de circuitos com execução de serviços de cabos elétricos para luz, 

tomadas e ar-condicionado. Bem como instalação ou substituição de eletrocalhas, eletrodutos, 

quadros de distribuição, disjuntores, luminárias, interruptores, torres de tomadas, etc. 

 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA  

Os quadros de distribuição para montagem de embutir, fabricados em chapa de aço 

esmaltado 14 USG, serão constituídos de: 

• Porta com fechadura; 

• Placas aparafusadas nas partes inferiores e superiores, destinadas a furações para 

eletrodutos; 

• Terminal de aterramento na face lateral externa; 

• Plaqueta identificadora de acrílico, aparafusada internamente aos quadros com gravação 

do número do circuito, discriminação dos mesmos. 

Os quadros de distribuição deverão ser fabricados em conformidade com a norma ABNT NBR 

IEC 60439-3 – Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão – Parte 3. 
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DISJUNTORES DOS QUADROS DE LUZ E TOMADAS 

• Tipo: Minidisjuntor; 

• Corrente Nominal: Conforme diagrama unifilar; 

• Corrente de Curto Circuito: Será adotado um valor mínimo de 6kA; 

• Tensão nominal do isolamento: 500V; 

• Tensão máxima de serviço: 440V; 

• Frequência: 60 Hz; 

• Temperatura ambiente: 20°C até 60°C; 

• Relés térmicos fixos, calibrados a 30ºC (a desclassificação máxima permitida a 40ºC é 

de 5% da corrente nominal); 

• Relés magnéticos fixos com curva tipo B (exceto ar condicionado com curva tipo C); 

• Norma de construção - IEC947-2. 

DISPOSITIVOS DR 

O dispositivo DR é utilizado para a Proteção contra corrente de fuga à terra. Deverá ser 

instalado em série com os disjuntores distribuição dos Centros de Distribuição, conforme utilização 

do circuito. Deverão possuir as seguintes características: 

•  Corrente Nominal - conforme diagrama unifilar. 

• Sensibilidade – 30mA. 

• Tensão máxima de serviço - 400V  10%. 

• Freqüência - 60 Hz. 

• Norma de construção – IEC1008. 

PROTETORES DE SURTO (VARISTORES) 

Tipo II 

Curva: 8/20 s 

Imáx = 15 kA 

Uc  1,1 x Uo 

Características:   Monopolar (1P) 

Up = 1,4 kV 

 

ILUMINAÇÃO 

A iluminação foi concebida observando os aspectos físicos, estéticos e econômicos de 

sustentabilidade. O cálculo de iluminação foi desenvolvido com auxílio de softwares de cálculos para 

este fim, buscando minimizar o vazamento de luz do edifício e do terreno, reduzir o brilho gerado 

para aumentar o acesso visual e reduzir o impacto no ambiente noturno. 

Foram utilizadas luminárias com lâmpadas tubulares de LED de alta performance. Tais 

lâmpadas possibilitam uma fácil manutenção e, em comparação com as lâmpadas fluorescentes, 

são mais eficientes. 

Para os ambientes internos deverão ser utilizadas luminárias com as seguintes 

especificações: 

- Luminária de embutir, com 2 lâmpadas tubo led 60 cm, 10 W, 65 A, corpo em chapa de aço 

tratada e pintada na cor branca, com 03 aletas parabólicas em alumínio anodizado brilhante de alta 
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refletância e alta pureza 99,85%, com refletor parabólico em alumínio anodizado brilhante de alta 

refletância e alta pureza 99,85%, fixada no teto. Ref. INTRAL ou equivalente técnico. 

- Luminária de embutir, com 2 lâmpadas tubo led 120 cm, 20 W, 65 A, corpo em chapa de 

aço tratada e pintada na cor branca, com 08 aletas parabólicas em alumínio anodizado brilhante de 

alta refletância e alta pureza 99,85%, com refletor parabólico em alumínio anodizado brilhante de 

alta refletância e alta pureza 99,85%, fixada no teto. Ref. INTRAL ou equivalente técnico.  

INTERRUPTORES E TOMADAS 

Tomadas e interruptores com sistema modular, composto por suporte, placa e módulos, 

fabricados em termoplástico branco com acabamento auto brilho e parafusos ocultos pela placa de 

acabamento. Suporte com regulagem de posição com furações auxiliares. Referência 

TRAMONTINA LIZ. 

A montagem dos conjuntos de módulos de interruptor e tomada serão feitas com elementos 

da mesma linha, não sendo aceitas adaptações para acomodação de módulos diferentes. 

As tomadas e interruptores serão instalados em caixas de luz em PVC nas dimensões 4x2” 

ou 4x4”, com suportes para parafusos (orelhas) reforçadas, referência TIGRE OU AMANCO. 

ELETRODUTOS 

Rígido de PVC: nos locais indicados serão instalados eletrodutos em PVC rígido roscável, ref. 

TIGRE ou similar, anti-chama, classe B, segundo a NBR 6150, incluindo conexões e acessórios de 

fixação. 

Galvanizado: Deverão ser utilizados eletrodutos fabricados em aço com acabamento 

galvanizado a fogo (imersão a quente), fornecidos com luva em uma extremidade e protetor de rosca 

na outra, incluindo conexões e acessórios de fixação. 

Corrugado PEAD: eletroduto fabricado em polietileno de baixa densidade, seção circular, com 

corrugação helicoidal, impermeável. Com arame guia de aço galvanizado revestido com pvc, 

referência Kanalex. 

Flexível de PVC: eletroduto fabricado em pvc antichama, na cor amarela, seção circular e 

perfil corrugado, resistência diametral de até 320N/5cm, referência Tigreflex ou similar. 

CABOS 

Deverá ser fornecido e instalado cabos singelos de cobre flexíveis, com isolamento de 750V 

ou 1kV. O cobre será extra-flexivel (classe 4 ou 5), com o isolamento não halogenado e não 

propagante de fogo, conforme NBR 13248 / 7286. Para as instalações até 6,00 mm² a fita isolante 

será do tipo comum, sendo aplicada a fita auto-fusão no cabeamento de 10,00 a 150,00 mm². 

O lançamento dos cabos nos circuitos deverá ocorrer sem emendas. 

CAIXAS 

Para assentamento na alvenaria ou divisórias serão utilizadas caixa de passagem em pvc nas 

dimensões 4x2” ou 4x4”, com suportes para parafusos (orelhas) reforçadas. 

Para instalação no piso deverão ser utilizadas caixas em alumínio fundido nas dimensões 

4”x2” ou 4”x4”, com furações laterais roscadas, ref. Daisa ou similar 

Os conduletes serão em alumínio fundido, do tipo múltiplo saídas (montagem conforme o 

direcionamento da tubulação), com tampa e buchas para conexão dos eletrodutos. A fixação será 

por meio de parafuso e bucha. 
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As inspeções no trajeto das tubulações serão feitas por caixas de passagem de embutir 

(alvenarias) ou sobrepor (laje ou locais indicados), feitas em alumínio, com tampa cega. No 

ambiente externo haverá caixas feitas em alvenaria rebocada (dimensões 80 x 80 x 80), com tampa 

em concreto armado (duas alças em vergalhão) e fundo britado. 

ELETROCALHAS 

O caminhamento das instalações de energia, lógica, automação e CFTV será parcialmente 

feito por meio de eletrocalhas e perfilados fixados no teto. O conjunto será do tipo perfurado, 

galvanizado a fogo CHAPA 18. As eletrocalhas fixadas no teto serão instaladas em níveis distintos 

para que não interfiram em suas derivações. A ligação entre as varas será feita com chapas 

parafusadas próprias, tendo as derivações (curvas, junções e divisões) feitas com as respectivas 

peças na mesma seção do caminhamento geral. Os conjuntos terão tampa somente nos trechos 

verticais e instalados no piso, sendo os demais segmentos fixados no teto por meio de pendurais 

em barra roscada fixada com parabolt e chumbador, mais os perfis ZZ, ômega e suportes. Todas 

as saídas para eletrodutos serão feitas por meio de chapa de saída, horizontal ou vertical. 

 

15. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

As tubulações devem ser executadas obedecendo as Normas pertinentes, por pessoal 

especializado e habilitado para serviços da presente natureza, obedecerão às exigências da 

fiscalização e serão executadas de acordo com estas recomendações: 

• Todas as tubulações verticais de águas pluviais deverão ter inspeção. 

• As declividades indicadas nas tubulações de esgoto e águas pluviais são as mínimas 

necessárias podendo sempre que possível ter valor maior. 

• Os tubos ponta e bolsa serão assentados com as bolsas voltadas para montante, isto é, no 

sentido oposto ao do escoamento. 

• Antes da pintura e revestimento, todas as canalizações deverão ser testadas, a fim de 

constatar-se possíveis vazamentos. 

• Durante a construção até o início da montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

tubulações serão vedadas com caps ou plugs devidamente apertados, para evitar a entrada de 

corpos estranhos. 

• Todas as peças sanitárias deverão ser instaladas de acordo com cotas do "Detalhamento 

do Projeto de Arquitetura". 

• As canalizações instaladas nos tetos e paredes deverão ser suportadas por braçadeiras de 

fixação de modo a ficar assegurada a permanência da declividade e do alinhamento. 

• As canalizações das tubulações de esgoto devem ser feitas de modo que os reparos de que 

venham a necessitar possam ser executadas facilmente sem que haja danos na estrutura da 

Edificação. 

Executar testes de tubulação conforme norma NBR 8160: 

As tubulações devem ser lentamente cheias de água, para eliminação de ar e em seguida 

submetida a prova de pressão interna. 

Esta prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática existente. 

Esgoto 
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Após concluída a instalação das tubulações e antes da realização dos ensaios, deve ser 

verificado que a mesma se encontra suficientemente fixada e que nenhum material estranho tenha 

sido deixado no seu interior. 

Depois de feita a inspeção final e antes da colocação de qualquer aparelho, a tubulação deve 

ser ensaiada com água ou ar, não devendo apresentar nenhum vazamento. 

Após a colocação dos aparelhos, a instalação deve ser submetida a ensaio final de fumaça. 

Ensaio com água 

O ensaio com água deve ser aplicado à instalação como um todo ou por secções. 

No ensaio como um todo, toda abertura deve ser convenientemente tamponada exceto a mais 

alta, por onde deve ser introduzida água até o transbordamento da mesma por essa abertura e 

mantida por um período de 15 minutos. 

No ensaio por secções, cada uma com altura mínima de três metros e incluindo no mínimo 

1,5m da secção abaixo, deve ser enchida com água pela abertura mais alta do conjunto, devendo 

as demais aberturas serem convenientemente tamponadas. 

A pressão deve ser mantida por um período de 15 minutos. 

Neste ensaio, a pressão resultante no ponto mais baixo da tubulação não deve exceder a 

6m.c.a. O limite máximo de 6m.c.a deve ser ultrapassado sempre que for verificado que um 

entupimento em um trecho da tubulação pode ocasionar uma pressão superior a esta. Caso for 

constatado o descrito acima, o trecho deve ser ensaiado com água adotando pressão estática no 

ponto mais desfavorável igual a causada pelo eventual entupimento. 

Ensaio com ar 

No ensaio com ar toda entrada ou saída da tubulação deve ser convenientemente tamponada 

à exceção daquela pela qual será introduzido o ar. 

O ar deve ser introduzido na tubulação até que atinja uma pressão uniforme de 3,5m.c.a. Esta 

pressão deve se manter pelo período de 15 minutos sem a introdução do ar adicional. 

O limite máximo de 3,5m.c.a deve ser ultrapassado sempre que for verificado que um 

entupimento em um trecho da tubulação possa ocasionar uma pressão superior a esta. 

O trecho que for constatado o descrito acima, deve ser ensaiado com ar a uma pressão igual 

à pressão máxima resultante do eventual entupimento. 

Ensaio de fumaça 

Para realização do ensaio de fumaça, todos os fechos hídricos dos aparelhos devem ser 

completamente cheios com água, devendo as demais aberturas serem convenientemente 

tamponadas com exceção das aberturas dos ventiladores primários e da abertura de introdução da 

fumaça. 

A fumaça deve ser introduzida no interior do sistema através da abertura previamente 

preparada. 

A fumaça deve ser introduzida até que se atinja uma pressão de 0,025m.c.a. Esta pressão 

deve se manter pelo período mínimo de 15 minutos, sem que seja introduzida fumaça adicional. 

Água fria 
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Nas instalações de água fria embutidas em paredes, lajes, forro e/ ou no terreno, deverão ser 

utilizados tubos de pvc soldável incluindo conexões e acessórios da marca TIGRE ou similar de 

mesma qualidade. 

Para execução das juntas soldáveis deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

• Limpar cuidadosamente a bolsa e a ponta dos tubos com estopa branca; 

• Lixar (com lixa de pano nº 100) a bolsa e a ponta dos tubos, até retirar todo o brilho; 

• Limpar a bolsa e a ponta dos tubos com estopa branca embebida em solução limpadora 

Tigre removendo qualquer vestígio de sujeira ou gordura e preparando as superfícies para perfeita 

ação do adesivo; 

• Marcar na ponta do tubo a profundidade da bolsa; 

• Aplicar o adesivo Tigre primeiro na bolsa e depois na ponta dos tubos. Após isso, 

imediatamente proceder à montagem da junta; 

• Introduzir a ponta do tubo até o fundo da bolsa observando-se a posição da marca feita na 

ponta. 

Obs.: Quando se efetuar as soldagens das juntas, a temperatura dos tubos deve ser a 

ambiente. Os tubos não devem ser aquecidos, sob quaisquer pretextos. 

Toda a execução das juntas soldáveis deverá ser feita manualmente, utilizando-se os 

materiais e ferramentas necessários tais como: serra, lima fina, lixa de pano nº 100, estopa branca 

de 1ª qualidade, solução limpadora, pincel e adesivo. 

As fixações para tubos de PVC rígido marrom no teto ou na parede, deverão ser feitas com 

materiais galvanizados eletrolíticos. Caso existam pesos concentrados, devido à presença de 

registros, estes deverão ser apoiados independentemente do sistema de tubos. Os apoios deverão 

estar sempre o mais perto possível das mudanças de direção. Os mesmos deverão ter um 

comprimento de contato mínimo de 5cm e um ângulo de abraçamento de 180°, isto é, envolvendo 

a metade inferior do tubo, inclusive acompanhando a sua forma. 

Nos sistemas de apoio apenas um poderá ser fixo, os demais deverão estar livres permitindo 

o deslocamento longitudinal dos tubos, causado pelo efeito da dilatação térmica. Não serão 

permitidas fixações de tubos no teto feitas com arame ou PVC. 

Drenagem pluvial 

As águas captadas pelo sistema de drenagem da cobertura percorrem por tubulações 

aparente nas paredes externas, em sua maioria, conectadas por conexões com inspeção entre o 

condutor vertical e o condutor principal horizontal até serem despejadas na sarjeta/meio-fio. 

Nas paredes externas verticais deverão ser fixados com haste redonda de aço galvanizado 

Ø 8.00 mm, chumbados com SIKADUR nas paredes e providos de porcas e arruelas para aperto e 

melhor fixação dos tubos. 

Os tubos horizontais deverão ser fixados com abraçadeira de aço galvanizado tipo ômega e 

barra rosqueada chumbada na laje com porcas e arruelas de 1,20 m a 1,20 m. 

Os tubos horizontais ligados aos tubos de queda deverão ser fixados nas paredes, 

suspensos, com perfis L e= 3 mm (cantoneiras de aço A-36) de 1,00 em 1,00 m 

Deverão ser aproveitados alguns tubos já instalados no sistema de drenagem,  
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A drenagem do térreo e subsolo deverá ser mantido o sistema original, com escoamento por 

canaleta e bombeamento da cisterna de águas pluviais por meio de bomba submersível, no caso, o 

sistema será reforçado com mais uma bomba submersível (sapo) SCHNEIDER 3 CV, além da 

bomba já existente. 

Deverá ser executado buzinotes ao longo de todas a calha (20 ao todo), equidistantes, com 

o auxílio de serra copo Ø 70 mm deve realizar a abertura na calha para o lado externo, evitando 

fissurar a mesma, após inserir um tubo de esgoto PVC com Ø 50 mm e chumbar com graute 

industrializado após a execução de forma para não vazar o produto. 

Onde puder ser executadas caixas de areia, estas deverão ser confeccionadas em alvenaria 

com tampa em concreto armado. As paredes devem ser revestidas com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3 e aditivo impermeabilizante, o fundo será dotado de camada de espessura de no 

mínimo 10cm de seixo grosso. Observar as dimensões e detalhes constantes em projeto. 

 

16. SERVIÇOS FINAIS 

16.1. Limpeza geral e entrega da obra 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 

as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios; 

Deverá ser realizada a limpeza da obra, deixando-a completamente desimpedida de todos os 

resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos; 

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou 

componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem 

limpas; 

Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos, adesivos ou 

salpicos de argamassa endurecida das superfícies; 

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as 

partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, 

esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários; 

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a empresa contratada deverá 

executar todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às 

recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados em 

local seco e adequados. 

Serão adotados os seguintes procedimentos específicos: 

Cimentados lisos e placas pré-moldadas: limpeza com vassourões e talhadeiras; lavagem 

com solução de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para dez de água; 

Piso: limpeza com pano úmido com água e detergente neutro; 

Pisos cerâmicos: lavagem com solução de ácido muriático, na proporção de uma parte de 

ácido para dez de água, seguida de nova lavagem com água e sabão; 

Tapetes e carpetes: limpeza com aspirador de pó e remoção de eventuais manchas com 

solução apropriada a cada tipo; 
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Azulejos: remoção do excesso de argamassa de rejuntamento seguida de lavagem com água 

e sabão neutro; 

Divisória de mármore: aplicação de lixa d’água fina, úmida, seguida de lavagem com água e 

saponáceo em pó; 

Vidros: remoção de respingos de tinta com removedor adequado e palha de aço fino, remoção 

dos excessos de massa com espátulas finas e lavagem com água e papel absorvente. Por fim, 

limpeza com pano umedecido com álcool; 

Paredes pintadas com tinta látex ou de base acrílica: limpeza com pano úmido e sabão neutro; 

Ferragens e metais: limpeza das peças cromadas e niqueladas com removedor adequado 

para recuperação do brilho natural, seguida de polimento com flanela; lubrificação adequada das 

partes móveis das ferragens para o seu perfeito acionamento; 

Aparelhos sanitários: remoção de papel ou fita adesiva de proteção, seguida de lavagem com 

água e sabão neutro, sem adição de qualquer ácido; 

Aparelhos de iluminação: remoção do excesso de argamassa ou tinta com palha de aço fina, 

seguida de lavagem com água e sabão neutro. 

16.2.  Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) - ao longo do período da 

obra. 

Durante o período da obra deve ser recolhido diariamente todo o entulho proveniente da obra 

de reforma do Fórum e depositado em caixa coletora estacionária na via, sendo a mesma retirada 

semanalmente e a destinação final do entulho deve ser realizada conforme descrito no item 3. 

Demolições e retiradas. 

16.3. Desmobilização 

É o conjunto de providências e operações que a CONTRATADA tem que efetivar desmobilizar 

em função da conclusão dos serviços. 

 

 

 

 

 

Belém, 01 de setembro de 2023 

 

 

 

 

Engº Civil Marcos Anderson Guedes Fernandes 

CREA-PA 16448 D/ Matrícula: 143529 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº.  /2023, CELEBRADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E A 
EMPRESA  , PARA REFORMA PARCIAL DO 
FÓRUM DA COMARCA DE SANTARÉM 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida 

Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Secretário de Administração no pleno exercício de suas atribuições legais e 

regulamentadas pelo art. 4º. VIII da Portaria nº. 823/2023 – GP/TJPA, VICENTE DE PAULA BARBOSA 

MARQUES JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula 

funcional n° 91464, designado pela Portaria nº. 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no 

Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2023, e de outro lado a empresa ................................., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. ............................., com endereço na .................................., bairro ................., 

cidade de ...................., Estado de ............................, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por seu representante legal .........................., brasileiro, representante comercial, 

portador da carteira de identidade nº. ..........................., inscrito no CPF/MF sob o nº. ..........................., 

residente e domiciliado ..............................., perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em 

celebrar o presente Contrato, referentes ao processo PA-PRO-2023/04096 de acordo com o edital da 

Tomada de Preços nº. 001/TJPA/2023, e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, 

observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM – O presente contrato tem origem na adjudicação referente à 

licitação realizada na modalidade Tomada de Preços nº. 001/TJPA/2023, com fundamento na disposição 

do art. 23, inciso I, alínea “c”, da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA E REFORMA PARCIAL DO FÓRUM DA COMARCA DE 

SANTARÉM, de acordo com as especificações e obrigações descritas na Tomada de Preços nº. 

001/TJPA/2023, e no projeto básico, documentos que originaram este instrumento contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO – A obra será realizada por 

execução indireta em regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA – O prazo de vigência deste contrato é de 12 

(doze) meses, com início em ___ de ________ de 20_ e término em ______ de           de 20_, com 

eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, caso 
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necessário, para abranger eventuais prorrogações do prazo de execução, e todas as etapas técnicas e 

administrativas inerentes à conclusão do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes deverão manifestar interesse na prorrogação deste termo com a 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência contratual, devendo a fiscalização 

sinalizar à Secretaria de Administração quanto a necessidade ou não da referida prorrogação, no prazo 

referido. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO – O prazo para execução dos serviços definidos 

na cláusula segunda é de até 04 (quatro) meses, obedecendo as condições e termo inicial e final 

estabelecido na Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de Termo Aditivo de Acréscimo, o prazo de execução será estabelecido 

exclusivamente para os serviços introduzidos, a contar da emissão de nova ordem de serviço, não 

excluindo possível mora do prazo original que não for prorrogado pelo mesmo termo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR  –  O  valor  total  do  contrato  é de R$  , (por extenso), 

para execução dos serviços especificados na cláusula segunda deste contrato, atendendo as 

especificações contidas no projeto básico (termo de referência), que é parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  –   O pagamento 

será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data 

do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, que se dará após a verificação da conformidade da 

execução e documentação respectiva, nos termos dos artigos 26 e 29 da Resolução 114/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, através de crédito em conta corrente no Banco XXXXXXXX, Agência 

XXXXXXXXXX conta corrente nº. XXXXXXXXX mediante a apresentação de fatura emitida pela 

CONTRATADA em correspondência ao objeto executado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para liberação do pagamento, liberação da primeira nota fiscal e da 

última nota fiscal deverão ser observados os trâmites a seguir descritos e apresentados 

obrigatoriamente, juntamente com a nota fiscal ou fatura, os comprovantes especificados no Caderno 

de Especificações Técnicas, item “Liberações das notas fiscais e do termo de recebimento 

definitivo de obra”. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento 

os serviços e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela Fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações expressa e previamente 

aprovadas pelo contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As supracitadas documentações exigidas para pagamento de cada etapa 
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deverão ser entregues no Protocolo Administrativo do TJPA (sito no edifício sede do TJPA) com 

endereçamento a Secretaria de Engenharia. 

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 
subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá o CONTRATANTE descontar o valor correspondente aos danos a que a 
CONTRATADA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE procederá às retenções 

tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

PARÁGRAFO OITAVO – No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga; e 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = _(TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 365 

        365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do serviço. 

PARÁGRAFO NONO – O preço ajustado será certo, definitivo e irreajustável, salvo nas situações 

definidas nos parágrafos do art. 57 da Lei de Licitações, em que será aplicada a variação do Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Na possibilidade de reajuste prevista no parágrafo anterior, deverá a 

contratada requerer sua aplicação no prazo de 02 (dois) meses a contar da data de cada anualidade, 
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contados da data da apresentação da proposta, com o demonstrativo de saldo a ser utilizado como base 

e cálculos respectivos, sob pena de preclusão, aceitando a continuação dos termos e preços originais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Caso a CONTRATADA pratique qualquer ato que infira em seu 

consentimento na continuação do contrato sem a aplicação do reajuste, como no caso de assinatura de 

termo para prorrogação sem o requerimento do reajuste ou ressalva de seu direito em requere-lo no 

momento oportuno, desde que observado o prazo estabelecido no parágrafo décimo, aplicar-se-á o 

instituto referido no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Cumpridos os requisitos previstos acima, o saldo a ser reajustado 

deve manter relação direta com o estabelecido no cronograma físico financeiro atualizado e vigente, a 

ser apresentado pela Secretaria de Engenharia no processamento do pedido de reajuste, devendo-se 

excluir, para fins de cálculo, as medições que estejam em atraso por culpa exclusiva da contratada, posto 

que não serão aceitos reajustamentos não previstos, caso atrasos não tenham ocorrido por culpa da 

Administração. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO – As despesas para atender a esta licitação estão programadas 
em dotações orçamentárias do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nas classificações abaixo: 

02.061.1417.8644 - Reforma e manutenção de prédios do Poder Judiciário - 1º Grau 
Natureza da Despesa - 33.90.39 
Fonte - 1759.1800000 
    Dotação - 2023/ 49 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA – A CONTRATADA é obrigada a exibir prestação de garantia em 
até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato no valor de 5% (cinco por cento) do valor global, 
em uma das modalidades: 

I – Caução em dinheiro, a ser depositado em conta do CONTRATANTE, ou em título da dívida pública; 

II – Seguro garantia; 

III – Fiança bancária, realizada mediante entrega ao CONTRATANTE de carta fornecida por 
estabelecimento bancário, tornando-o solidário com o contrato até o limite da responsabilidade 
contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, 

sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 

CONTRATADA terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da ocorrência do 

fato, para renová-la ou complementá-la. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, através 

do pedido efetuado pela contratada, de acordo com a legislação em vigor. 

a) Quando efetivada em dinheiro, deverá ser atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá a primeira 
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notificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias contratuais e 

eventuais aditivos para assinatura. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao fiscal do contrato e à Coordenadoria de Convênio e Contrato, 

nos limites de suas competências, o registro do cumprimento da prestação da garantia referente ao 

contrato e eventuais aditivos, procedendo ao necessário para o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – São obrigações do 

CONTRATANTE, além das previstas neste contrato e no edital, as expressas no Caderno de 

Especificações Técnicas, especialmente no item “RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE”. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – São obrigações da 

CONTRATADA, além das previstas neste contrato e no edital, as expressas no Caderno de 

Especificações Técnicas, especialmente no item “RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO – Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e 

através dos servidores designados pela Secretaria de Engenharia, a saber: Gestor do contrato: Jose 

Luiz Sarmento de Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720; Fiscal técnico titular: Jose Luiz Sarmento de 

Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720; Fiscal técnico substituto: Gabriel Henrique da Silva Ventura, Eng. 

Civil, Matrícula 143782, exercerem ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 

execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo do dever desta de 

fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização da parte administrativa do contrato será feita por servidor 

a ser designado pela Secretaria de Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A existência e atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada 

restringem a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à integridade e à 

correção da execução dos serviços a que se obrigou, suas consequências e implicações perante 

terceiros, próximas ou remotas. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deverá respeitar todas as condições de fiscalização 

estabelecidas no Termo de Referência/Caderno de Especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES – Comete infração administrativa nos termos 

da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

a. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b. apresentar documentação falsa; 
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c. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e. não mantiver a proposta; 

f. cometer fraude fiscal; 

g. comportar-se de modo inidôneo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima 

discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso no início da 

execução dos serviços e demais fases de execução, tomando por base o valor da Ordem de Serviço; 

c. Multa compensatória, conforme os casos elencados: 

d. Execução do objeto em desacordo com as especificações contidas nos projetos e termo de 

referência: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do(s) item(s) executado(s) em desacordo, conforme 

planilha orçamentária; 

e. Inexecução parcial do objeto: 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo não executado; 

f. Inexecução total do objeto: 50% sobre o valor global do contrato; 

g. Como agravante aos itens e e f, o abandono da obra importará no aumento de 10% sobre o valor 

das multas calculadas. 

h. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

i. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será 

executada após regular processo administrativo, garantida à licitante contratada o direito de defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos dos §§2º 

e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 
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a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR que deverá 

ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de cinco dias úteis a contar 

da notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c. da garantia prestada; 

d. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

PARÁGRAFO QUINTO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de expediente normal 

no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO SEXTO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso 

não superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação 

da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% (dois 

por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser 

aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa 

anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os antecedentes 

da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira ocorrência, ainda que 

sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada 

evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva 

penalidade. 

PARÁGRAFO OITAVO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e o contrato 

poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir 

atraso superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO NONO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

de impedimento aplicada. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão extensivos 

a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, consoante dispõe 

o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, 

a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da 

Receita Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – As sanções serão aplicadas pelo titular da Secretaria de 

Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou seu(ua) substituto(a) formalmente 

designado(a), conforme Portaria nº 451, de 30 de janeiro de 2020, à vista dos motivos informados na 

instrução processual, exceto a penalidade de idoneidade que será aplicada pela Presidência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a aplicação 

das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da 

que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO– Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 

reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - As notificações para a apresentação de ampla defesa e 

contraditório, e das decisões de aplicação de penalidade para efeitos de recurso e/ou pedido de 

reconsideração, poderão se dar através de ofício entregue fisicamente ao representante da empresa 
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ou encaminhado através de e-mail a ser informado obrigatoriamente na proposta.  

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Quando da utilização de correio eletrônico, caso a empresa não 

acuse o recebimento da respetiva notificação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a leitura será 

automaticamente confirmada e o prazo para a apresentação de defesa, recurso ou pedido de 

reconsideração iniciará, não sendo acatadas alegações de falhas ou dificuldades técnicas no 

recebimento de mensagens.  

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Quando da abertura de processos para eventual aplicação de 

penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos, quando pertinente, deverá comunicar a 

seguradora e/ou a fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à 

CONTRATADA e das decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Observando-se o parágrafo anterior, caberá à Secretaria de 

Planejamento a execução do procedimento necessário ao recebimento de valores perante a 

seguradora, cabendo à fiscalização o devido acompanhamento. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

indenizatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados 

ao CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA 

PARÁGRAFO ÚNICO - As penalidades estabelecidas nesta cláusula poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as estabelecidas na Cláusula Décima Terceira: 

Item Obrigação da contratada Situação sujeita 
a penalidade 

Penalidade 

A A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir o normativo de regularização  
documental da construção bem 
como a instalação de placa de obra 
conforme modelo e dados da obra.  

Iniciar a obra 
sem placa de 
obra,  
ART/RRT de 
execução e/ou 
Alvará de 
execução  

Multa de R$ 500,00 
 
Multa aplicada na primeira medição, 
repetida em cada vistoria em que um dos 
quesitos seguir sem atendimento.  
 

B A CONTRATADA deverá manter no 
canteiro o conjunto de plantas, 
especificações técnicas e diário de 
obra.  

Sem 
documentação 
técnica completa 
e atualizada  

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria em que observada a 
ausência destes documentos.  
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C A CONTRATADA deverá observar e 
cumprir Normas e legislação vigentes 
relativos a segurança do trabalho. 

Descumprimento 
das NR´s; 
Não uso/uso 
inadequado de 
equipamento de 
proteção 
individual (EPI) 
no canteiro 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada vistoria de fiscalização do TJPA 
em que for verificado o uso incorreto ou não 
uso de EPI ou identificar o descumprimento 
das Normas e Legislação vigente, 
independentemente do número de 
funcionários da Contratada. 

D A CONTRATADA deverá executar o 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência 

Não execução de 
canteiro de obra 
conforme 
planilha e termo 
de referência 

Multa de R$ 800,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA 
em que for verificada a não foi execução do 
canteiro conforme planilha e termo de 
referência (como barracão e banheiros). 

E A CONTRATADA deverá registrar 
diariamente as atividades realizadas 
em canteiro. Tal registro deverá estar 
disponível no canteiro de obra 

Não 
apresentação ou 
não atualização 
do diário de obra 

Multa de R$ 300,00 
 
Para cada vistoria da fiscalização do TJPA 
em que for não for encontrado o diário de 
obra na obra ou o mesmo não estar 
atualizado até a data da vistoria. 

F A CONTRATADA deverá apresentar 
cópia das notas fiscais e comprovante 
de entrega no canteiro dos seguintes 
materiais utilizados na obra: 
acabamento fino de piso e parede 
(cerâmica, porcelanato, laminados e 
outros), ferragens, tintas, massas, 
louças e metais, luminárias, 
lâmpadas, extintores, luminárias de 
emergência, placas de sinalização e 
equipamentos (rede estruturada, 
refrigeração e equipamentos de 
mobilidade). Tal listagem tem como 
objetivo verificar conformidade do 
cumprimento da especificação e 
garantia dos materiais. A 
apresentação desta documentação 
deverá ser apresentada em até 30 
(trinta) dias após a conclusão de seus 
serviços correlatos. 
 
Quando solicitado pela fiscalização 

Não 
apresentação de 
notas fiscais de 
materiais 

Multa de R$ 500,00 
 
Para cada item listado que não for 
apresentada tal documentação, 
ultrapassado 30 (trinta) dias após a 
conclusão de seus serviços correlatos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA – O presente contrato não 

poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, exceto se previamente e formalmente 

autorizado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO – O presente contrato será rescindido nas hipóteses 

previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/1993, como por exemplo lentidão do cumprimento do 

contrato, paralisação dos serviços, cometimento reiterado de faltas na execução, dentre os demais 

listados nos supracitados artigos. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – A execução deste contrato, bem 

como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais, pelas normas contidas no edital 

convocatório e pelos preceitos de direito público, aplicando-se- lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº. 8.666/1993 

combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO – Depois de concluído, a obra poderá ser recebida 

provisoriamente pela equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; ou 

contestado o seu recebimento, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita 

encaminhada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O recebimento definitivo será efetuado pela equipe de fiscalização 

definida na cláusula Décima Sétima deste instrumento, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após a realização dos testes e verificação de conformidade de todos os itens que 

compõem o objeto, além da apresentação das notas fiscais e certificados dos 

equipamentos/máquinas/aparelhos dos sistemas que compõem o Fórum, a fim de comprovar a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de 

recebimento depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada 

sua conclusão equipe de fiscalização da CONTRATANTE definida na cláusula Décima Terceira deste 

instrumento, nos termos artigo 26 da Resolução 114/2010 do CNJ. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES – A CONTRATADA 

obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, conforme disposto no art. 65 da Lei nº. 

8.666/1993: 

a) as supressões que se façam necessárias, a critério do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato; 

b) os acréscimos que se façam necessários, a critério do CONTRATANTE, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado deste contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - As supressões, além do limite estabelecido na alínea a mediante acordo entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO – O presente contrato será 

T
JP

A
P

R
O

20
23

04
09

6V
02

Assinado com senha por CRISTIANE DE SOUSA LIMA.
Use 3809945.25609342-4201 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3809945.25609342-4201
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 02/04/2024 12:31

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

383

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 001/TJPA/2023 

 

____________________________________________________________________________ 
TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. 

E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205/3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

 

publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformidade com o art. 28, §5º, da 

Constituição do Estado do Pará, sendo que o CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida 

no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO – O foro do contrato será o da Comarca de Belém, 

excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 

depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

Belém, xx de xxxxxxxx de 2023. 
 

_______________________________________ 

Vicente De Paula Barbosa Marques Junior                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário de Administração do TJPA           Representante da CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
__________________                                                            _________________ 

Nome Nome 
 

CPF/MF CPF/MF 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/TJPA/2023 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como 
representante devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], 
doravante denominado Licitante, em atendimento à Portaria SDE nº. 51, de 03 de julho de 
2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, declara sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/TJPA/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/TJPA/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/TJPA/2023, 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/TJPA/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará - TJPA antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

___________, ___ de ________________ de 2023. 
 
 

________________________________________________ 
[REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO] 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA LICITANTE] 
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Obra:Reforma Parcial do Fórum da Comarca de Santarém

Endereço: Av. Mendonça Furtado Filho, S/N, Santarém, Pará Bancos

Data: 09/2023 SINAPI - 08/2023 - Pará

SEDOP - 05/2023 - Pará

Total Peso (%)

 1 DESPESAS INICIAIS 1 38.004,54 2,41 %

 2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 42.492,96 2,70 %

 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1 55.719,32 3,54 %

 4 ESTRUTURA 1 81.220,02 5,16 %

 5 PAREDES E PAINÉIS 1 92.812,98 5,90 %

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTOS 1 87.950,82 5,59 %

 7 COBERTURA 1 327.918,63 20,83 %

 8 REVESTIMENTO 1 122.483,79 7,78 %

 9 PAVIMENTAÇÃO, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 1 287.278,11 18,25 %

 10 ESQUADRIAS 1 80.911,60 5,14 %

 11 FORRO 1 114.991,72 7,30 %

 12 PINTURA 1 32.924,23 2,09 %

 13 SERRALHERIA 1 65.507,96 4,16 %

 14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 92.131,49 5,85 %

B.D.I. Encargos Sociais

Item Descrição

Padrão - 28,82% Desonerado: 

Horista: 88,37%

Mensalista: 48,18%

Planilha Orçamentária Resumida
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 15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1 25.064,83 1,59 %

 16 SERVIÇOS FINAIS 1 26.828,52 1,70 %

_______________________________________________________________

Engº Civil Marcos Anderson Guedes Fernandes/ CREA-PA 16448 D

Divisão de Projetos/ SEA - TJPA

Total do BDI 352.123,98

Total Geral 1.574.241,52

Total sem BDI 1.222.117,54
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Obra: Reforma Parcial do Fórum da Comarca de Santarém

Endereço: Av. Mendonça Furtado Filho, S/N, Santarém, Pará

Data: 09/2023

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 DESPESAS INICIAIS 1 38.004,54 2,41 %

 1.1  010000 SEDOP Licenças e taxas da obra (acima de 500m2) CJ 1 13.402,79 17.265,47 17.265,47 1,10 %

 1.2  010004 SEDOP Placa da obra em chapa galvanizada m² 2 548,94 707,14 1.414,28 0,09 %

 1.3  00000029 Próprio Serviços de elaboração do PCMAT und 1 903,52 1.163,91 1.163,91 0,07 %

 1.4  00000030 Próprio Mobilização und 1 1.873,72 2.413,72 2.413,72 0,15 %

 1.5  010786 SEDOP Aluguel e montagem de andaime metálico M²/Mês 120 11,88 15,30 1.836,00 0,12 %

 1.6  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 81,6 132,34 170,48 13.911,16 0,88 %

 2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 42.492,96 2,70 %

 2.1  00000031 Próprio Mestre de obras com encargos complementares und 1 21.769,20 28.043,08 28.043,08 1,78 %

 2.2  00000032 Próprio Técnico em segurança do trabalho com encargos complementares und 1 9.937,12 12.800,99 12.800,99 0,81 %

 2.3  00000034 Próprio Despesas gerais und 1 1.280,00 1.648,89 1.648,89 0,10 %

 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1 55.719,32 3,54 %

 3.1  00000033 Próprio Limpeza manual da laje no entreforro após a retirada do forro e telhas m² 416,2 4,65 5,99 2.493,03 0,16 %

 3.2  00000035 Próprio Remoção parcial das instalações elétricas/lógicas existentes und 1 1.002,56 1.291,49 1.291,49 0,08 %

 3.3  00000036 Próprio Remoção parcial das instalações hidro sanitárias existentes und 1 493,28 635,44 635,44 0,04 %

 3.4  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 18 50,07 64,50 1.161,00 0,07 %

 3.5  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1099,62 3,01 3,87 4.255,52 0,27 %

 3.6  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 110,82 6,48 8,34 924,23 0,06 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 08/2023 - Pará

SEDOP - 05/2023 - Pará

Padrão - 28,82% Desonerado: 

Horista: 88,37%

Mensalista: 48,18%
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 3.7  97655 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 50,4 29,87 38,47 1.938,88 0,12 %

 3.8  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 853,58 1,51 1,94 1.655,94 0,11 %

 3.9  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 224,97 2,91 3,74 841,38 0,05 %

 3.10  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1555,05 19,90 25,63 39.855,93 2,53 %

 3.11  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m² 63,84 8,11 10,44 666,48 0,04 %

 4 ESTRUTURA 1 81.220,02 5,16 %

 4.1  050035 SEDOP Formas para concreto em chapa de madeira compensada resinada e=15mm

(REAP 2x)

m² 10,8 65,83 84,80 915,84 0,06 %

 4.2  050038 SEDOP Armação p/ concreto KG 72 15,01 19,33 1.391,76 0,09 %

 4.3  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 0,9 961,82 1.239,01 1.115,10 0,07 %

 4.4  050037 SEDOP Desforma m² 10,8 5,76 7,42 80,13 0,01 %

 4.5  071360 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - (Incl. pintura anti-corrosiva) KG 1435,2 25,09 32,32 46.385,66 2,95 %

 4.6  00000037 Próprio Estrutura de madeira de lei (peças da cobertura) m² 166,48 146,10 188,20 31.331,53 1,99 %

 5 PAREDES E PAINÉIS 1 92.812,98 5,90 %

 5.1  103330 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 24 80,26 103,39 2.481,36 0,16 %

 5.2  061460 SEDOP Divisória em gesso acartonado acústico e=11cm m² 264,84 264,78 341,08 90.331,62 5,74 %

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTOS 1 87.950,82 5,59 %

 6.1  87747 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 86,08 59,49 76,63 6.596,31 0,42 %

 6.2  98558 SINAPI TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE 

POLIÉSTER (MAV). AF_06/2018

UN 28 7,56 9,73 272,44 0,02 %

 6.3  98553 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018

m² 306,45 149,38 192,43 58.970,17 3,75 %

 6.4  080273 SEDOP Reboco impermeabilizante m² 173,45 44,58 57,42 9.959,49 0,63 %

 6.5  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 

(MAV). AF_06/2018

m² 196,07 48,12 61,98 12.152,41 0,77 %

 7 COBERTURA 1 327.918,63 20,83 %
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 7.1  071497 SEDOP Cobertura – Telha termoacústica e=30mm chapa filme com isolamento em

poliuretano

m² 1099,62 215,23 277,25 304.869,64 19,37 %

 7.2  071466 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado M 72,44 81,60 105,11 7.614,16 0,48 %

 7.3  00000010 Próprio Acabamento frontal em aço pré pintado para telha termoacústica 30 mm m 180,83 13,50 17,39 3.144,63 0,20 %

 7.4  00000038 Próprio Inslalação de pontos de ancoragem em Inox para linha de vida conforme ABNT 

NBR 16325:2014, NR 35, NR 18 e demais normas técnicas pertinentes, 

inclusive emissão de laudo, ensaio de arrancamento e ART

und 20 477,03 614,51 12.290,20 0,78 %

 8 REVESTIMENTO 1 122.483,79 7,78 %

 8.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 48 4,57 5,88 282,24 0,02 %

 8.2  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 48 41,13 52,98 2.543,04 0,16 %

 8.3  00000039 Próprio Revestimento em laminado melamínico de alta resistência padrão madeirado 

nogal pégaso, espessura 1,3mm, com acabamento superior em régua de 

madeira de lei envernizado e acabamento dos cantos em perfil de alumínio.

m² 304,84 298,79 384,90 117.332,91 7,45 %

 8.4  00000040 Próprio Reassentamento de revestimento cerâmico 10x10 cm m² 80 22,57 29,07 2.325,60 0,15 %

 9 PAVIMENTAÇÃO, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 1 287.278,11 18,25 %

 9.1  87632 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 224,97 48,90 62,99 14.170,86 0,90 %

 9.2  130715 SEDOP Porcelanato (natural) - Padrão Médio m² 1124,86 139,06 179,13 201.496,17 12,80 %

 9.3  130649 SEDOP Granito Juparana e=2cm m² 59,87 703,14 905,78 54.229,04 3,44 %

 9.4  120770 SEDOP Rodape em Porcelanato M 394,24 34,23 44,09 17.382,04 1,10 %

 10 ESQUADRIAS 1 80.911,60 5,14 %

 10.1  091508 SEDOP Porta em MDF revestida com laminado, com caixilho,alizar e ferragens de

0,8x2,10m

UN 56 1.121,61 1.444,85 80.911,60 5,14 %

 11 FORRO 1 114.991,72 7,30 %

 11.1  00000019 Próprio Forro em placas de gesso acartonado removíveis 625 x 1250 mm, com película 

em PVC sobre perfil clicado, ref Gyprex ou equivalente

m² 819,73 108,90 140,28 114.991,72 7,30 %

 12 PINTURA 1 32.924,23 2,09 %

 12.1  150741 SEDOP Latex acrilica (sobre pintura antiga) m² 2217,12 11,53 14,85 32.924,23 2,09 %
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 13 SERRALHERIA 1 65.507,96 4,16 %

 13.1  00000041 Próprio Corrimão em aço inox qualidade superior (AÇO INOX 304) para PCD completo, 

com montantes, acabamento da base dos montantes, balizador, corrimão em 

duas alturas de 70 e 92 cm, conforme ABNT NBR 9050. Fornecimento e 

instalação

m 60,26 540,94 696,83 41.990,97 2,67 %

 13.2  00000042 Próprio Guarda corpo em aço inox  de qualidade superior (AÇO INOX 304) e vidro 

laminado (3+3 cm), com montantes, travessa superior, acabamento da base dos 

montantes, altura 110 cm. Fornecimento e instalação.

m 20,72 881,07 1.134,99 23.516,99 1,49 %

 14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 92.131,49 5,85 %

 14.1  171530 SEDOP Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de 18W UN 120 305,14 393,08 47.169,60 3,00 %

 14.2  171529 SEDOP Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de 10W UN 19 305,13 393,06 7.468,14 0,47 %

 14.3  00000043 Próprio Projetor (refletor) de uso externo com tecnologia led, potência de 100W, 

proteção IP65

und 8 117,46 151,31 1.210,48 0,08 %

 14.4  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 42 29,01 37,37 1.569,54 0,10 %

 14.5  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 14 27,58 35,52 497,28 0,03 %

 14.6  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5 42,20 54,36 271,80 0,02 %

 14.7  91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 18 56,82 73,19 1.317,42 0,08 %

 14.8  96562 SINAPI SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 

GALVANIZADO, LARGURA 200 OU 400 MM E ALTURA 50 MM, ESPAÇADO A 

CADA 1,5 M, EM PERFILADO DE SEÇÃO 38X76 MM, POR METRO DE 

ELETRECOLHA FIXADA. AF_07/2017

M 114 21,87 28,17 3.211,38 0,20 %

 14.9  00000044 Próprio Eletrocalha perfurada 200x100mm, com virola e tampa, galvanizada, chapa 18, 

comprimento 3,00 m.

und 38 170,12 219,14 8.327,32 0,53 %

 14.10  00000045 Próprio Curva Horizontal 90º para Eletrocalha perfurada 200x100mm, com tampa, 

galvanizada,chapa 18

und 4 53,61 69,06 276,24 0,02 %

 14.11  171055 SEDOP Perfilado perfurado 38x38m (3m) Pç 8 90,25 116,26 930,08 0,06 %

 14.12  170076 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 289 15,42 19,86 5.739,54 0,36 %

 14.13  170078 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" M 63 16,46 21,20 1.335,60 0,08 %

 14.14  170632 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1 1/4" M 24 24,23 31,21 749,04 0,05 %
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 14.15  91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12 18,78 24,19 290,28 0,02 %

 14.16  170881 SEDOP Caixa plástica 4"x2" UN 12 8,79 11,32 135,84 0,01 %

 14.17  171416 SEDOP Caixa plástica 4"x4" UN 3 9,31 11,99 35,97 0,00 %

 14.18  95801 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 36 36,52 47,04 1.693,44 0,11 %

 14.19  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 705,6 2,85 3,67 2.589,55 0,16 %

 14.20  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 625 4,16 5,35 3.343,75 0,21 %

 14.21  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 448 6,45 8,30 3.718,40 0,24 %

 14.22  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 12 16,23 20,90 250,80 0,02 %

 15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1 25.064,83 1,59 %

 15.1  180424 SEDOP Tubo em PVC - JS - 60mm (c/ rasgo na alvenaria)-LH M 26,84 77,03 99,23 2.663,33 0,17 %

 15.2  91788 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 71,28 42,74 55,05 3.923,96 0,25 %

 15.3  91787 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 8,24 35,33 45,51 375,00 0,02 %

 15.4  91786 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 46,45 30,53 39,32 1.826,41 0,12 %

 15.5  91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 

RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 35,95 41,31 53,21 1.912,89 0,12 %

 15.6  91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 

DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 

AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 47 68,94 88,80 4.173,60 0,27 %
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 15.7  91794 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 

RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 47 44,18 56,91 2.674,77 0,17 %

 15.8  91793 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 6 94,49 121,72 730,32 0,05 %

 15.9  180094 SEDOP Caixa em alvenaria de  80x80x80cm c/ tpo. concreto UN 5 1.053,34 1.356,91 6.784,55 0,43 %

 16 SERVIÇOS FINAIS 1 26.828,52 1,70 %

 16.1  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1689,07 7,68 9,89 16.704,90 1,06 %

 16.2  020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 55 108,82 140,18 7.709,90 0,49 %

 16.3  00000030 Próprio Mobilização und 1 1.873,72 2.413,72 2.413,72 0,15 %

Total Geral 1.574.241,52

_______________________________________________________________

Engº Civil Marcos Anderson Guedes Fernandes/ CREA-PA 16448 D

Divisão de Projetos/ SEA - TJPA

Total sem BDI 1.222.117,54

Total do BDI 352.123,98
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 1 DESPESAS INICIAIS 38.004,54

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  010000 SEDOP Licenças e taxas da obra (acima de 500m2) CJ 1,0000000 13.402,79 13.402,79

Insumo  D00342 SEDOP Taxas da PMB (I) CJ 1,0000000 10.464,88 10.464,88

Insumo  D00343 SEDOP Taxa de Incêndio UN 1,0000000 1.203,48 1.203,48

Insumo  D00321 SEDOP Ligação provisoria - agua/esgoto UN 1,0000000 481,85 481,85

Insumo  D00323 SEDOP Taxa do CREA (I) UN 1,0000000 1.024,33 1.024,33

Insumo  D00322 SEDOP Ligação provisória - luz UN 1,0000000 228,25 228,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.862,68 17.265,47

Quant. => 1,00 Preço Total => 17.265,47

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  010004 SEDOP Placa da obra em chapa galvanizada m² 1,0000000 548,94 548,94

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 19,20 115,20

Composição 

Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,9580000 25,20 225,74

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 23,67 71,01

Insumo  D00019 SEDOP Régua 3"x1" 4 m apar. Dz 0,1700000 231,00 39,27

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,1600000 160,00 25,60

Insumo  D00082 SEDOP Prego 2"x11 KG 0,1000000 18,76 1,87

Insumo  D00034 SEDOP Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) Ch 0,5000000 114,15 57,07

Insumo  P00017 SEDOP Tinta anti-ferruginosa GL 0,0330000 149,70 4,94

Insumo  P00019 SEDOP Tinta esmalte GL 0,0660000 124,90 8,24

MO sem LS => 142,35 LS => 125,81 MO com LS => 268,16

Valor do BDI => 158,20 707,14

Endereço: Av. Mendonça Furtado Filho, S/N, Santarém, Pará.

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Obra: Reforma Parcial do Fórum da Comarca de Santarém Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Data: 09/2023 SINAPI - 08/2023 - Pará

SEDOP - 05/2023 - Pará

Padrão - 28,82% Desonerado: 

Horista: 88,37%

Mensalista: 48,18%

Planilha Orçamentária Analítica
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Quant. => 2,00 Preço Total => 1.414,28

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000029 Próprio Serviços de elaboração do PCMAT und 1,0000000 903,52 903,52

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 8,0000000 112,94 903,52

MO sem LS => 471,45 LS => 416,63 MO com LS => 888,08

Valor do BDI => 260,39 1.163,91

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.163,91

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000030 Próprio Mobilização und 1,0000000 1.873,72 1.873,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 19,22 307,52

Composição 

Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 6,0000000 209,16 1.254,96

Composição 

Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,0000000 99,47 198,94

Composição 

Auxiliar

 5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 2,0000000 56,15 112,30

MO sem LS => 278,79 LS => 246,37 MO com LS => 525,16

Valor do BDI => 540,00 2.413,72

Quant. => 1,00 Preço Total => 2.413,72

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  010786 SEDOP Aluguel e montagem de andaime metálico M²/Mês 1,0000000 11,88 11,88

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 19,20 2,88

Insumo  D00361 SEDOP Aluguel de andaime metálico m² 1,0000000 9,00 9,00

MO sem LS => 0,95 LS => 0,84 MO com LS => 1,79

Valor do BDI => 3,42 15,30

Quant. => 120,00 Preço Total => 1.836,00

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 1,0000000 132,34 132,34

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
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Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0191000 25,13 0,47

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6127000 23,61 14,46

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0044000 26,68 0,11

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2042000 19,55 3,99

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0015000 568,04 0,85

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0428000 23,18 0,99

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 1,2273000 23,46 28,79

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,6923000 27,84 47,11

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

m² 1,0500380 33,88 35,57

MO sem LS => 6,93 LS => 6,14 MO com LS => 13,07

Valor do BDI => 38,14 170,48

Quant. => 81,60 Preço Total => 13.911,16

 2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 42.492,96

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000031 Próprio Mestre de obras com encargos complementares und 1,0000000 21.769,20 21.769,20

Composição 

Auxiliar

 94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 4,0000000 5.442,30 21.769,20

MO sem LS => 10.555,50 LS => 9.327,90 MO com LS => 19.883,40

Valor do BDI => 6.273,88 28.043,08

Quant. => 1,00 Preço Total => 28.043,08

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000032 Próprio Técnico em segurança do trabalho com encargos complementares und 1,0000000 9.937,12 9.937,12

Composição 

Auxiliar

 100321 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 2,0000000 4.968,56 9.937,12

MO sem LS => 4.872,13 LS => 4.305,51 MO com LS => 9.177,64

Valor do BDI => 2.863,87 12.800,99

Quant. => 1,00 Preço Total => 12.800,99

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 

OPERACIONAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 

OPERACIONAIS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material
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Composição  00000034 Próprio Despesas gerais und 1,0000000 1.280,00 1.280,00

Insumo  0101 Próprio Telefonia e internet Mês 4,0000000 150,00 600,00

Insumo  0102 Próprio Material de expediente e limpeza mês 4,0000000 120,00 480,00

Insumo  0103 Próprio Cópias, plotagens, papel, etc Mês 4,0000000 50,00 200,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 368,89 1.648,89

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.648,89

 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 55.719,32

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000033 Próprio Limpeza manual da laje no entreforro após a retirada do forro e telhas m² 1,0000000 4,65 4,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 19,22 4,65

MO sem LS => 1,53 LS => 1,36 MO com LS => 2,89

Valor do BDI => 1,34 5,99

Quant. => 416,20 Preço Total => 2.493,03

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000035 Próprio Remoção parcial das instalações elétricas/lógicas existentes und 1,0000000 1.002,56 1.002,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 32,0000000 19,22 615,04

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 24,22 387,52

MO sem LS => 346,12 LS => 305,88 MO com LS => 652,00

Valor do BDI => 288,93 1.291,49

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.291,49

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000036 Próprio Remoção parcial das instalações hidro sanitárias existentes und 1,0000000 493,28 493,28

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 8,0000000 23,22 185,76

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 19,22 307,52

MO sem LS => 171,66 LS => 151,70 MO com LS => 323,36

Valor do BDI => 142,16 635,44

Quant. => 1,00 Preço Total => 635,44

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,0000000 50,07 50,07

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Administração

Material

Outros
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3248000 19,22 44,68

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 23,96 5,39

MO sem LS => 16,74 LS => 14,80 MO com LS => 31,54

Valor do BDI => 14,43 64,50

Quant. => 18,00 Preço Total => 1.161,00

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 3,01 3,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0971000 19,22 1,86

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0494000 23,40 1,15

MO sem LS => 1,03 LS => 0,92 MO com LS => 1,95

Valor do BDI => 0,86 3,87

Quant. => 1.099,62 Preço Total => 4.255,52

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 6,48 6,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2086000 19,22 4,00

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1062000 23,40 2,48

MO sem LS => 2,22 LS => 1,98 MO com LS => 4,20

Valor do BDI => 1,86 8,34

Quant. => 110,82 Preço Total => 924,23

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97655 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 29,87 29,87

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2388000 23,40 5,58

Composição 

Auxiliar

 92717 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,4506000 0,21 0,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4690000 19,22 9,01

Composição 

Auxiliar

 92716 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,1846000 82,32 15,19

MO sem LS => 5,02 LS => 4,44 MO com LS => 9,46

Valor do BDI => 8,60 38,47

Quant. => 50,40 Preço Total => 1.938,88

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 1,51 1,51

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0258000 21,19 0,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0507000 19,22 0,97

MO sem LS => 0,52 LS => 0,46 MO com LS => 0,98

Valor do BDI => 0,43 1,94

Quant. => 853,58 Preço Total => 1.655,94

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 2,91 2,91

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0374000 23,96 0,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1053000 19,22 2,02

MO sem LS => 0,99 LS => 0,88 MO com LS => 1,87

Valor do BDI => 0,83 3,74

Quant. => 224,97 Preço Total => 841,38

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 19,90 19,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 19,22 13,82

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 23,85 6,08

MO sem LS => 6,79 LS => 6,01 MO com LS => 12,80

Valor do BDI => 5,73 25,63

Quant. => 1.555,05 Preço Total => 39.855,93

 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

m² 1,0000000 8,11 8,11

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 19,22 4,96

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 23,96 3,15

MO sem LS => 2,79 LS => 2,47 MO com LS => 5,26

Valor do BDI => 2,33 10,44

Quant. => 63,84 Preço Total => 666,48

 4 ESTRUTURA 81.220,02

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
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Composição  050035 SEDOP Formas para concreto em chapa de madeira compensada resinada e=15mm

(REAP 2x)

m² 1,0000000 65,83 65,83

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7600000 23,67 17,98

Composição 

Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1900000 19,11 3,63

Insumo  D00427 SEDOP Desmoldante L 0,0200000 9,98 0,19

Insumo  D00021 SEDOP Régua 3"x7/8" 4 m apar. Dz 0,0600000 198,93 11,93

Insumo  D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Dz 0,0100000 110,00 1,10

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,0400000 160,00 6,40

Insumo  D00086 SEDOP Prego 2 1/2"x12 KG 0,3200000 17,28 5,52

Insumo  D00030 SEDOP Chapa de madeira compensada resinada e=15mm m² 0,4200000 45,45 19,08

MO sem LS => 7,81 LS => 6,92 MO com LS => 14,73

Valor do BDI => 18,97 84,80

Quant. => 10,80 Preço Total => 915,84

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050038 SEDOP Armação p/ concreto KG 1,0000000 15,01 15,01

Composição 

Auxiliar

 280006 SEDOP ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 23,79 1,90

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 19,20 2,68

Insumo  D00425 SEDOP Aço CA 50/60 -  Preço médio KG 1,1000000 9,12 10,03

Insumo  D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 KG 0,0250000 16,05 0,40

MO sem LS => 1,57 LS => 1,40 MO com LS => 2,97

Valor do BDI => 4,32 19,33

Quant. => 72,00 Preço Total => 1.391,76

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 961,82 961,82

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,5000000 19,29 202,54

Composição 

Auxiliar

 280022 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H 0,3900000 22,56 8,79

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 23,96 39,53

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 7,3400000 57,00 418,38

Insumo  M00013 SEDOP Vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, motor elétrico trifá potência de

2 cv

H 0,6500000 2,16 1,40

Material

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l H 0,3900000 3,10 1,20

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,8300000 86,25 71,58

Insumo  J00007 SEDOP Seixo lavado m³ 0,8400000 260,00 218,40

MO sem LS => 84,02 LS => 74,26 MO com LS => 158,28

Valor do BDI => 277,19 1.239,01

Quant. => 0,90 Preço Total => 1.115,10

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050037 SEDOP Desforma m² 1,0000000 5,76 5,76

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,20 5,76

MO sem LS => 1,90 LS => 1,68 MO com LS => 3,58

Valor do BDI => 1,66 7,42

Quant. => 10,80 Preço Total => 80,13

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  071360 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - (Incl. pintura anti-corrosiva) KG 1,0000000 25,09 25,09

Composição 

Auxiliar

 280009 SEDOP AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 19,25 4,81

Composição 

Auxiliar

 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 23,79 7,13

Insumo  D00482 SEDOP Solda topo descendente chanfrada chapa/perfil/tubo aço conversor diesel M 0,0100000 165,94 1,65

Insumo  D00414 SEDOP Perfil aço estrutural em "U" KG 1,0500000 10,96 11,50

MO sem LS => 4,17 LS => 3,69 MO com LS => 7,86

Valor do BDI => 7,23 32,32

Quant. => 1.435,20 Preço Total => 46.385,66

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000037 Próprio Estrutura de madeira de lei (peças da cobertura) m² 1,0000000 146,10 146,10

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 22,69 27,22

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 19,55 23,46

Insumo  D00006 SEDOP Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m serr. UN 0,5320000 167,81 89,27

Insumo  D00085 SEDOP Prego 1"x16 KG 0,1900000 32,42 6,15

MO sem LS => 17,68 LS => 15,63 MO com LS => 33,31

Valor do BDI => 42,10 188,20

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Quant. => 166,48 Preço Total => 31.331,53

 5 PAREDES E PAINÉIS 92.812,98

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103330 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 80,26 80,26

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 23,96 28,75

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0098000 776,17 7,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 19,22 11,53

Insumo  00034558 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 10,5* CM

M 0,4200000 3,42 1,43

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 38,74 0,38

Insumo  00038783 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 

FUROS NA HORIZONTAL, 11,5 X 19 X 19 CM (NBR 15270)

UN 28,3100000 1,08 30,57

MO sem LS => 14,67 LS => 12,97 MO com LS => 27,64

Valor do BDI => 23,13 103,39

Quant. => 24,00 Preço Total => 2.481,36

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  061460 SEDOP Divisória em gesso acartonado acústico e=11cm m² 1,0000000 264,78 264,78

Composição 

Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 22,61 45,22

Composição 

Auxiliar

 280003 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 18,07 36,14

Insumo  D00436 SEDOP Parafuso (Gn 25) 3,5x25mm KG 0,1917000 56,00 10,73

Insumo  D00434 SEDOP Fita p/ junta telada 50x45m Rl 0,0799000 53,76 4,29

Insumo  D00439 SEDOP Montante M RS 110x35x3000 mm Pç 0,7660000 73,93 56,63

Insumo  D00440 SEDOP Guia R Rs 110x30x3000mm Pç 0,2875000 87,30 25,09

Insumo  D00431 SEDOP Chapa St 1200x1800x12,5mm Pç 0,9200000 45,00 41,40

Insumo  D00438 SEDOP Massa p/ junta max KG 1,0000000 3,50 3,50

Insumo  D00435 SEDOP Perfil para teto RS F-47 3000mm Pç 0,4938000 35,10 17,33Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
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Insumo  D00437 SEDOP Prego de aço 2,7x30 KG 0,0479000 15,56 0,74

Insumo  D00433 SEDOP Fita p/ junta 50x150m Rl 0,0096000 64,50 0,61

Insumo  D00441 SEDOP Lã de vidro Rl 0,0700000 330,00 23,10

MO sem LS => 29,94 LS => 26,46 MO com LS => 56,40

Valor do BDI => 76,30 341,08

Quant. => 264,84 Preço Total => 90.331,62

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTOS 87.950,82

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87747 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 59,49 59,49

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5610000 23,96 13,44

Composição 

Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0431000 852,54 36,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2800000 19,22 5,38

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,12 0,56

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 16,08 3,37

MO sem LS => 9,71 LS => 8,59 MO com LS => 18,30

Valor do BDI => 17,14 76,63

Quant. => 86,08 Preço Total => 6.596,31

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98558 SINAPI TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE 

POLIÉSTER (MAV). AF_06/2018

UN 1,0000000 7,56 7,56

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 20,19 2,42

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 19,53 0,46

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 

BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 0,6720000 3,80 2,55

Insumo  00004030 SINAPI VEU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZACAO m² 0,2640000 8,08 2,13

MO sem LS => 0,96 LS => 0,86 MO com LS => 1,82

Valor do BDI => 2,17 9,73

Quant. => 28,00 Preço Total => 272,44

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98553 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018

m² 1,0000000 149,38 149,38

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4760000 20,19 9,61

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0960000 19,53 1,87

Insumo  00043148 SINAPI MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE A BASE DE POLIURETANO KG 2,0000000 68,95 137,90

MO sem LS => 3,84 LS => 3,40 MO com LS => 7,24

Valor do BDI => 43,05 192,43

Quant. => 306,45 Preço Total => 58.970,17

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  080273 SEDOP Reboco impermeabilizante m² 1,0000000 44,58 44,58

Composição 

Auxiliar

 110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 0,0250000 501,67 12,54

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8700000 23,96 20,84

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4350000 19,20 8,35

Insumo  I00001 SEDOP Aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassa e concreto L 0,1600000 17,86 2,85

MO sem LS => 11,40 LS => 10,08 MO com LS => 21,48

Valor do BDI => 12,84 57,42

Quant. => 173,45 Preço Total => 9.959,49

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 

(MAV). AF_06/2018

m² 1,0000000 48,12 48,12

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8810000 20,19 17,78

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1780000 19,53 3,47

Insumo  00004030 SINAPI VEU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZACAO m² 1,3510000 8,08 10,91

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 

BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 4,2000000 3,80 15,96

MO sem LS => 7,12 LS => 6,31 MO com LS => 13,43

Valor do BDI => 13,86 61,98

Quant. => 196,07 Preço Total => 12.152,41

 7 COBERTURA 327.918,63

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Composição  071497 SEDOP Cobertura – Telha termoacústica e=30mm chapa filme com isolamento em

poliuretano

m² 1,0000000 215,23 215,23

Composição 

Auxiliar

 280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2200000 23,61 5,19

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2200000 19,20 4,22

Insumo  D00416 SEDOP Acessórios de fixação (telha termoacústica) CJ 1,0000000 56,69 56,69

Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação KG 0,0100000 13,92 0,13

Insumo  D00415 SEDOP Telha termoacústica, chapa filme m² 1,0000000 149,00 149,00

MO sem LS => 3,30 LS => 2,92 MO com LS => 6,22

Valor do BDI => 62,02 277,25

Quant. => 1.099,62 Preço Total => 304.869,64

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  071466 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado M 1,0000000 81,60 81,60

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 19,20 2,30

Composição 

Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 22,61 2,71

Insumo  D00410 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado M 1,1000000 63,59 69,94

Insumo  D00200 SEDOP Acessórios de fixação p/telha de alumínio CJ 1,0000000 6,65 6,65

MO sem LS => 1,79 LS => 1,60 MO com LS => 3,39

Valor do BDI => 23,51 105,11

Quant. => 72,44 Preço Total => 7.614,16

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000010 Próprio Acabamento frontal em aço pré pintado para telha termoacústica 30 mm m 1,0000000 13,50 13,50

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 23,40 2,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 19,22 1,92

Insumo  0108 Próprio Acabamento frontal em aço pré pintado para telha termoacústica 30 mm m 1,0500000 8,71 9,14

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0016000 63,07 0,10

MO sem LS => 1,48 LS => 1,32 MO com LS => 2,80

Valor do BDI => 3,89 17,39

Quant. => 180,83 Preço Total => 3.144,63

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  00000038 Próprio Inslalação de pontos de ancoragem em Inox para linha de vida conforme ABNT 

NBR 16325:2014, NR 35, NR 18 e demais normas técnicas pertinentes, inclusive 

emissão de laudo, ensaio de arrancamento e ART

und 1,0000000 477,03 477,03

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0500000 19,22 20,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0500000 23,96 25,15

Composição 

Auxiliar

 90779 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 153,71 153,71

Insumo  0138 Próprio Ensaio de arrancamento para pontos de ancoragem und 1,0000000 123,00 123,00

Insumo  0137 Próprio Haste roscada em aço inox 304 150 mm und 1,0000000 34,68 34,68

Insumo  0136 Próprio Chumbador químico l 0,1230000 329,00 40,46

Insumo  0135 Próprio Olhal de Ancoragem em Aço Inox 316 para linha de vida conforme ABNT NBR 

16325:2014

und 1,0000000 79,85 79,85

MO sem LS => 96,45 LS => 85,25 MO com LS => 181,70

Valor do BDI => 137,48 614,51

Quant. => 20,00 Preço Total => 12.290,20

 8 REVESTIMENTO 122.483,79

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,57 4,57

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 23,96 1,63

Composição 

Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 663,19 2,45

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 19,22 0,49

MO sem LS => 0,87 LS => 0,77 MO com LS => 1,64

Valor do BDI => 1,31 5,88

Quant. => 48,00 Preço Total => 282,24

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 1,0000000 41,13 41,13

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6700000 23,96 16,05

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5200000 19,29 10,03

Composição 

Auxiliar

 110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 0,0300000 501,67 15,05

MO sem LS => 10,37 LS => 9,18 MO com LS => 19,55

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Material

Material
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Valor do BDI => 11,85 52,98

Quant. => 48,00 Preço Total => 2.543,04

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000039 Próprio Revestimento em laminado melamínico de alta resistência padrão madeirado 

nogal pégaso, espessura 1,3mm, com acabamento superior em régua de 

madeira de lei envernizado e acabamento dos cantos em perfil de alumínio.

m² 1,0000000 298,79 298,79

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 22,69 4,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 19,22 15,37

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 23,96 14,37

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0240000 809,94 19,43

Insumo  0109 Próprio Laminado melamínico texturizado, alta resistência, padrão nogal págaso, 

espessura 1,30 mm

chapa 0,3117000 521,60 162,58

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 1,1581000 1,22 1,41

Insumo  00001339 SINAPI COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO 

MELAMINICO

KG 0,9000000 62,30 56,07

Insumo  00006186 SINAPI RODAPE DE MADEIRA MACICA CUMARU/IPE CHAMPANHE OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO, *1,5 X 7 CM

M 0,8800000 18,05 15,88

Insumo  00010691 SINAPI SOLVENTE PARA COLA (PARA LAMINADO MELAMINICO) A BASE DE 

RESINA SINTETICA

L 0,1000000 83,23 8,32

Insumo  00011552 SINAPI PERFIL U DE ABAS IGUAIS, EM ALUMINIO, 1/2" (1,27 X 1,27 CM), PARA 

PORTA OU JANELA DE CORRER

M 0,1000000 8,36 0,83

MO sem LS => 13,29 LS => 11,75 MO com LS => 25,04

Valor do BDI => 86,11 384,90

Quant. => 304,84 Preço Total => 117.332,91

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000040 Próprio Reassentamento de revestimento cerâmico 10x10 cm m² 1,0000000 22,57 22,57

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 23,96 13,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 19,22 2,30

Insumo  D00080 SEDOP Argamassa AC-II KG 4,0000000 1,41 5,64

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte (p/ ceramica) KG 0,2500000 5,84 1,46

MO sem LS => 5,58 LS => 4,94 MO com LS => 10,52

Valor do BDI => 6,50 29,07

Quant. => 80,00 Preço Total => 2.325,60

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 9 PAVIMENTAÇÃO, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 287.278,11

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87632 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 48,90 48,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1230000 19,22 2,36

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2450000 23,96 5,87

Composição 

Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0431000 852,54 36,74

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 16,08 3,37

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,12 0,56

MO sem LS => 5,94 LS => 5,26 MO com LS => 11,20

Valor do BDI => 14,09 62,99

Quant. => 224,97 Preço Total => 14.170,86

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130715 SEDOP Porcelanato (natural) - Padrão Médio m² 1,0000000 139,06 139,06

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 19,20 4,80

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6100000 23,96 14,61

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III KG 8,6200000 3,09 26,63

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte (p/ ceramica) KG 0,2400000 5,84 1,40

Insumo  A00067 SEDOP Porcelanato (natural) - Padrão Médio m² 1,0700000 85,63 91,62

MO sem LS => 6,93 LS => 6,13 MO com LS => 13,06

Valor do BDI => 40,07 179,13

Quant. => 1.124,86 Preço Total => 201.496,17

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130649 SEDOP Granito Juparana e=2cm m² 1,0000000 703,14 703,14

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,20 3,84

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 23,96 9,58

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte (p/ ceramica) KG 0,3000000 5,84 1,75

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III KG 4,2000000 3,09 12,97

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  A00058 SEDOP Granito Juparana e=2cm m² 1,0500000 642,86 675,00

MO sem LS => 4,77 LS => 4,23 MO com LS => 9,00

Valor do BDI => 202,64 905,78

Quant. => 59,87 Preço Total => 54.229,04

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  120770 SEDOP Rodape em Porcelanato M 1,0000000 34,23 34,23

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,20 3,84

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 23,96 7,18

Insumo  A00072 SEDOP Rodapé em Porcelanato M 1,0500000 20,09 21,09

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III KG 0,5000000 3,09 1,54

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte (p/ ceramica) KG 0,1000000 5,84 0,58

MO sem LS => 3,90 LS => 3,45 MO com LS => 7,35

Valor do BDI => 9,86 44,09

Quant. => 394,24 Preço Total => 17.382,04

 10 ESQUADRIAS 80.911,60

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  091508 SEDOP Porta em MDF revestida com laminado, com caixilho,alizar e ferragens de

0,8x2,10m

UN 1,0000000 1.121,61 1.121,61

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7500000 23,67 88,76

Composição 

Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7500000 19,11 71,66

Composição 

Auxiliar

 1002270 SEDOP Ferragens p/ porta interna 1 fl. CJ 1,0000000 254,49 254,49

Composição 

Auxiliar

 090809 SEDOP Caixilho em madeira de lei m² 0,7500000 234,55 175,91

Composição 

Auxiliar

 090805 SEDOP Alizar em madeira de lei M 5,8000000 16,74 97,09

Composição 

Auxiliar

 091507 SEDOP Revestimento em Laminado melaminico (para Esquadria em MDF) m² 3,3600000 54,68 183,72

Insumo  D00420 SEDOP Porta em miolo madeira, acabamento em MDF m² 1,6800000 148,80 249,98

MO sem LS => 131,50 LS => 116,21 MO com LS => 247,71

Valor do BDI => 323,24 1.444,85

Quant. => 56,00 Preço Total => 80.911,60

 11 FORRO 114.991,72

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  00000019 Próprio Forro em placas de gesso acartonado removíveis 625 x 1250 mm, com película 

em PVC sobre perfil clicado, ref Gyprex ou equivalente

m² 1,0000000 108,90 108,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,22 9,61

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,9000000 21,19 19,07

Insumo  00039571 SINAPI PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO NAS 

FACES APARENTES, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 32 X 3750 MM (L X H X 

C

M 1,8500000 6,46 11,95

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,1700000 27,87 4,73

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,0090000 0,29 0,29

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0100000 33,45 0,33

Insumo  00039570 SINAPI PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO GALVANIZADO , 

BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM (L X C)

M 1,5000000 6,35 9,52

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,0183000 2,68 2,72

Insumo  00039567 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO VINILICO LISO 

EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, BORDA QUADRADA, E = 9,5 MM, *625 

X 1250* MM (L X C), PARA FORRO REMOVIVEL

m² 1,0500000 48,27 50,68

MO sem LS => 10,31 LS => 9,12 MO com LS => 19,43

Valor do BDI => 31,38 140,28

Quant. => 819,73 Preço Total => 114.991,72

 12 PINTURA 32.924,23

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150741 SEDOP Latex acrilica (sobre pintura antiga) m² 1,0000000 11,53 11,53

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 19,20 1,32

Composição 

Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 25,20 4,71

Insumo  P00024 SEDOP Latex acrílica - Fosca GL 0,0500000 110,00 5,50

MO sem LS => 2,06 LS => 1,83 MO com LS => 3,89

Valor do BDI => 3,32 14,85

Quant. => 2.217,12 Preço Total => 32.924,23

 13 SERRALHERIA 65.507,96

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento
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 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000041 Próprio Corrimão em aço inox qualidade superior (AÇO INOX 304) para PCD completo, 

com montantes, acabamento da base dos montantes, balizador, corrimão em 

duas alturas de 70 e 92 cm, conforme ABNT NBR 9050. Fornecimento e 

instalação

m 1,0000000 540,94 540,94

Composição 

Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9800000 19,69 19,29

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4900000 23,79 11,65

Insumo  0139 Próprio Corrimão em aço inox para PCD completo, com monatantes, acabamento da 

base dos montantes, balizador, corrimão em duas alturas de 70 e 92 cm, 

conforme ABNT NBR 9050

m 1,0000000 510,00 510,00

MO sem LS => 10,63 LS => 9,41 MO com LS => 20,04

Valor do BDI => 155,89 696,83

Quant. => 60,26 Preço Total => 41.990,97

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000042 Próprio Guarda corpo em aço inox  de qualidade superior (AÇO INOX 304) e vidro 

laminado (3+3 cm), com montantes, travessa superior, acabamento da base dos 

montantes, altura 110 cm. Fornecimento e instalação.

m 1,0000000 881,07 881,07

Composição 

Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 19,69 15,75

Composição 

Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6700000 23,61 15,81

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 23,79 9,51

Insumo  0140 Próprio Guarda corpo em aço inox de qualidade superior (AÇO INOX 306) e vidro 

laminado (3+3 cm), com montantes, travessa superior, acabamento da base dos 

montantes, altura 110 cm. Fornecimento e instalação.

m 1,0000000 840,00 840,00

MO sem LS => 14,43 LS => 12,76 MO com LS => 27,19

Valor do BDI => 253,92 1.134,99

Quant. => 20,72 Preço Total => 23.516,99

 14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 92.131,49

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171530 SEDOP Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de 18W UN 1,0000000 305,14 305,14

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,22 24,22

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 19,55 14,66

Insumo  E00775 SEDOP Luminária completa de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de UN 1,0000000 266,26 266,26

MO sem LS => 13,75 LS => 12,16 MO com LS => 25,91

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS
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Valor do BDI => 87,94 393,08

Quant. => 120,00 Preço Total => 47.169,60

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171529 SEDOP Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de 10W UN 1,0000000 305,13 305,13

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 19,55 14,66

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,22 24,22

Insumo  E00774 SEDOP Luminária completa de embutir com aletas e 2 lâmpadas de Led de UN 1,0000000 266,25 266,25

MO sem LS => 13,75 LS => 12,16 MO com LS => 25,91

Valor do BDI => 87,93 393,06

Quant. => 19,00 Preço Total => 7.468,14

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000043 Próprio Projetor (refletor) de uso externo com tecnologia led, potência de 100W, proteção 

IP65

und 1,0000000 117,46 117,46

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 20,01 6,00

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,22 7,26

Insumo  0141 Próprio Projetor (refletor) de uso externo com tecnologia led, potência de 100W, proteção 

IP65

und 1,0000000 104,20 104,20

MO sem LS => 4,68 LS => 4,14 MO com LS => 8,82

Valor do BDI => 33,85 151,31

Quant. => 8,00 Preço Total => 1.210,48

 14.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 29,01 29,01

Composição 

Auxiliar

 91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 18,78 18,78

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

MO sem LS => 5,76 LS => 5,10 MO com LS => 10,86

Valor do BDI => 8,36 37,37

Quant. => 42,00 Preço Total => 1.569,54

 14.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,58 27,58

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição 

Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 17,35 17,35

MO sem LS => 5,61 LS => 4,96 MO com LS => 10,57

Valor do BDI => 7,94 35,52

Quant. => 14,00 Preço Total => 497,28

 14.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 42,20 42,20

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição 

Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,97 31,97

MO sem LS => 8,26 LS => 7,31 MO com LS => 15,57

Valor do BDI => 12,16 54,36

Quant. => 5,00 Preço Total => 271,80

 14.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 56,82 56,82

Composição 

Auxiliar

 91966 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 46,59 46,59

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

MO sem LS => 10,91 LS => 9,66 MO com LS => 20,57

Valor do BDI => 16,37 73,19

Quant. => 18,00 Preço Total => 1.317,42

 14.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96562 SINAPI SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 

GALVANIZADO, LARGURA 200 OU 400 MM E ALTURA 50 MM, ESPAÇADO A 

CADA 1,5 M, EM PERFILADO DE SEÇÃO 38X76 MM, POR METRO DE 

ELETRECOLHA FIXADA. AF_07/2017

M 1,0000000 21,87 21,87

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1610000 23,22 3,73

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0230000 19,09 0,43

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

= *2,5* MM

UN 4,0000000 1,56 6,24

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M 0,4670000 4,53 2,11

Insumo  00039029 SINAPI PERFILADO PERFURADO DUPLO 38 X 76 MM, CHAPA 22 M 0,2930000 20,25 5,93

Insumo  00011976 SINAPI CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM UN 1,3330000 1,47 1,95

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 4,0000000 0,37 1,48

MO sem LS => 1,55 LS => 1,38 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 6,30 28,17

Quant. => 114,00 Preço Total => 3.211,38

 14.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000044 Próprio Eletrocalha perfurada 200x100mm, com virola e tampa, galvanizada, chapa 18, 

comprimento 3,00 m.

und 1,0000000 170,12 170,12

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,22 4,84

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 20,01 4,00

Insumo  0142 Próprio Eletrocalha perfurada 200x100mm, com virola, galvanizada, chapa 18, 

comprimento 3,00 m

pç 1,0000000 127,19 127,19

Insumo  0143 Próprio Tampa p/ eletrocalha perfurada 200x100mm, galvanizada, chapa 18, 

comprimento 3,00 m

pç 1,0000000 34,09 34,09

MO sem LS => 3,12 LS => 2,76 MO com LS => 5,88

Valor do BDI => 49,02 219,14

Quant. => 38,00 Preço Total => 8.327,32

 14.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000045 Próprio Curva Horizontal 90º para Eletrocalha perfurada 200x100mm, com tampa, 

galvanizada,chapa 18

und 1,0000000 53,61 53,61

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 20,01 2,00

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 24,22 2,42

Insumo  0144 Próprio Curva horizontal 90º para eletrocalha perfurada 200x100mm, galvanizada, chapa 

18

pç 1,0000000 39,30 39,30

Insumo  0145 Próprio Tampa para curva horizontal 90º para eletrocalha perfurada 200x100mm 

galvanizada, chapa 18

pç 1,0000000 9,89 9,89

MO sem LS => 1,56 LS => 1,38 MO com LS => 2,94

Valor do BDI => 15,45 69,06

Quant. => 4,00 Preço Total => 276,24

 14.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171055 SEDOP Perfilado perfurado 38x38m (3m) Pç 1,0000000 90,25 90,25

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,55 9,77

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,22 24,22

Insumo  E00622 SEDOP Perfilado perfurado 38x38m (3m) Pç 1,0000000 56,26 56,26

MO sem LS => 12,14 LS => 10,74 MO com LS => 22,88

Valor do BDI => 26,01 116,26

Quant. => 8,00 Preço Total => 930,08

 14.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170076 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 1,0000000 15,42 15,42

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,22 4,84

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,55 3,91

Insumo  E00013 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 1,0000000 6,67 6,67

MO sem LS => 3,06 LS => 2,72 MO com LS => 5,78

Valor do BDI => 4,44 19,86

Quant. => 289,00 Preço Total => 5.739,54

 14.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170078 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" M 1,0000000 16,46 16,46

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,22 4,84

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,55 3,91

Insumo  E00015 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" M 1,0000000 7,71 7,71

MO sem LS => 3,06 LS => 2,72 MO com LS => 5,78

Valor do BDI => 4,74 21,20

Quant. => 63,00 Preço Total => 1.335,60

 14.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170632 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1 1/4" M 1,0000000 24,23 24,23

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,22 7,26

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,55 5,86

Insumo  E00295 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1 1/4" M 1,0000000 11,11 11,11

MO sem LS => 4,60 LS => 4,08 MO com LS => 8,68

Valor do BDI => 6,98 31,21

Quant. => 24,00 Preço Total => 749,04

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 14.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 18,78 18,78

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 20,01 4,84

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 24,22 5,86

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,08 8,08

MO sem LS => 3,76 LS => 3,34 MO com LS => 7,10

Valor do BDI => 5,41 24,19

Quant. => 12,00 Preço Total => 290,28

 14.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170881 SEDOP Caixa plástica 4"x2" UN 1,0000000 8,79 8,79

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 24,22 3,63

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 19,55 2,93

Insumo  E00444 SEDOP Caixa plástica 4"x2" UN 1,0000000 2,23 2,23

MO sem LS => 2,30 LS => 2,04 MO com LS => 4,34

Valor do BDI => 2,53 11,32

Quant. => 12,00 Preço Total => 135,84

 14.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171416 SEDOP Caixa plástica 4"x4" UN 1,0000000 9,31 9,31

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 24,22 3,63

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 19,55 2,93

Insumo  E00757 SEDOP Caixa plástica 4x4" UN 1,0000000 2,75 2,75

MO sem LS => 2,30 LS => 2,04 MO com LS => 4,34

Valor do BDI => 2,68 11,99

Quant. => 3,00 Preço Total => 35,97

 14.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95801 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,0000000 36,52 36,52

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4008000 20,01 8,02

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4008000 24,22 9,70

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00002580 SINAPI CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 

3/4", COM TAMPA CEGA

UN 1,0000000 17,98 17,98

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 2,0000000 0,41 0,82

MO sem LS => 6,25 LS => 5,53 MO com LS => 11,78

Valor do BDI => 10,52 47,04

Quant. => 36,00 Preço Total => 1.693,44

 14.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 2,85 2,85

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 24,22 0,55

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 20,01 0,46

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,43 1,77

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,74 0,07

MO sem LS => 0,35 LS => 0,31 MO com LS => 0,66

Valor do BDI => 0,82 3,67

Quant. => 705,60 Preço Total => 2.589,55

 14.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 4,16 4,16

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 24,22 0,70

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 20,01 0,58

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,74 0,07

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,26 2,81

MO sem LS => 0,44 LS => 0,40 MO com LS => 0,84

Valor do BDI => 1,19 5,35

Quant. => 625,00 Preço Total => 3.343,75

 14.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 6,45 6,45

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 24,22 0,94

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 20,01 0,78

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 3,75 4,66

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,74 0,07

MO sem LS => 0,60 LS => 0,54 MO com LS => 1,14

Valor do BDI => 1,85 8,30

Quant. => 448,00 Preço Total => 3.718,40

 14.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 16,23 16,23

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 20,01 1,52

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 24,22 1,84

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,74 0,07

Insumo  00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 10,30 12,80

MO sem LS => 1,17 LS => 1,05 MO com LS => 2,22

Valor do BDI => 4,67 20,90

Quant. => 12,00 Preço Total => 250,80

 15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 25.064,83

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180424 SEDOP Tubo em PVC - JS - 60mm (c/ rasgo na alvenaria)-LH M 1,0000000 77,03 77,03

Composição 

Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H 0,7400000 18,65 13,80

Composição 

Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H 0,4200000 23,22 9,75

Insumo  H00158 SEDOP Tubo em PVC - JS - 60mm (LH) M 1,0100000 52,78 53,30

Insumo  D00222 SEDOP Solução limpadora L 0,0006000 44,08 0,02

Insumo  D00223 SEDOP Adesivo p/ PVC - 75g TB 0,0210000 7,95 0,16

MO sem LS => 8,35 LS => 7,38 MO com LS => 15,73

Valor do BDI => 22,20 99,23

Quant. => 26,84 Preço Total => 2.663,33

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91788 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 1,0000000 42,74 42,74

Composição 

Auxiliar

 91191 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS 

ENTRE 40 MM E 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0418000 5,08 0,21

Composição 

Auxiliar

 91186 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA 

METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,4457000 5,44 2,42

Composição 

Auxiliar

 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 19,66 19,66

Composição 

Auxiliar

 90454 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIORES QUE 40 MM E MENORES 

OU IGUAIS A 75 MM, FIXADO EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,1023000 4,97 0,50

Composição 

Auxiliar

 90437 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0418000 31,42 1,31

Composição 

Auxiliar

 89502 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1948000 16,30 3,17

Composição 

Auxiliar

 89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2851000 13,49 3,84

Composição 

Auxiliar

 89594 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2270000 37,15 8,43

Composição 

Auxiliar

 89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0046000 21,77 0,10

Composição 

Auxiliar

 89575 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2146000 10,98 2,35

Composição 

Auxiliar

 89596 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0751000 10,03 0,75

MO sem LS => 3,50 LS => 3,10 MO com LS => 6,60

Valor do BDI => 12,31 55,05

Quant. => 71,28 Preço Total => 3.923,96

 15.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91787 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 1,0000000 35,33 35,33

Composição 

Auxiliar

 89570 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/2 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0567000 11,27 0,63

Composição 

Auxiliar

 89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 17,80 17,80INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composição 

Auxiliar

 89623 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,3853000 18,80 7,24

Composição 

Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0030000 4,80 0,01

Composição 

Auxiliar

 89497 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1743000 12,73 2,21

Composição 

Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 

EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0365000 2,85 0,10

Composição 

Auxiliar

 89572 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/4 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0289000 8,34 0,24

Composição 

Auxiliar

 89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0027000 7,39 0,01

Composição 

Auxiliar

 91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 

MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0448000 6,71 0,30

Composição 

Auxiliar

 89626 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0393000 30,02 1,17

Composição 

Auxiliar

 89498 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0451000 12,79 0,57

Composição 

Auxiliar

 89568 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1156000 33,70 3,89

Composição 

Auxiliar

 89558 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1240000 9,38 1,16

MO sem LS => 2,11 LS => 1,88 MO com LS => 3,99

Valor do BDI => 10,18 45,51

Quant. => 8,24 Preço Total => 375,00

 15.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91786 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 30,53 30,53

Composição 

Auxiliar

 90439 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0030000 58,52 0,17

Composição 

Auxiliar

 89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,3670000 18,64 6,84

Composição 

Auxiliar

 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,0765000 29,91 2,28

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composição 

Auxiliar

 89443 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0406000 15,42 0,62

Composição 

Auxiliar

 89492 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1564000 7,67 1,19

Composição 

Auxiliar

 89435 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0178000 21,06 0,37

Composição 

Auxiliar

 89620 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1312000 11,10 1,45

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,0150000 12,53 0,18

Composição 

Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0091000 4,80 0,04

Composição 

Auxiliar

 89431 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0555000 8,18 0,45

Composição 

Auxiliar

 89562 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0258000 10,13 0,26

Composição 

Auxiliar

 89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2847000 16,52 4,70

Composição 

Auxiliar

 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0641000 13,67 0,87

Composição 

Auxiliar

 89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0599000 10,94 0,65

Composição 

Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,0150000 11,75 0,17

Composição 

Auxiliar

 89541 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2108000 6,00 1,26

Composição 

Auxiliar

 89624 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0152000 17,40 0,26

Composição 

Auxiliar

 89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0584000 7,39 0,43

Composição 

Auxiliar

 89553 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0985000 5,37 0,52

Composição 

Auxiliar

 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,5565000 11,56 6,43

Composição 

Auxiliar

 89414 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0242000 12,87 0,31

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
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Composição 

Auxiliar

 90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0106000 12,93 0,13

Composição 

Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 

EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0412000 2,85 0,11

Composição 

Auxiliar

 89386 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0970000 8,72 0,84

MO sem LS => 4,63 LS => 4,10 MO com LS => 8,73

Valor do BDI => 8,79 39,32

Quant. => 46,45 Preço Total => 1.826,41

 15.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 

RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 41,31 41,31

Composição 

Auxiliar

 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,3037000 11,44 3,47

Composição 

Auxiliar

 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 0,0115000 18,70 0,21

Composição 

Auxiliar

 89528 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0135000 3,87 0,05

Composição 

Auxiliar

 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,1280000 5,72 0,73

Composição 

Auxiliar

 91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 

MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0092000 6,71 0,06

Composição 

Auxiliar

 89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0168000 19,94 0,33

Composição 

Auxiliar

 89424 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0135000 5,75 0,07

Composição 

Auxiliar

 89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0017000 10,52 0,01

Composição 

Auxiliar

 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,0780000 11,66 0,90

Composição 

Auxiliar

 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,6543000 8,26 5,40

Composição 

Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0083000 4,80 0,03

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
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SANITÁRIAS
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SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 89532 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0461000 6,85 0,31

Composição 

Auxiliar

 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0076000 7,57 0,05

Composição 

Auxiliar

 89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0670000 4,76 0,31

Composição 

Auxiliar

 90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0083000 12,93 0,10

Composição 

Auxiliar

 89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0773000 6,22 0,48

Composição 

Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 

EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0071000 2,85 0,02

Composição 

Auxiliar

 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,6522000 5,86 3,82

Composição 

Auxiliar

 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0031000 19,63 0,06

Composição 

Auxiliar

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,7940000 21,13 16,77

Composição 

Auxiliar

 89445 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 0,0034000 17,71 0,06

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2006000 12,53 2,51

Composição 

Auxiliar

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1694000 15,92 2,69

Composição 

Auxiliar

 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0385000 13,67 0,52

Composição 

Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2006000 11,75 2,35

MO sem LS => 10,70 LS => 9,47 MO com LS => 20,17

Valor do BDI => 11,90 53,21

Quant. => 35,95 Preço Total => 1.912,89

 15.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
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Composição  91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 

ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 

AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 68,94 68,94

Composição 

Auxiliar

 90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 UN 0,0999500 45,04 4,50

Composição 

Auxiliar

 89810 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0085000 30,62 0,26

Composição 

Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,2122000 44,47 9,43

Composição 

Auxiliar

 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,1086000 53,85 5,84

Composição 

Auxiliar

 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0653000 29,58 1,93

Composição 

Auxiliar

 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0478000 45,43 2,17

Composição 

Auxiliar

 89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0311000 55,23 1,71

Composição 

Auxiliar

 89856 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,1267000 18,88 2,39

Composição 

Auxiliar

 89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0598000 46,81 2,79

Composição 

Auxiliar

 91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0995000 5,60 0,55

Composição 

Auxiliar

 89851 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0178000 33,17 0,59

Composição 

Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022
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Composição 

Auxiliar

 89861 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 

AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0008000 58,62 0,04

Composição 

Auxiliar

 89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,2392000 17,18 4,10

Composição 

Auxiliar

 89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0982000 16,49 1,61

Composição 

Auxiliar

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 

FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,1239000 6,22 0,77

Composição 

Auxiliar

 89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 0,5610000 27,65 15,51

Composição 

Auxiliar

 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 0,2544000 26,65 6,77

Composição 

Auxiliar

 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 

LAJE. AF_05/2015

UN 0,2323000 6,29 1,46

MO sem LS => 9,85 LS => 8,72 MO com LS => 18,57

Valor do BDI => 19,86 88,80

Quant. => 47,00 Preço Total => 4.173,60

 15.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91794 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 

RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 1,0000000 44,18 44,18

Composição 

Auxiliar

 90454 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIORES QUE 40 MM E MENORES 

OU IGUAIS A 75 MM, FIXADO EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,1661000 4,97 0,82

Composição 

Auxiliar

 89786 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0204000 40,75 0,83

Composição 

Auxiliar

 89830 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,1260000 40,69 5,12

Composição 

Auxiliar

 91191 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS 

ENTRE 40 MM E 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0984000 5,08 0,49

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composição 

Auxiliar

 89806 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0242000 22,95 0,55

Composição 

Auxiliar

 89829 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0399000 38,52 1,53

Composição 

Auxiliar

 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 0,1099000 31,78 3,49

Composição 

Auxiliar

 89795 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0278000 42,92 1,19

Composição 

Auxiliar

 89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0635000 23,61 1,49

Composição 

Auxiliar

 89799 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 0,8901000 22,07 19,64

Composição 

Auxiliar

 90437 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0984000 31,42 3,09

Composição 

Auxiliar

 89807 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0065000 39,82 0,25

Composição 

Auxiliar

 91186 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA 

METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0382000 5,44 0,20

Composição 

Auxiliar

 89817 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,2329000 13,38 3,11

Composição 

Auxiliar

 89774 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0422000 14,53 0,61

Composição 

Auxiliar

 89739 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0721000 24,63 1,77

MO sem LS => 5,57 LS => 4,93 MO com LS => 10,50

Valor do BDI => 12,73 56,91

Quant. => 47,00 Preço Total => 2.674,77

 15.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  91793 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 

DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 94,49 94,49

Composição 

Auxiliar

 89753 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,2919000 8,59 11,09

Composição 

Auxiliar

 91222 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M 0,1074000 12,66 1,35

Composição 

Auxiliar

 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,4223000 15,35 21,83

Composição 

Auxiliar

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 1,0000000 25,38 25,38

Composição 

Auxiliar

 91186 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA 

METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0353000 5,44 0,19

Composição 

Auxiliar

 90467 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 

AF_05/2015

M 0,1074000 19,91 2,13

Composição 

Auxiliar

 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0700000 25,14 1,75

Composição 

Auxiliar

 90437 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN 0,1718000 31,42 5,39

Composição 

Auxiliar

 89813 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0278000 5,60 0,15

Composição 

Auxiliar

 90454 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIORES QUE 40 MM E MENORES 

OU IGUAIS A 75 MM, FIXADO EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0421000 4,97 0,20

Composição 

Auxiliar

 89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,4991000 16,12 24,16

Composição 

Auxiliar

 91191 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS 

ENTRE 40 MM E 75 MM. AF_05/2015

UN 0,1718000 5,08 0,87

MO sem LS => 16,58 LS => 14,66 MO com LS => 31,24

Valor do BDI => 27,23 121,72

Quant. => 6,00 Preço Total => 730,32

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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 15.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180094 SEDOP Caixa em alvenaria de  80x80x80cm c/ tpo. concreto UN 1,0000000 1.053,34 1.053,34

Composição 

Auxiliar

 130113 SEDOP Cimentado liso e=2cm traço 1:3 m² 0,6400000 40,87 26,15

Composição 

Auxiliar

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 3,1300000 14,01 43,85

Composição 

Auxiliar

 060045 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 3,0400000 129,92 394,95

Composição 

Auxiliar

 040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 0,0610000 893,37 54,49

Composição 

Auxiliar

 030010 SEDOP Escavação manual ate 1.50m de profundidade m³ 1,1100000 76,80 85,24

Composição 

Auxiliar

 050681 SEDOP Concreto armado Fck=15 MPA c/forma mad. branca (incl. lançamento e

adensamento)

m³ 0,0850000 3.763,98 319,93

Composição 

Auxiliar

 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 3,1300000 41,13 128,73

MO sem LS => 212,26 LS => 187,59 MO com LS => 399,85

Valor do BDI => 303,57 1.356,91

Quant. => 5,00 Preço Total => 6.784,55

 16 SERVIÇOS FINAIS 26.828,52

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1,0000000 7,68 7,68

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,20 7,68

MO sem LS => 2,53 LS => 2,25 MO com LS => 4,78

Valor do BDI => 2,21 9,89

Quant. => 1.689,07 Preço Total => 16.704,90

 16.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 1,0000000 108,82 108,82

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7200000 19,20 13,82

Insumo  D00453 SEDOP Caixa Coletora m³ 1,0000000 95,00 95,00

MO sem LS => 4,56 LS => 4,04 MO com LS => 8,60

Valor do BDI => 31,36 140,18

Quant. => 55,00 Preço Total => 7.709,90

 16.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000030 Próprio Mobilização und 1,0000000 1.873,72 1.873,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 19,22 307,52

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 6,0000000 209,16 1.254,96

Composição 

Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,0000000 99,47 198,94

Composição 

Auxiliar

 5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 2,0000000 56,15 112,30

MO sem LS => 278,79 LS => 246,37 MO com LS => 525,16

Valor do BDI => 540,00 2.413,72

Quant. => 1,00 Preço Total => 2.413,72

Total do BDI 352.123,98

Total Geral 1.574.241,52

_______________________________________________________________

Engº Civil Marcos Anderson Guedes Fernandes/ CREA-PA 16448 D

Divisão de Projetos/ SEA - TJPA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Total sem BDI 1.222.117,54
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Obra Bancos
Reforma Parcial do Fórum da Comarca de Santarém SINAPI - 08/2023 - Pará

SEDOP - 05/2023 - Pará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
 1 DESPESAS INICIAIS 100,00%

38.004,54

100,00%

38.004,54
 2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 100,00%

42.492,96

22,75%

9.667,15

29,34%

12.467,43

29,85%

12.684,15

18,06%

7.674,23
 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%

55.719,32

50,00%

27.859,66

50,00%

27.859,66
 4 ESTRUTURA 100,00%

81.220,02

50,00%

40.610,01

50,00%

40.610,01
 5 PAREDES E PAINÉIS 100,00%

92.812,98

50,00%

46.406,49

50,00%

46.406,49
 6 IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTOS 100,00%

87.950,82

50,00%

43.975,41

50,00%

43.975,41
 7 COBERTURA 100,00%

327.918,63

50,00%

163.959,32

50,00%

163.959,32
 8 REVESTIMENTO 100,00%

122.483,79

50,00%

61.241,90

50,00%

61.241,90
 9 PAVIMENTAÇÃO, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 100,00%

287.278,11

30,00%

86.183,43

70,00%

201.094,68
 10 ESQUADRIAS 100,00%

80.911,60

50,00%

40.455,80

50,00%

40.455,80
 11 FORRO 100,00%

114.991,72

30,00%

34.497,52

50,00%

57.495,86

20,00%

22.998,34
 12 PINTURA 100,00%

32.924,23

50,00%

16.462,12

50,00%

16.462,12
 13 SERRALHERIA 100,00%

65.507,96

30,00%

19.652,39

70,00%

45.855,57
 14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

92.131,49

20,00%

18.426,30

50,00%

46.065,75

30,00%

27.639,45
 15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 100,00%

25.064,83

30,00%

7.519,45

70,00%

17.545,38
 16 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

26.828,52

20,00%

5.365,70

5,00%

1.341,43

5,00%

1.341,43

70,00%

18.779,96
22,58% 33,09% 30,78% 13,56%

355.387,53 520.911,82 484.474,25 213.467,92

22,58% 55,66% 86,44% 100,0%

355.387,53 876.299,35 1.360.773,60 1.574.241,52

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Engº Civil Marcos Anderson Guedes Fernandes/ CREA-PA 16448 D

Divisão de Projetos/ SEA - TJPA

B.D.I. Encargos Sociais
Padrão - 28,82% Desonerado: 

Horista: 88,37%

Mensalista: 48,18%

Cronograma Físico e Financeiro
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PLATAFORMA 
DEFICIENTE

A=10.20m²

A=2,38m²

FÓRUM DE  SANTARÉM - PAV.SUPERIOR 

PLANTA BAIXA  -   TAPUME 

HALL

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

ASSESSORIA

ASSESSORIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

GAB.JUIZ

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

O A B

GAB.JUIZ

BANPARÁ

A=25,90m²
A=18,76m² A=15,78 m²

A=18,76 m²

A=25,12m²

A=28,20m²

A=17,02m²

A=39.80m²

A=39.70 m²

A=19.20m²

A=18.66m²

A=18.77m²A=18.77m²A=18.77m²A=15.88m²A=18.85m²

A=16.40m² A=16.35m² A=19.23m² A=19.18m²

A=11,20m²
A=11,17m²

GAB JUIZ

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

CEJUSC

A=7.20m²
RECEPÇÃO

CONCILIAÇÃO
A=8.38m²

SALA DE

CONCILIAÇÃO
A=12.19m²

SALA DE
CONCILIAÇÃO
A=10.32m²

SALA DE

COPA

cap.:80 lugares

SALA DE CASAMENTO

e MINI-AUDITÓRIO

A=22.90m²

A=70.80 m²

AUDIÊNCIA

A=19,38 m²
GAB.JUIZ

A=18.85m² A=18.85m²

SECRETARIA

HALL

RACK

INFORMÁT.

1ª VARA

CÍVEL

4ª VARA

CÍVEL

2ª VARA

CÍVEL

3ª VARA

CÍVEL

SECRETARIA

6ª VARA CÍVEL

FAZENDA

PÚBLICA

VARA DO JUIZADO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR CONTRA MULHER

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

SECRETARIA

DO FÓRUM

VARA  AGRÁRIA /

JUIZADO

AMBIENTAL

GABINETE E SECRETARIA

A=79.19m²

GABINETE E SECRETARIA

A=96.19m²

A=11.17m²A=9.00m²

GABINETE

A=55.13m²
GABINETE

A=54.76m²

A=53.42m²A=56.55m²

GABINETE

A=79.20m²

SECRETARIA

CEJUSC

UNAJ/

CONT.

JUIZO

T.I

CENTRAL DE

MANDADOS

OFICIAIS DE

JUSTIÇA

div
isó

ria
 na

va
l c
om

 ba
nd
eir
a e

m 
vid

ro

A=19.23m²

IMPRESSORA

SECRETARIA

A=28.64m²

UPJ VARAS CÍVEIS

A=136.50m²
ATENDIMENTO

A=19.18m²

SALA DE

REUNIÃO

A= 7.11m² A= 9.10m²

ATENDIMENTO 02

Depoimento Especial

A=14.97m²

MULTIDISCIPLINAR

FAMÍLIA

impressora

impressora

impressora

A=23.93m²

A=22.53m²

REABRIR JANELA

A= 47.23m²

MULTIDISCIPLINAR

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A= 42.60m²
SALAS DE MÚLTIPLO USO

ATENDIMENTO 01

Coleta DNA

A= 15.21m²
EQUIPE TÉCNICA

A= 14.35m²

TRIAGEM/

ESPERA

A= 7.70m²
ATENDIMENTO 02

A= 5.35m²
ATENDIMENTO 01

divisória naval h: 2.10m
divisória naval com bandeira em vidro

ASSESSORIA

DESCE

ESCALA 1/100

FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-01/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. PAVIMENTO SUPERIOR - DIVISÃO DOS SETORES COM TAPUME

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 FECHAMENTO DOS SETORES COM

TAPUME DE COMPENSADO.

LEGENDA

C:\Users\barbara.barros\Downloads\Fórum de Santarém - Reforma Parcial.dwg, 29/09/2023 11:26:56, DWG To PDF.pc3
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PLATAFORMA 
DEFICIENTE

A=10.20m²

A=2,38m²

FÓRUM DE  SANTARÉM - PAV.SUPERIOR 

PLANTA BAIXA  -  FORRO 

HALL

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

ASSESSORIA

ASSESSORIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

GAB.JUIZ

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

O A B

GAB.JUIZ

BANPARÁ

A=25,90m²
A=18,76m² A=15,78 m²

A=18,76 m²

A=25,12m²

A=28,20m²

A=17,02m²

A=39.80m²

A=39.70 m²

A=19.20m²

A=18.66m²

A=18.77m²A=18.77m²A=18.77m²A=15.88m²A=18.85m²

A=16.40m² A=16.35m² A=19.23m² A=19.18m²

A=11,20m²
A=11,17m²

GAB JUIZ

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

CEJUSC

A=7.20m²
RECEPÇÃO

CONCILIAÇÃO
A=8.38m²

SALA DE

CONCILIAÇÃO
A=12.19m²

SALA DE
CONCILIAÇÃO
A=10.32m²

SALA DE

COPA

cap.:80 lugares

SALA DE CASAMENTO

e MINI-AUDITÓRIO

A=22.90m²

A=70.80 m²

AUDIÊNCIA

A=19,38 m²
GAB.JUIZ

A=18.85m² A=18.85m²

SECRETARIA

HALL

RACK

INFORMÁT.

1ª VARA

CÍVEL

4ª VARA

CÍVEL

2ª VARA

CÍVEL

3ª VARA

CÍVEL

SECRETARIA

6ª VARA CÍVEL

FAZENDA

PÚBLICA

VARA DO JUIZADO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR CONTRA MULHER

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

SECRETARIA

DO FÓRUM

VARA  AGRÁRIA /

JUIZADO

AMBIENTAL

GABINETE E SECRETARIA

A=79.19m²

GABINETE E SECRETARIA

A=96.19m²

A=11.17m²A=9.00m²

GABINETE

A=55.13m²
GABINETE

A=54.76m²

A=53.42m²A=56.55m²

GABINETE

A=79.20m²

SECRETARIA

CEJUSC

UNAJ/

CONT.

JUIZO

T.I

CENTRAL DE

MANDADOS

OFICIAIS DE

JUSTIÇA

div
isó

ria
 na

va
l c
om

 ba
nd
eir
a e

m 
vid

ro

A=19.23m²

IMPRESSORA

SECRETARIA

A=28.64m²

UPJ VARAS CÍVEIS

A=136.50m²
ATENDIMENTO

A=19.18m²

SALA DE

REUNIÃO

A= 7.11m² A= 9.10m²

ATENDIMENTO 02

Depoimento Especial

A=14.97m²

MULTIDISCIPLINAR

FAMÍLIA

impressora

impressora

impressora

A=23.93m²

A=22.53m²

REABRIR JANELA

A= 47.23m²

MULTIDISCIPLINAR

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A= 42.60m²
SALAS DE MÚLTIPLO USO

ATENDIMENTO 01

Coleta DNA

A= 15.21m²
EQUIPE TÉCNICA

A= 14.35m²

TRIAGEM/

ESPERA

A= 7.70m²
ATENDIMENTO 02

A= 5.35m²
ATENDIMENTO 01

divisória naval h: 2.10m
divisória naval com bandeira em vidro

ASSESSORIA

DESCE DESCE

DESCE

8,3
3%

- 1.285

- 0.725

D
E

S
C

E

8,33% D
E

S
C

E

ESCALA 1/100

FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-02/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. PAVIMENTO SUPERIOR - FORRO

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 FORRO REMOVÍVEL EM PLACAS DE

GESSO ACARTONADO COM PELÍCULA DE PVC,

ACABAMENTO LINHO, ESPESSURA 9,5MM,

PESO 7,51 KG/M², CAC 35/36DB, RH 90%, LR

80%, 618X1243X9.5MM. REFERÊNCIA GYPREX

DA PLACO OU RIGOROSAMENTE SIMILAR

LEGENDA
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PLATAFORMA 
DEFICIENTE

A=10.20m²

A=2,38m²

FÓRUM DE  SANTARÉM - PAV.SUPERIOR 

PLANTA BAIXA  -  PISO E RODAPÉ

HALL

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

ASSESSORIA

ASSESSORIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

GAB.JUIZ

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

O A B

GAB.JUIZ

BANPARÁ

A=25,90m²
A=18,76m² A=15,78 m²

A=18,76 m²

A=25,12m²

A=28,20m²

A=17,02m²

A=39.80m²

A=39.70 m²

A=19.20m²

A=18.66m²

A=18.77m²A=18.77m²A=18.77m²A=15.88m²A=18.85m²

A=16.40m² A=16.35m² A=19.23m² A=19.18m²

A=11,20m²
A=11,17m²

GAB JUIZ

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

CEJUSC

A=7.20m²
RECEPÇÃO

CONCILIAÇÃO
A=8.38m²

SALA DE

CONCILIAÇÃO
A=12.19m²

SALA DE
CONCILIAÇÃO
A=10.32m²

SALA DE

COPA

cap.:80 lugares

SALA DE CASAMENTO

e MINI-AUDITÓRIO

A=22.90m²

A=70.80 m²

AUDIÊNCIA

A=19,38 m²
GAB.JUIZ

A=18.85m² A=18.85m²

SECRETARIA

HALL

RACK

INFORMÁT.

1ª VARA

CÍVEL

4ª VARA

CÍVEL

2ª VARA

CÍVEL

3ª VARA

CÍVEL

SECRETARIA

6ª VARA CÍVEL

FAZENDA

PÚBLICA

VARA DO JUIZADO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR CONTRA MULHER

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

SECRETARIA

DO FÓRUM

VARA  AGRÁRIA /

JUIZADO

AMBIENTAL

GABINETE E SECRETARIA

A=79.19m²

GABINETE E SECRETARIA

A=96.19m²

A=11.17m²A=9.00m²

GABINETE

A=55.13m²
GABINETE

A=54.76m²

A=53.42m²A=56.55m²

GABINETE

A=79.20m²

SECRETARIA

CEJUSC

UNAJ/

CONT.

JUIZO

T.I

CENTRAL DE

MANDADOS

OFICIAIS DE

JUSTIÇA

div
isó

ria
 na

va
l c
om

 ba
nd
eir
a e

m 
vid

ro

A=19.23m²

IMPRESSORA

SECRETARIA

A=28.64m²

UPJ VARAS CÍVEIS

A=136.50m²
ATENDIMENTO

A=19.18m²

SALA DE

REUNIÃO

A= 7.11m² A= 9.10m²

ATENDIMENTO 02

Depoimento Especial

A=14.97m²

MULTIDISCIPLINAR

FAMÍLIA

impressora

impressora

impressora

A=23.93m²

A=22.53m²

REABRIR JANELA

A= 47.23m²

MULTIDISCIPLINAR

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A= 42.60m²
SALAS DE MÚLTIPLO USO

ATENDIMENTO 01

Coleta DNA

A= 15.21m²
EQUIPE TÉCNICA

A= 14.35m²

TRIAGEM/

ESPERA

A= 7.70m²
ATENDIMENTO 02

A= 5.35m²
ATENDIMENTO 01

divisória naval h: 2.10m
divisória naval com bandeira em vidro

ASSESSORIA

JUNTA DE DILATAÇÃO NO
PISO E RODAPÉJUNTA DE DILATAÇÃO NO

PISO E RODAPÉ

JUNTA DE DILATAÇÃO NO
PISO E RODAPÉ

DESCE

DESCE

DESCE DESCE

DESCE

8,3
3%

8,33%

- 0.475

- 1.285

- 0.725

D
E

S
C

E
D

E
S

C
E

JUNTA DE DILATAÇÃO NO
PISO E RODAPÉ

ESCALA 1/100

FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-03/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. PAVIMENTO SUPERIOR - PISO E RODAPÉ

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 PISO EM PORCELANATO ELIANE, PANNA

PLUS NATURAL, TAMANHO 60X60 CM, ELIANE

OU RIGOROSAMENTE SIMILAR, INCLUSIVE

REJUNTAMENTO DE 2MM, JUNTAPLUS FINA,

COR MARFIM.

 RODAPÉ EM PORCELANATO, TIPO A,

PANNA PLUS NATURAL 8,50 X 60 CM, ELIANE

OU RIGOROSAMENTE SIMILAR

LEGENDA
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DEFICIENTE

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

O A B

GAB.JUIZ

PLATAFORMA 

A=11,20m²

CEJUSC

A=12.19m²

A=10.20m²

A=2,38m²

FÓRUM DE  SANTARÉM - PAV.SUPERIOR 

PLANTA BAIXA  -  ESCADAS E RAMPAS

HALL

ASSESSORIA

ASSESSORIA

ASSESSORIA

A=18,76 m²

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

GAB.JUIZ

A=25,90m²

A=39.80m²

AUDIÊNCIA

BANPARÁ

A=25,12m²

A=18.77m²

A=15,78 m²

A=19.20m²

A=18,76m²

A=18.66m²

A=15.88m²

A=19.18m²

A=28,20m²

A=18.77m²

A=17,02m²

A=18.85m² A=18.77m²

A=39.70 m²

A=16.40m²

div
isó

ria
 na

va
l c
om

 ba
nd
eir
a e

m 
vid

ro

A=16.35m²

A=11,17m²

A=19.23m²

GAB JUIZ

AUDIÊNCIA

A=7.20m²
RECEPÇÃO A=8.38m²

CONCILIAÇÃO

AUDIÊNCIA

SALA DE

SALA DE
CONCILIAÇÃO

SALA DE

A=10.32m²

cap.:80 lugares

CONCILIAÇÃO

COPA

e MINI-AUDITÓRIO

A=70.80 m²

SALA DE CASAMENTO

GAB.JUIZ

A=18.85m²

AUDIÊNCIA

A=22.90m²

A=19,38 m²

A=18.85m²

HALL

SECRETARIA

RACK

INFORMÁT.

1ª VARA

CÍVEL

4ª VARA

CÍVEL

2ª VARA

CÍVEL

3ª VARA

CÍVEL

SECRETARIA

6ª VARA CÍVEL

FAZENDA

PÚBLICA

VARA DO JUIZADO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR CONTRA MULHER

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

SECRETARIA

DO FÓRUM

VARA  AGRÁRIA /

JUIZADO

AMBIENTAL

GABINETE E SECRETARIA

A=79.19m²

GABINETE E SECRETARIA

A=96.19m²

A=11.17m²A=9.00m²

GABINETE

A=55.13m²
GABINETE

A=54.76m²

A=53.42m²A=56.55m²

GABINETE

A=79.20m²

SECRETARIA

CEJUSC

UNAJ/

CONT.

JUIZO

T.I

CENTRAL DE

MANDADOS

OFICIAIS DE

JUSTIÇA

A=19.23m²

SECRETARIA

A=28.64m²

UPJ VARAS CÍVEIS

A= 9.10m²

IMPRESSORA

SALA DE

REUNIÃO

A=136.50m²

A=14.97m²
A= 7.11m²

ATENDIMENTO

A=19.18m²

MULTIDISCIPLINAR

FAMÍLIA

ATENDIMENTO 02

Depoimento Especial

impressora

REABRIR JANELA

impressora

A=22.53m²

impressora

A=23.93m²

A= 47.23m²

MULTIDISCIPLINAR

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

ATENDIMENTO 01

Coleta DNA

A= 15.21m²

A= 42.60m²
SALAS DE MÚLTIPLO USO

TRIAGEM/

ESPERA

EQUIPE TÉCNICA

divisória naval h: 2.10m

A= 14.35m²

ATENDIMENTO 02

A= 5.35m²A= 7.70m²
ATENDIMENTO 01

divisória naval com bandeira em vidro

ASSESSORIA

DESCE

DESCE DESCE

DESCE

8,3
3%

8,33%

- 1.285

- 0.475

± 0.00 

- 0.725

D
E

S
C

E
D

E
S

C
E

ESCALA 1/100

FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-04/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. PAVIMENTO SUPERIOR -  ESCADA E RAMPAS

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 RAMPA EM PORCELANATO ELIANE,

PANNA PLUS NATURAL, TAMANHO 60X60 CM,

ELIANE OU RIGOROSAMENTE SIMILAR,

INCLUSIVE REJUNTAMENTO DE 2MM,

JUNTAPLUS FINA, COR MARFIM.

 CORRIMÃO EM AÇO INOX DE QUALIDADE

SUPERIOR (AÇO INOX 306) PARA PCD

COMPLETO, COM MONTANTES, ACABAMENTO

DA BASE DOS MONTANTES, BALIZADOR,

CORRIMÃO EM DUAS ALTURAS DE 70 E 92 CM,

CONFORME ABNT NBR 9050.

 GUARDA CORPO EM AÇO INOX DE

QUALIDADE SUPERIOR (AÇO INOX 306) E

VIDRO LAMINADO (3+3 CM), COM MONTANTES,

ACABAMENTO DA BASE DOS MONTANTES,

TRAVESSA SUPERIOR, ALTURA 110 CM.

LEGENDA

 ESCADAS E SOLEIRAS EM GRANITO

JUPARANÁ
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PLATAFORMA 
DEFICIENTE

A=10.20m²

A=2,38m²

FÓRUM DE  SANTARÉM - PAV.SUPERIOR 

PLANTA BAIXA  -  FÓRMICA

HALL

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

ASSESSORIA

ASSESSORIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

GAB.JUIZ

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

AUDIÊNCIA

O A B

GAB.JUIZ

BANPARÁ

A=25,90m²
A=18,76m² A=15,78 m²

A=18,76 m²

A=25,12m²

A=28,20m²

A=17,02m²

A=39.80m²

A=39.70 m²

A=19.20m²

A=18.66m²

A=18.77m²A=18.77m²A=18.77m²A=15.88m²A=18.85m²

A=16.40m² A=16.35m² A=19.23m² A=19.18m²

A=11,20m²
A=11,17m²

GAB JUIZ

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

CEJUSC

A=7.20m²
RECEPÇÃO

CONCILIAÇÃO
A=8.38m²

SALA DE

CONCILIAÇÃO
A=12.19m²

SALA DE
CONCILIAÇÃO
A=10.32m²

SALA DE

COPA

cap.:80 lugares

SALA DE CASAMENTO

e MINI-AUDITÓRIO

A=22.90m²

A=70.80 m²

AUDIÊNCIA

A=19,38 m²
GAB.JUIZ

A=18.85m² A=18.85m²

SECRETARIA

HALL

RACK

INFORMÁT.

1ª VARA

CÍVEL

4ª VARA

CÍVEL

2ª VARA

CÍVEL

3ª VARA

CÍVEL

SECRETARIA

6ª VARA CÍVEL

FAZENDA

PÚBLICA

VARA DO JUIZADO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR CONTRA MULHER

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

SECRETARIA

DO FÓRUM

VARA  AGRÁRIA /

JUIZADO

AMBIENTAL

GABINETE E SECRETARIA

A=79.19m²

GABINETE E SECRETARIA

A=96.19m²

A=11.17m²A=9.00m²

GABINETE

A=55.13m²
GABINETE

A=54.76m²

A=53.42m²A=56.55m²

GABINETE

A=79.20m²

SECRETARIA

CEJUSC

UNAJ/

CONT.

JUIZO

T.I

CENTRAL DE

MANDADOS

OFICIAIS DE

JUSTIÇA

div
isó

ria
 na

va
l c
om

 ba
nd
eir
a e

m 
vid

ro

A=19.23m²

IMPRESSORA

SECRETARIA

A=28.64m²

UPJ VARAS CÍVEIS

A=136.50m²
ATENDIMENTO

A=19.18m²

SALA DE

REUNIÃO

A= 7.11m² A= 9.10m²

ATENDIMENTO 02

Depoimento Especial

A=14.97m²

MULTIDISCIPLINAR

FAMÍLIA

impressora

impressora

impressora

A=23.93m²

A=22.53m²

REABRIR JANELA

A= 47.23m²

MULTIDISCIPLINAR

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A= 42.60m²
SALAS DE MÚLTIPLO USO

ATENDIMENTO 01

Coleta DNA

A= 15.21m²
EQUIPE TÉCNICA

A= 14.35m²

TRIAGEM/

ESPERA

A= 7.70m²
ATENDIMENTO 02

A= 5.35m²
ATENDIMENTO 01

divisória naval h: 2.10m
divisória naval com bandeira em vidro

ASSESSORIA

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO
NO REVESTIMENTO

DESCE

DESCE DESCE

DESCE

8,3
3%

8,33% D
E

S
C

E
D

E
S

C
E

ESCALA 1:100

FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-05/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. PAVIMENTO SUPERIOR - FÓRMICA

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 REVESTIMENTO EM LAMINADO

DECORATIVO DE ALTA PRESSÃO, REFERÊNCIA

FORMIWALL ,PADRÃO MADEIRADO "NOGAL

PÉGASO" (M497) BRILHANTE, DA FÓRMICA OU

SIMILAR ESP. 1,3 MM ( SEGUIR ORIENTAÇÃO

DO FABRICANTE PARA FIXAÇÃO EM BASE LISA

LIVRE DE UMIDADE, BOLOR E MOFO), DEVERÁ

SER INSTALADO ATÉ 1,30 M.

 INCLUSO NO SERVIÇO  RODAPÉ EM

MADEIRA DE LEI.

 PINTURA ACRÍLICA PREMIUM

ACETINADA, APLICAÇÃO MANUAL EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS, SOBRE PINTURA

ANTIGA (PAREDES INTERNAS) - REF. TINTAS

CORAL - DECORA SEDA PREMIUM - EM TODA A

ÁREA EXTERNA E INTERNA DE TODOS OS

AMBIENTES

LEGENDA
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ASSESSORIA

GAB.JUIZ

O A B

GAB.JUIZ

DEFICIENTE
PLATAFORMA 

A=11,20m²

CEJUSC

A=12.19m²

A=10.20m²

A=2,38m²

FÓRUM DE  SANTARÉM - PAV.SUPERIOR 

PLANTA BAIXA  -  GESSO ACÚSTICO

HALL

ASSESSORIA

ASSESSORIA

ASSESSORIA

A=18,76 m²

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

GAB.JUIZ

A=25,90m²

A=39.80m²

AUDIÊNCIA

BANPARÁ

A=25,12m²

A=18.77m²

A=15,78 m²

A=19.20m²

A=18,76m²

A=18.66m²

A=15.88m²

A=19.18m²

A=28,20m²

A=18.77m²

A=17,02m²

A=18.85m² A=18.77m²

A=39.70 m²

A=16.40m²

div
isó

ria
 na

va
l c
om

 ba
nd
eir
a e

m 
vid

ro

A=16.35m²

A=11,17m²

A=19.23m²

GAB JUIZ

AUDIÊNCIA

A=7.20m²
RECEPÇÃO A=8.38m²

CONCILIAÇÃO

AUDIÊNCIA

SALA DE

SALA DE
CONCILIAÇÃO

SALA DE

A=10.32m²

cap.:80 lugares

CONCILIAÇÃO

COPA

e MINI-AUDITÓRIO

A=70.80 m²

SALA DE CASAMENTO

GAB.JUIZ

A=18.85m²

AUDIÊNCIA

A=22.90m²

A=19,38 m²

A=18.85m²

HALL

SECRETARIA

RACK

INFORMÁT.

1ª VARA

CÍVEL

4ª VARA

CÍVEL

2ª VARA

CÍVEL

3ª VARA

CÍVEL

SECRETARIA

6ª VARA CÍVEL

FAZENDA

PÚBLICA

VARA DO JUIZADO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR CONTRA MULHER

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

SECRETARIA

DO FÓRUM

VARA  AGRÁRIA /

JUIZADO

AMBIENTAL

GABINETE E SECRETARIA

A=79.19m²

GABINETE E SECRETARIA

A=96.19m²

A=11.17m²A=9.00m²

GABINETE

A=55.13m²
GABINETE

A=54.76m²

A=53.42m²A=56.55m²

GABINETE

A=79.20m²

SECRETARIA

CEJUSC

UNAJ/

CONT.

JUIZO

T.I

CENTRAL DE

MANDADOS

OFICIAIS DE

JUSTIÇA

A=19.23m²

SECRETARIA

A=28.64m²

UPJ VARAS CÍVEIS

A= 9.10m²

IMPRESSORA

SALA DE

REUNIÃO

A=136.50m²

A=14.97m²
A= 7.11m²

ATENDIMENTO

A=19.18m²

MULTIDISCIPLINAR

FAMÍLIA

ATENDIMENTO 02

Depoimento Especial

impressora

REABRIR JANELA

impressora

A=22.53m²

impressora

A=23.93m²

A= 47.23m²

MULTIDISCIPLINAR

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

ATENDIMENTO 01

Coleta DNA

A= 15.21m²

A= 42.60m²
SALAS DE MÚLTIPLO USO

TRIAGEM/

ESPERA

EQUIPE TÉCNICA

divisória naval h: 2.10m

A= 14.35m²

ATENDIMENTO 02

A= 5.35m²A= 7.70m²
ATENDIMENTO 01

divisória naval com bandeira em vidro

ASSESSORIA

DESCE

DESCE DESCE

DESCE

8,3
3%

8,33%

- 0.475

- 1.285

± 0.00 

- 0.725

D
E

S
C

E
D

E
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E

ESCALA 1:100

FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-06/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. PAVIMENTO SUPERIOR - GESSO ACÚSTICO

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 PAREDE EM DIVISÓRIA DE GESSO

ACARTONADO ACÚSTICO, DRYWALL PARA

VEDAÇÃO, SISTEMA PLACOSTIL, ESPESSURA

TOTAL DA PAREDE = 115MM COM ISOLAMENTO

ACÚSTICO EM LÃ DE VIDRO NA ESPESSURA

DE 90MM, PLACOGLASS, FABRICANTE PLACO

OU EQUIVALENTE TÉCNICO

LEGENDA
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ASSESSORIA

GAB.JUIZ

O A B

GAB.JUIZ

DEFICIENTE
PLATAFORMA 

A=11,20m²

CEJUSC

A=12.19m²

A=10.20m²

A=2,38m²

FÓRUM DE  SANTARÉM - PAV.SUPERIOR 

PLANTA BAIXA  -  PORTAS

HALL

ASSESSORIA

ASSESSORIA

ASSESSORIA

A=18,76 m²

ASSESSORIA

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

GAB.JUIZ

A=25,90m²

A=39.80m²

AUDIÊNCIA

BANPARÁ

A=25,12m²

A=18.77m²

A=15,78 m²

A=19.20m²

A=18,76m²

A=18.66m²

A=15.88m²

A=19.18m²

A=28,20m²

A=18.77m²

A=17,02m²

A=18.85m² A=18.77m²

A=39.70 m²

A=16.40m²

div
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A=16.35m²

A=11,17m²

A=19.23m²

GAB JUIZ

AUDIÊNCIA

A=7.20m²
RECEPÇÃO A=8.38m²

CONCILIAÇÃO

AUDIÊNCIA

SALA DE

SALA DE
CONCILIAÇÃO

SALA DE

A=10.32m²

cap.:80 lugares

CONCILIAÇÃO

COPA

e MINI-AUDITÓRIO

A=70.80 m²

SALA DE CASAMENTO

GAB.JUIZ

A=18.85m²

AUDIÊNCIA

A=22.90m²

A=19,38 m²

A=18.85m²

HALL

SECRETARIA

RACK

INFORMÁT.

1ª VARA

CÍVEL

4ª VARA

CÍVEL

2ª VARA

CÍVEL

3ª VARA

CÍVEL

SECRETARIA

6ª VARA CÍVEL

FAZENDA

PÚBLICA

VARA DO JUIZADO DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR CONTRA MULHER

GAB.JUIZ

AUDIÊNCIA

ASSESSORIA

SECRETARIA

DO FÓRUM

VARA  AGRÁRIA /

JUIZADO

AMBIENTAL

GABINETE E SECRETARIA

A=79.19m²

GABINETE E SECRETARIA

A=96.19m²

A=11.17m²A=9.00m²

GABINETE

A=55.13m²
GABINETE

A=54.76m²

A=53.42m²A=56.55m²

GABINETE

A=79.20m²

SECRETARIA

CEJUSC

UNAJ/

CONT.

JUIZO

T.I

CENTRAL DE

MANDADOS

OFICIAIS DE

JUSTIÇA

A=19.23m²

SECRETARIA

A=28.64m²

UPJ VARAS CÍVEIS

A= 9.10m²

IMPRESSORA

SALA DE

REUNIÃO

A=136.50m²

A=14.97m²
A= 7.11m²

ATENDIMENTO

A=19.18m²

MULTIDISCIPLINAR

FAMÍLIA

ATENDIMENTO 02

Depoimento Especial

impressora

REABRIR JANELA

impressora

A=22.53m²

impressora

A=23.93m²

A= 47.23m²

MULTIDISCIPLINAR

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

ATENDIMENTO 01

Coleta DNA

A= 15.21m²

A= 42.60m²
SALAS DE MÚLTIPLO USO

TRIAGEM/

ESPERA

EQUIPE TÉCNICA

divisória naval h: 2.10m

A= 14.35m²

ATENDIMENTO 02

A= 5.35m²A= 7.70m²
ATENDIMENTO 01

divisória naval com bandeira em vidro

ASSESSORIA

DESCE

DESCE DESCE

DESCE

8,3
3%

8,33%

- 0.475

- 1.285

± 0.00 

- 0.725

D
E

S
C

E
D

E
S

C
E

ESCALA 1:100

FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-07/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. PAVIMENTO SUPERIOR - PORTAS

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 KIT PORTA PRONTA EM MADEIRA

INDUSTRIAL COM NÚCLEO SARRAFEADO

REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE

ALTA RESISTÊNCIA NA COR CURUPIXA,

FECHAMENTO LATERAL EM LAMINADO DE

MADEIRA, FITA DE BORDA OU VERNIZ FOSCO.

CAIXILHO E ALIZAR DE MADEIRA DE LEI,

REFERÊNCIA CONCREM WOOD OU SIMILAR,

INCLUINDO FERRAGENS COM FECHADURA

PARA ALTO TRÁFEGO REF. PAPAIZ OU

SIMILAR, MODELO MZ340 ACABAMENTO

CROMADO E DOBRADIÇA REFORÇADA (COM

04 PINOS), REF. PAPAIZ OU SIMILAR, MODELO

1535 ACABAMENTO CROMADO.

LEGENDA
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PL. BAIXA - COBERTURA
ESC. 1/100
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FORMATO A1 - 1189x840mm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONTEÚDO:

ARQ-08/08

INDICADA

ESCALA:

DATA:

REVISÃO:

AV. MENDONÇA FURTADO, S/N, PRAINHA, SANTARÉM-PA

SETEMBRO 2023

REFORMA PARCIAL

PL. COBERTURA

COMARCA DE SANTARÉM

PROJETO:

AUTOR:

ARQ. BÁRBARA BARROS

 REVISÃO DA ESTRUTURA METÁLICA E DE
MADEIRA
 SUBSTITUIÇÃO DE TELHA EXISTENTE PARA
TELHA DE AÇO TERMOISOLANTE, COM REVESTIMENTO
SUPERIOR EM AÇO GALVALUME ESPESSURA 0,43 MM,
PRÉ-PINTADA NA COR BRANCA REF. RAL 1015 NA SUA
FACE EXTERNA, COM ISOLANTE TÉRMICO DO TIPO PIR
(POLIISOCIANURATO), CLASSE F1, TIPO
AUTOEXTINGUÍVEL COM ESPESSURA DE 30MM E
REVESTIMENTO INFERIOR EM FILME DE ALUMÍNIO
ESTUCO FOSCO, ESPESSURA DE 0,04 MM OU
RIGOROSAMENTE SIMILAR - ISOESTE
 INSTALAÇÃO DE TODOS OS ACABAMENTOS E
ACESSÓRIOS ADEQUADOS AO ASSENTAMENTO E
FIXAÇÃO DAS TELHAS TAIS COMO: ACABAMENTO
FRONTAL EM AÇO PRÉ-PINTADO PARA TELHA
TERMOACÚSTICA TRAPEZOIDAL 30MM, CUMEEIRA EM
AÇO PRÉ-PINTADO PARA TELHA TERMOACÚSTICA
TRAPEZOIDAL 30MM, RUFO, ESPIGÃO, PARAFUSO DE
FIXAÇÃO, PARAFUSO DE COSTURA, ETC.
 INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ANCORAGEM EM
INOX PARA LINHA DE VIDA CONFORME ABNT NBR
16325:2014, NR 35, NR 18 E DEMAIS NORMAS TÉCNICAS
PERTINENTES, INCLUSIVE EMISSÃO DE LAUDO, ENSAIO
DE ARRANCAMENTO E ART

LEGENDA

C:\Users\barbara.barros\Downloads\Fórum de Santarém - MARÇO 2019 (1).dwg, 29/09/2023 11:34:00, DWG To PDF.pc3

T
JP

A
P

R
O

20
23

04
09

6V
02

Assinado com senha por CRISTIANE DE SOUSA LIMA.
Use 3809945.25609342-4201 - para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3809945.25609342-4201
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 02/04/2024 12:31

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

438

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml

	Edital e anexos

